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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREAMBULO 

A 	Prefeitura 	do 	Município de Guaraciaba 	do Norte/CE, através do árgão 
Gerenciador da 	origem 	desta 	licitação, 	torna 	público, 	para 	conhecimento dos 
interessados, 	que 	realizará 	licitação, 	a 	qual 	será 	conduzida 	pela 	Comissão de 
Licitação, designada pela Portaria no 12/2022 de 18 de Janeiro de 2022, juntada ao 
processo administrativo de que trata esta licitação, norteando-se pelas disposições 
contidas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 
2014, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
MODALIDADE LICITATORIA: 

- TOMADA DE PREÇOS 

NUMERO DO PROCESSO: 

TP 006/2023-SEINFFtA 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 

R$ 424.025,89 (quatrocentos e vinte e quatro mil vinte e cinco reais e 
oitenta e nove centavos] 
ORGAO GERENCIADOR: 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos  
MGM)  PARTICIPANTE: 

_ 

DATA E HORARIO DA LICITAÇAO: 

Recebimento dos Envelopes de Habilitação e Propostas: 
14/02/2023 As 08H3OMIN 

REFERENCIA DE TEMPO: 

Horário Local 

LOCAL DE ACESSO AO EDITAL E REALIZAÇA0 DO CERTAME: 

1 — Acesso: httos://portalmunicipios.com.br/sistema/externo/licitacoes  
2 — Acesso: https://licitacoes.tce.ce.gov.br  
3 — Acesso e Realização: Avenida Monsenhor Furtado, no 55, bairro centro, CEP: 
62.380-000, Guaraciaba do Norte/CE.  
E-MAIL  DO SETOR DE LICITACAO: 

I icitacao@gua raciabadonorte.ce.gov.br  
DIA E HORARIO DE EXPEDIENTE DO SETOR DE LICITKOES: 

SEGUNDA A SEXTA — DE 08H As 12H E DE 13H As 15H 

TIPO Ut LILL I  MAO  . 

X 
MENOR 
PREÇO 

MELHOR 
TÉCNICA 

TÉCNICA E 
PREÇO 

MAIOR 
LANCE/OFERTA 

REGIME DE EMPREITADA: 

X 1 GLOBAL UNITÁRIO TAREFA INTEGRAL  

TWO  DE rARistirACAO em KAZAv uu VALOR ESTIMADO (AR:. 48, DA  LC  No 123/06, ALTERADA  RED\ LC  No 147/14): 

X AMPLA PARTICIPAÇÃO PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

GLOSSÁRIO 

• Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que 	impeça 	a 	realização 	do 	certame 	na 	data 	marcada, 	a 	sessão 	será 
autonaticarnente transferida para o primeiro dia  ail  subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 
pela Comissão de Licitação. 

• Sempre 	que 	as 	palavras 	ou 	siglas 	indicadas 	abaixo 	aparecerem 	neste 
instrumento de Edital, ou em 	quaisquer de seus anexos, terão os se dintes 
signifirnrinc• 

r 
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x PMGN: Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte/CE; 
ME: Microempresa; 

x EPP: Empresa de Pequeno Porte; 
x DOU: Diário Oficial da União; 
x DOE: Diário Oficial do Estado; 

TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 
x IX'  LP .  ComIementar. 

CONDIÇÕES 

1. DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação a escolha da proposta mais 

vantajosa para: Contratação de empresa especializada para execução de 
serviços complemcm.o,  co  visando a coiiclusão do Mercado das Cuiifc‘..“; 
na sede do município de Guaraciaba do Norte-CE. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estão programadas 

em dotação orçamentária prevista no Orçamento Geral deste órgão, conforme a 
classificação abaixo discriminada: 

- Unidade Administrativa: 0505 —  Sec.  de Infraestrutura e Serviços 
Públicos 
- Fonte de Recurso: Próprio 
- Projeto/Atividade: 15 451 0012 1.002 - Construção, Ampliação e 
Reforma de Prédios Públicos 
- Eiemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e instaiações 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 
3.1. As licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do 

procedimento licitatório deverão estar devidamente representadas por: 
3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de 

identidade ou outro documento de identificação oficial, acompanhado de: 
registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto 
em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de 
sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar 
expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que 
deverá apresentar instrumento de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida em cartório competente, com poderes para se manifestar em 
nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhada do 
respectivo documento de identificação oficial com foto do outorgado e do 
registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto 
em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por 
ações, acompanhado, neste ultimo, de documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e 
estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da  respective  sede, no caso de sociedades cooperativas; 

3.1.2.1. A procuração particular poderá ter a firma dispensada, 
caso esteja acompanhada de documento oficial do outorgante, para que 
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seja feita a verificação da autenticidade da assinatura pela Comissão 
Licitação, ou ainda o autor esteja presente para proceder a assinatu 
na sessão pública. 

3.2. Os documentos de que trata o credenciamento de representantes, 
mencionados anteriormente, deverão ser apresentados dentro do envelope de 
"HABILITAÇÃO", em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por 
qualquer processo de copia autenticada em cartório competente ou por servidor da 
Comissão de Licitação com a apresentação imediata dos originais para conferência, 
no ato da abertura do respectivo envelope na sessão pública. 

3.3.Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma 
empresa licitante. 

3.4.As licitantes interessadas em participar do certame não necessitam 
encaminhar seus representantes legais para entregar os envelopes com a 
documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correios ou 
outro meio similar de entrega, atentando para a data e horário de abertura do 
certame, informados no preâmbulo deste Edital. A correspondência deverá ser 
endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço 
indicado no preâmbulo deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, 
anterior ao inicio da sessão pública. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta licitação: 

4.1.1. Qualquer empresa regularmente estabelecida no Pais, 
cadastradas no  CRC  (Certificado de Registro Cadastral) da Comissão de 
Licitação do Município de Guaraciatra do Norte/CE, especializadas no ramo 
pertinente ao objeto desta licitação disposto em seus atos constitutivos, ou 
que comprovem junto a esta Comissão de Licitação, no prazo de até 3 (três) 
dias antes do recebimento das propostas, observado o disposto no  art.  110 e 
§ único da Lei Federal no 8.666/93, e que preencham os requisitos 
necessários para cadastro conforme documentos exigidos para inscrição junto 
ao setor, e ainda que atendam as condições deste Edital e seus anexos. 

4.1.1.1. 0 Interessado não cadastrado que quiser participar da 
licitação deverá atender as condições para cadastramento até o 
3°(terceiro) dia anterior ao recebimento das propostas, devendo dirigir-
se ao Setor de Licitações desta municipalidade, no endereço mencionado 
no preâmbulo deste Edital, levando a documentação necessária, ocasião  
ern  que, constatada a regularidade, recebera o documento de  CRC  desse 
órgão, que lhe permitirá participar nesta licitação. 

4.1.1.2. Para o cadastramento no Setor de Licitações desta 
municipalidade, o interessado deverá acessar o Portal de Serviços no  
Site  Oficial da Prefeitura de Guaraciaba do Norte-CE 
(https: //www. porta Imunicipios.com/servicos. php?vEM P_CN P3=0756920 
5000131), e requerer sua Solicitação de Usuário. Urna vez deferido a 
solicitação,  sera  gerado Usuário e Senha de acesso que permitirá 
solicitar o  CRC  Eletrônico. Os documentos necessários serão informados 
no próprio sistema. Maiores informações pelo telefone (88) 3652-2150 
ou pelo  e-mail  licitacao@guaraciabadonorte.ce.gov.br. 

4.2. Não poderão participar desta licitação: 
4.2.1. Empresas cujo ato constitutivo  rig°  inclua atividade relacionada 

ao objeto deste Edital. 
4.2.2. Empresas sob a forma de consócio ou grupo de empresas, 

qualquer que seja a sua constituição. 
4.2.3. Empresas que se encontrem sob processo de recuperação judicial 

ou extrajudicial, falência, concordata, dissolução. 
4.2.3.1. E possível a participação de empresas em recuperaçâo 

judicial nessa licitação, desde que amparadas em certidão emitida pela 
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instância judicial competente, evidenciando que a interessada está ap 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 
4.2.4. Empresas suspensas para licitar e contratar com esta Unidad 

Administrativa e/ou declarada inidemea por qualquer órgão da Administração 
Pública. 

4.2.5. Empresas cujos representantes legais ou sócios, sejam 
servidores públicos dos órgãos e entidades desta Administração Pública, 
inclusive Fundações instituidas e/ou mantidas pelo Poder Público Municipal, 
como concorrente, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, 
dos procedimentos licitatórios. 

4.2.6. Empresas cujos sócios, representantes ou responsáveis técnicos 
participarem de mais de uma empresa e que esses estejam participando 
diretamente do objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar 
do certame licitatório. 

4.2.6.1. Caso ocorra â identificação, constante do subitem 
anterior, quando verificada após a abertura dos envelopes de 
HABILITACAO, tornará inabilitada as referidas empresas, pois o fato 
implica na quebra do sigilo das propostas, contrariando o disposto no  
art.  30  da Lei Federal no 8.666/91. 
4.2.7. Empresas sob a condição do  art.  90  da Lei Federal no 8.666/93, 

direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do 
fornecimento de bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou 
jurídica; 
II - empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado;  
III  - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

si.n.noctivel pela licitação. 
4.2.8. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos. 

4.3. Condicionantes de participação em razão do valor estimado: 
4.3.1. Esta licitação está destinada â AMPLA PARTICIPAÇÁO entre 

quaisquer interessados,  ern  razão de sua estimativa não estar no limite 
estabelecido pelo  art:  48 da Lei Complementar no 173/06, alterada pela Lei 
Complementar no 147/14. 

5. DA HABILITAÇÃO 
5.1. 0 recebimento dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação 

ocorrerá até o dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital. 
5.2, 0 Envelope "Documentos de Habilitação" deverá ser entregue em 

invólucro opaco e fechado com cola e/ou de tal forma que torne indetectável seu 
conteúdo, em 1 (uma) única via, tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS No TP 006/2023-SEINFFtA 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE INFRAESTROTURA E sERvIgos PCIBLICOS 
ENVELOPE "A" —  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 
CNP) DA LICITANTE: 
TELEFONE PARA CONTATO:  
E-MAIL:  
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em cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação no ato 
abertura do envelope com a apresentação imediata dos originais para conferenc• 

5.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em no 
da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em  nom  
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP] 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.6. 0 documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado ã 
aceitação via internet, terá sua autenticidade verificada pela Comissão de Licitação. 

5.7. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de 
validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão 
emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos 
referentes ã habilitação fiscal e econômico-financeira. 

5.8. Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos 
somente serão considerados se forem acompanhados da versão em português 
firmada por tradutor juramentado, e também consulari7ados ou registrados no 
cartório de títulos e documentos.  

SS.  Somente serão aceitos os documentos acondicionados no ENVELOPE "A", 
não sendo admitido posteriormente, o recebimento pela Comissão de qualquer 
outro documento, salvo na condição do disposto no §30  do  Art.  48 da Lei no 
8.666/93. 

5.10. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a 
Comissão de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica junto ao TCU no seguinte endereço eletrônico: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br. 

5.10.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do  art.  12 da Lei 
Federal n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário. 

5.10.2. Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação 
reputará a licitante inabilitada, por falta de condição de participação. 

5.10.3. Não ocorrendo a inabilitação por  forge  das situações acima 
mencionadas, a documentação de habilitação das licitantes então  sera  
verificada, conforme demais exigências previstas adiante. 

5.11. Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.11.1. Cédula de Identidade do(s) administrador(s). 
5.11.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
5.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIREU: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento cOmprobatdrio de seus administradores; 

5.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 

3.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas a respectiva sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores; 

5.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
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vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da Lei 
5.764/71; 

5.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira e 
funcionamento no Pais: decreto de autorização; 

5.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

5.12. Exigências quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 

CNPJ; 
5.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;  

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Federais e à Divida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados. 

5.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
gervign (Frrig); 

5.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 
do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa de Débitos Trabalhista, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452/43; 

5.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

5.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou 
sede da licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.12.6.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos 
estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 
condição mediante certidão/declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
5.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou 

sede da licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
5.12.7.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos 

municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 
condição mediante certidão/declaração da Fazenda Municipal do seu 
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
5.12.8. A licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno 

porte e as sociedades cooperativas mencionadas no  art.  34 da Lei no 
11.488/07, conforme o caso, deverá encaminhar a documentação de 
habilitação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, ainda 
que haja alguma restrição, nos termos do que dispõe o  art.  43, §10  da Lei 
Complementar no 123/06, sob pena de inabilitação. 

5.12.8.1. A existência de restrição relativamente à regularidade 
fiscal e trabalhista não impede que a licitante com tratamento jurídico 
diferenciado na forma do que dispõe a  LC  no 123/06, seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

5.13. exigências quanto a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.13.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 

da licitante. 
5.13.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  
oficiais quando encerrado ha mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
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da proposta. 0 Balanço devera vir acompanhado dos Termos de Abertura 
Encerramento do Livro Diário, estes termos devidamente registrados na Junt 	- 
Comercial. 

5.13.3. A comprovação da boa situação financeira,  sera  baseada na 
obtenção de  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez 
Corrente  (LC),  maiores ou iguais a um (>1 ou =1), resultantes da aplicação 
das seguintes formulas: 

ONDE: 
LG = AC + RLP 	 AC: ATIVO CIRCULANTE 

PC + ELP  
AT: ATIVO TOTAL 

PC: PACIVO CIRCULANTE 

ELP: EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RLP: REALIZÁVEL A LONGO 
PRAZO 

5.13.3.1. A licitante que apresentar resultado inferior a qualquer 
dos  indices  estipulados no item anterior, deverão comprovar a existência 
de capital social ou Patrimônio liquido igual ou superior a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, na forma do § 2°, do  art.  31, 
da Lei Federal n° 8.666/1993. 

5.13.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social 
vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
empresa. 

5.13.3.3. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos 
deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, 
conforme dispõe o  art.  1120  da Lei Federal no 5.764/71, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 

5.13.3.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser 
acompanhado da publicação em jornal. Quando se tratar das demais 
sociedades comerciais, no balanço deverá constar o número do livro e 
das folhas nos quais se acha transcrito, devendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

5.13.3.5. A exigência de comprovação de  indices  contábeis 
mínimos pretende aferir se o licitante tem a  minima  capacidade 
financeira para suportar os compromissos assumidos com a 
Administração Pública, caso o objeto da licitação lhe seja adjudicado. 

Garantia do Participação, referente a 1% do valor total orçado, 
constante da(s) planilha(s) orçamentária(s) anexo(s) deste edital, nos termos 
do "caput" e § 10  do  art.  56 c/c no inciso  III  do  art.  31 da Lei Federal no 
8.666/93. 

5.13.4.1. Caberá a licitante, optar por qualquer das seguintes 
modalidades de garantia a seguir: 

a) CAUÇÃO EM DINHEIRO Antes do horário  dc  abertura do 
certame, a licitante deverá utilizar depósito ou transferência 
bancária na conta indicada pela administração, onde na análise da 
habilitação será confirmado o crédito efetuado, ou ainda, poderá 
ser recolhido junto ao Setor Tributário através de pagamento do 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
b) CAUCA() EM :rate, DA DiVIDA PÚBLIC,", - ))%tra.v-as de 
Titulo original, onde o seu valor será obtido considerando a 
cotação vigente do 30  (terceiro) dia útil anterior à data da abertura 

- 
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do certame, acompanhado de laudo de autenticidade e de laudo de 
valor atribuído ao titulo apresentado, devendo este ter sid 
emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. Não serão aceitos 
como garantia Títulos da Divida Agrária. 
c) CAUÇÃO POR SEGURO-GARANTIA — Através de Apólice 
original, fornecida por instituição financeira estabelecida no nosso 
Território Nacional com autorização pela Superintendência de 
Seguros Privados-SUSEP (TCU, Acórdão no 498/2011, Plenário), 
contendo a identificação dessa municipalidade, a modalidade e o 
número do processo, e ainda, compreendendo a validade  minima  
de 60 (sessenta) dias. 
d) CAUÇÃO POR FIANÇA BANCÁRIA — Através de Fiança 
original, fornecida por instituição financeira estabelecida no nosso 
Território Nacional com autorização pelo Banco Central do Brasil 
(Lei no 4.595/64 e da Resolução CMN no 2.325/96), (TCU, Acórdão 
no 498/2011, Plenário), contendo a identificação  rinccA  

municipalidade, a modalidade e o número do processo, e ainda, 
compreendendo a validade  minima  de 60 (sessenta) dias. 
5.13.4.2. A devolução da garantia às licitantes, quando em 

dinheiro será liberada em até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as 
fases de habilitação ou classificação para as licitantes inabilitadas e 
desclassificadas, ou após a adjudicação, e para a empresa vencedora 
em até 05 (cinco) dias úteis após a contratação do objeto da licitação. 

5.13.4.3. Caso a licitante retire a sua proposta após a fase de 
habilitação a garantia será revertida para o Tesouro desta 
municipalidade. 

5.14. Exigências quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.14.i.Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conseiho 

Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), conforme as áreas de atuação e que comprove sua habilitação 
para o exercício das atividades. 

5.14.2.Comprovação da capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL da 
licitante em possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, 
profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, 
detentor(es) de Certidão de Acervo Técnico COM REGISTRO DE ATESTADO 
executado obras ou serviços de engenharia de características técnicas 
similares a do objeto ora licitado, atinentes  ãs  parcelas de maior 
relevância: 

5.14.3. Para fins de comprovação de que trata esse subitem será 
considerado parcelas de maior relevância: 

a) CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,03, MALHA 5 X 20CM — FIO 5MM, COM 
FIXADORES, REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA (GRADIL), NAS CORES VERDE OU BRANCA — 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO; 
to ESTRUTURA DE  Ago  EM PERFIS PARA FECHAMENTO VERTICAL¡ 
C) :fELHAMENTO COM TELHAS DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATE 
2 AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019. 
5.14.4.Entende-se para fins deste Edital, como pertencente ao quadro 

permanente: 
5.14.4.1. Se EMPREGADO, copia autenticada da "FICHA OU LIVRO 

DE REGISTRO DE EMPREGADOS" e da "CARTEIRA DE TRABALHO E 
PREVIDÊNCIA SOCIAL — CTPS", onde se identifique os campos de 
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admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do livro de 
registro de empregados; 

5.14.4.2. Se SOCIO, comprovação da participação societária, 
através de cópia do Contrato Social e Aditivos, se houver registrado(s) 
na Junta Comercial; 

5.14.4.3. Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de 
serviços com firma reconhecida em cartório, vigente na data de abertura 
deste certame. 
5.14.5. Não serão aceitas CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou 

ATESTADOS de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle. 
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

5.14.6. É de bom alvitre que os itens dos atestados que a licitante 
pretenda comprovar a Capacidade Técnica Operacional e/ou a Capacidade 
Técnica Profissional sejam destacados com caneta marca texto no intuito 
de facilitar a conferência de atendimento e evitar possíveis inabilitações por 
não visualização. 

5.15. Outras Exigências de Habilitação: 
5.15.1. Declaração para fins de cumprirnentn ao estabelecido na Lei 

Federal no 9.854, de 27-10-1999, publicada no DOU de 28.10.1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, modelo anexo a este 
edital. 

5.15.2. Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado nos termos do 
que dispõe a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar 
no 147/14, modelo anexo a este edital. 

5.15.2.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem 
anterior é facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes 
efetivamente enquadradas, que pretendam se beneficiar do regime legal 
diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de 
exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

5.15.2.2. Caso as empresas enquadradas no tratamento jurídico 
diferenciado, não apresentem a declaração mencionada no subitem 
anterior, poderão participar normalmente do certame, porém, em 
igualdade de condições  corn  as empresas não enquadradas neste 
regime. 
5.15.3. A(s) licitante(s) qualificada(s) como microempresa, empresa de 

pequeno porte e as sociedades cooperativas mencionadas no  art.  34 da Lei no 
11.488/07, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

5.15.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista,  sera  assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado a partir do momento em que caso a licitante for 
declarada vencedora do certame. 0 prazo poderá ser prorrogado por 
igual periodo, a critério da administração pública, quando requerida pela 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

5.15.3.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo 
previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei Federal no 8.666/93, 
sendo facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra empresa 
qualificada nos termos do que dispõe a  LC  no 123/06,  corn  alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista,  sera  concedido o mesmo 
prazo para regularização. 
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5.16. Demais disposições relativas à habilitação 
5.16.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos de habilitação, o(a) Presidente da Comissão de Licitação 
suspenderá a sessão e divulgará o resultado nos mesmos meios oficiais que 
divulgou o aviso da licitação, que da data da publicação iniciará o prazo 
recursal. 

5.16.2. A Comissão de Licitação,  ern  forma de diligência, poderá 
solicitar originais de documentos já autenticados ou complementares, 
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, sendo a 
licitante obrigada a apresenta-los no prazo estipulado na sessão pública ou 
através de solicitação formal, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

5.16.3.  Sera  inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, 
seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los 
em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

5.16.4. A inabilitação da licitante importa na preclusão do direito de 
participar das fases subsequentes. 

5.16.5. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, é facultado 
Comissão de Licitação, fixar o prazo de Og  (oar)  dias úteis, para a 
apresentação de documentação escoimada das causas que provocaram a 
inabilitação, nos termos do §3° do artigo 48 da Lei Federal no 8.666/93. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. 0 recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Preços ocorrerá 

ate o dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital. 
6.2. 0 Envelope "Proposta de Pregos" deverá ser entregue em invólucro 

opaco e fechado com cola e/ou de tal forma que torne indetectável seu conteúdo,  

ern  1 (uma) (mica via, tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

A 
Coit4ISSA0 DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS No TP 006/2023-SEINFRA  
&GAO:  SECRETARIA DE INFRAESTRUTUFtA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
ENVELOPE "B" — PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:  
CNN  DA LICITANTE: 
TELEFONE PARA CONTATO:  
E-MAIL:  

6.3. A proposta de pregos poderá ser elaborada pelo modelo sugerido, 
constante dos anexos deste Edital, produzida em meio magnético, impressa, 
rubricada  ern  todas as suas páginas e ao final assinada pelo Representante Legal da 
empresa licitante, devendo obedecer as seguintes exigências mínimas: 

6.3.1. Redigida no timbrado da licitante em  lingua  portuguesa, com 
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

6.3.2. Indicação da Modalidade e o Número da Licitação; 
6.3.3. Identificação da Licitante, compreendendo a razão social, 

inscrição no CNPJ, endereço completo - inclusive CEP, número do telefone e  

e-mail;  
6.3.4. Identificação do(a) seu(a) Representante Legal, compreendendo 

o nome completo, inscrição no CPF, número celular e  e-mail;  
6.3.5. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 
6.3.6. Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações 

constantes do Projeto Básico/Executivo e demais documentos técnicos anexos 
a este Edital; 

6.3.7. Pregos unitários e valor global da proposta, em algarismo, 
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. 	, 
expresso em moeda corrente nacional (REAL), de acordo  corn  os pregos 
praticados no mercado, com arredondamento de duas casas decimais 
considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo a este Edital; 

6.3.8. Declaração de que nos preços oferecidos, estão inclusos todos os 
custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do serviço; 

6.3.9. Acompanharão obrigatoriamente a Proposta, como partes 
integrantes dela, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da 
licitante, a assinatura e o titulo profissional que os elaborou, e o número da 
Carteira do CREA ou CAU deste profissional: 

6.3.9.1. Planilha de Orçamento, conforme anexo, contendo pregos 
unitários e totais de todos os itens de serviços constantes da planilha de 
preços e composições de preços unitários de todos os itens, contendo 
todos os insumos e coeficientes de produtividade de cada serviço, quais 
sejam: equipamentos, mão-de-obra (direta e indireta), totalizagão de 
encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e 
taxas e quaisquer outros necessários â execução dos serviços, devendo 
o vc!nr total  [lc  Composição de Preços unitários de ranA serviço ser 
igual ao valor proposto, devendo refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida; 

6.3.9.1.1. A planilha de orçamento da licitante não poderá 
cotar quantitativo divergente ao disposto na planilha orçamentaria 
do Projeto Executivo; 

5.3.9.1.2. Os pregos unitários que refletirão o global 
proposto, não poderá exceder aos constantes da planilha de 
orçamento do Projeto Executivo, sob pena de desclassificação. 
6.3.9.2. Planilha de Composição de Pregos Unitários, conforme 

anexo, que dará origem à planilha orçamentaria; 
6.3.9.3. Cronoqrama 	Físico-Financeiro, 	conforme 	anexo, 

compatível  corn  a obra; 
6.3.9.4. Planilha Analítica de Encaraos Trabalhistas e  Socials,  

conforme anexo; 
6.3.9.5. Composição Analítica da Taxa de B.D.I. (Bonificação e 

Despesas Indiretas), conforme anexo; 
6.3.9.5.1. Os tributos referentes ao Imposto de Renda — 

Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido - 
CSLL não deverão integrar o cálculo do Beneficio de Despesas 
Indiretas - BDI, nem tampouco a planilha de custo direto, por se 
constituírem em tributos de natureza direta e personalistica, que 
oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser 
repassados ao CONTRATANTE, como também os custos de 
mobiiiLau 	 desmobilização de canteiro. 

6.3.9.5.2. Os custos referentes a Administração Local da 
Obra não deverão integrar o cálculo do Beneficio de Despesas 
Indiretas - BDI, por ser parte integrante a planilha de custo direto. 

7. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
7.1. A presente licitação, seu processamento e todos os atos e termos dela 

decorrentes, reger-se-ao pela legislação disposta neste Edital e seus anexos. 
7.2. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de 

Habilitação e Propostas Comerciais obedecerão aos trâmites estabelecidos nos 
subitens adiante. 

7.3. 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e 
as propostas de pregos ocorrera até o dia, hora e local mencionados no preâmbulo 
deste Edital, inclusive os encaminhados pelos Correios ou outra forma similar, nos 
termos do item: "REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO", disposto neste Edital. 
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_ 	. 
7.4. Todos os interessados em participar da licitação deverão estar no 

designado antes do referido horário de abertura, não sendo aceita, em  hip  
alguma, a participação de licitante retardatária. 

7.5. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, 
somente deles poderão se manifestar as licitantes ou representantes credenciados, 
não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou 
que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

7.6. Após (o)a Presidente da Comissão de Licitação declarar encerrado o 
prazo para recebimento dos envelopes, não serão aceitos quaisquer outros 
envelopes ou documentos que não os existentes nos envelopes já entregues, nem 
será permitido que se faça qualquer adendo ou esclarecimentos sobre os 
documentos de forma a alterar o seu conteúdo original. 

7.7. Em seguida, a Comissão de Licitação procederá à ABERTURA DOS 
ENVELOPES CONTENDO OS DOCUMENTOS REFERENTES A HABILITAÇÃO e 
fará a conferência destes de acordo com as exigências deste Edital, os quais serão 
rubricados pela própria Comissão e serão postos à disposição dos representantes 
credenciados, para que os examinem e os rubriquem. 

7.8. A Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, apreciar 
imediatamente os documentos apresentados e proclamar o rn! HAC licitantes 
habilitadas, ou suspender a sessão pública para análise da documentação e 
divulgação do resultado nos autos do processo com publicação na imprensa oficial, 
ou ainda marcar nova reunião para divulgação do resultado da fase de habilitação, 
ficando cientificados os interessados. 

7.9. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para 
interposição de recurso, ou no caso de renúncia do direito rccursal, a Comissão de 
Licitação procederá a abertura das Propostas de Preços das licitantes habilitadas. 

7.10. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) licitante(s) inabilitada(s), estará 
disposição para retirada, caso não haja recursos ou, se houver, após sua 
denegação. 

7.11. A Comissão de Licitação manterá sob sua guarda até o final desta 
licitação 	os 	envelopes 	LuliLelido 	as 	propostas 	das 	ernol c‘; 
inabilitadas/desclassificadas. Transcorrido esse prazo sem que os citados envelopes 
tenham sido resgatados, estes serão expurgados. 

7.12. A inabilitação da licitante importará na preclusão do direito de participar 
das fases subsequentes. 

7.13. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.14. Em seguida, a Comissão de Licitação procederá à ABERTURA DOS 
ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS e verificará a 
conformidade destas de acordo com as exigências deste Edital, bem como a 
compatibilidade dos pregos apresentados com os parâmetros máximos 
estabelecidos, e/ou ainda com o auxilio do departamento de engenharia desta 
municipalidade pela condição técnica delas, as quais serão rubricadas pela prápria 
Comissão e serão postas á disposição dos representantes credenciados, para que as 
examinem e as rubriquem. 

7.15. As propostas classificadas serão ordenadas de acordo  corn  a ordem 
crescente dos pregos ofertados. 

7.16. A Comissão de Licitação verificará a existência de empresas 
enquadradas no regime jurídico diferenciado (ME/EPP/Cooperativa), para o 
cumprimento do disposto no §30  do  art.  48 da Lei Complementar no 123/06 
alterada pela Lei Complementar no 147/14, procedendo como previsto no subitem 
seguinte. 

7.17. Caso a proposta classificada em primeiro lugar não seja de 
ME/EPP/Cooperativa, a Comissão de Licitação procederá de acordo com os subitens 

seguir: 
7.17.1. Fica assegurado, como critério de desempate  (LC  no 123/06), 

preferência de contratação para as ME/EPP/Cooperativa; 
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7.17.2. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas ME/EPP/Cooperativa sejam iguais ou até 10°/ 
(dez por cento) superiores à proposta que obtiver melhor classificação, depo 
de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos prego 
ofertados; 

7.17.3. Para efeito de desempate, a Comissão procederá da seguinte 
forma: 

7.17.3.1. A ME/EPP/Cooperativa que obtiver melhor classificação 
poderá apresentar proposta de prego inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro 
lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 

7.17.3.2. Não ocorrendo a situação na forma do subitem anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no 
percentual dos 10% (dez por cento), na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

ME/EPP/Cooperativa que se encontrem no intervalo estabelecido no 
percentual dos 10% (dez por cento),  sera  realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta  HP  
pregos; 

7.17.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no 
subitem anterior, o objeto licitado  sera  adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 

7.17.6. Ocorrendo empate ficto, a ME/EPP/Cooperativa que obtiver 
melhor classificação no percentual dos 10% (dez por cento), sere: convocada 
para apresentar nova proposta de pregos após a solicitação do(a) Presidente 
da Comissão de Licitação, ocasião em que o Representante Legal da licitante 
deverá estar presente à sessão pública e declarar sua nova proposta no prazo 
de até 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusào do seu direito, ou ainda, 
através de solicitação formal, também sob pena de preclusão do seu direito, 
nao respunuê-la 	prazo estipulado, contado do recebimento da mesma. 
7.18. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, serão interpostos e 

julgados com estrita observância no  art.  109 da Lei Federal no 8.666/93. 
7.19. A(s) 	decisão(des) 	do(s) 	julgamento(s) 	do(s) 	Recurso(s) 

Administrativo(s) será(ão) publicado(s) na imprensa oficial e o(s) mesmo(s) 
estará(ão) à disposição nos autos do processo e serão disponibilizados no Portal de 
Licitagões dos Municipios no  site  eletre,tnico do TCE. 

7.20. Os resultados de cada fase da licitação e o(s) valor(es) da(s) 
proposta(s) vencedora(s) será(ão) publicado(s) na imprensa oficial, ou se presentes 
todos os representantes das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, 
comunicado diretamente aos interessados e lavrado em ata. Estas publicações 
constituirão os avisos dos resultados dos julgamentos das documentações e 
propostas. 

7.21. A Comissão de Licitação, em qualquer fase do processo e a seu critério 
e em forma de diligência, poderá solicitar documentos complementares, destinados 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, sendo a licitante obrigada a 
apresenta-los no prazo estipulado na sessão pública ou através de solicitação 
formal, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

7.22. De cada sessão realizada será lavrada a icpc,..tiva ata circunstanciada, 
a qual  sera  assinada pela Comissao de Licitaçdo e pelos representantes das 
licitantes. 

8. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
8.1. 0 julgamento dos documentos de habilitação e das propostas de pregos  

serge,  objetiveis e procedidos de acordo com as disposigões contidas neste Edital. 
8.2. Para fins de que trata o julgamento dos documentos de habilitação e das 

propostas de pregos serão levados em consideração os seguintes critérios: 
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8.2.1. Avaliação dos Documentos de Habilitação — ENVELOPE "A" 
8.2.1.1. A habilitação  sera  julgada com base nos Documentos de 

Habilitação apresentados, observadas as exigências pertinentes 
Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualifica 
Econômica e Financeira e Qualificação Técnica; 

8.2.1.2. Será inabilitada a licitante que deixar de aprese 
qualquer um dos documentos exigidos no ENVELOPE "A", ou apresen 
los em desacordo com as exigências do presente Edital e ainda,  sera  
inabilitadas, de forma superveniente, as ME/EPP/Cooperativa que não 
normalizarem a documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no 
prazo definido neste Edital. 

8.2.2. Avaliação das Propostas de Pregos — ENVELOPE "B" 
8.2.2.1. Serão desclassificadas as Propostas que apresentarem 

condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as 
exigências deste Edital; 

8.2.2.2. Serão desclassificadas as Propostas em função da oferta 
de outra licitante na licitação; 

8.2.2.3. Serão desclassificadas as Propostas com prego unitário 
simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os 
pregos praticados no mercado, conforme a Lei Federal no 8.666/93 e 
suas alterações; 

8.2.2.4. Serão desclassificadas as Propostas com prego excessivo, 
assim entendido como aquele superior ao orçado, estabelecido na 
planilha de orçamento do Projeto Executivo, anexo a este Edital; 

8.2.2.5. Serão desclassificadas as Propostas com pregos globais 
inexequíveis na forma do  art.  48 da Lei Federal no 8.666/93; 

8.2.2.6. Serão desclassificadas as propostas que alterarem os 
coeficientes de produtividade previstos em tabelas públicas utilizadas no 
orgamento, que não sejarn devidamente justificados e demonstrados os 
motivos de sua alteração (metodologia, tecnologia,  etc.).  

8.2.2.7. Serão desclassificadas as Propostas desacompanhadas de 
qualquer planilha exigida neste Edital, bem como a falta de assinatura 
de quem de direito em cada caso; 

8.3. Se a proposta de pregos não for aceitável, a Comissão de Licitação 
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

8.4. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de 
Licitação passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  no 123/06, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

S.S. Nas propostas prevalecerão, em caso de discordância entre os valores 
numéricos e por extenso, este último. 

8.6. Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 
eventualmente configurados nas Propostas das licitantes, serão devidamente 
corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para 
desclassificação da proposta. 

8.7. A empresa deverá apresentar o mesmo prego unitário para serviços 
Iguais. Caso a empresa apresente pregos unitários diferentes, a Comissão fará a 
correção, considerando o menor dos pregos unitários apresentados para os serviços 
iguais, não se constituindo, de forma alguma, motivo para desclassificação. 

8.8. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame  sera  
decidido por sorteio, observada a preferência de desempate disposta na  LC  no 
123/06, referente ao tnat-arriento  juridic°  diferenciado para as empresas 
enquadradas como ME/EPP/Cooperativa. 

8.9.  Sera  declarada vencedora da licitação a proposta de MENOR PREÇO 
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entre as licitantes classificadas. 
8.10. Quando todas as licitantes forem inabilitadas/desclassificadas, 

facultado à Comissão de Licitação,  fixer  o prazo de 08 (oito) dias úteis, para 
apresentação de documentação escoimada das causas que provocaram 
inabilitação/desclassificação, nos termos do §3° do  art.  48 da Lei Federal n 
8.666/93. 

8.10.1. No caso de desclassificação das propostas, mencionada no 
subitem anterior, poderá haver alteração de valores, se em beneficio da 
administração ou em decorrência da própria correção das causas que outrora .  • 
as desclassificaram. 

9. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO 
9.1. Critérios para pedidos de ESCLARECIMENTOS: 

9.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital e seus 
anexos, deverão ser enviados à Comissão de Licitação, ate 02 (dois) dias 
úteis, anteriores à data designada para abertura da sessão pública. 

9.1.2. 0 pedido de esclarecimento deverá ser enviado, por meio 
eletrônico, pelo  e-mail  do Setor de Licitação mencionado no preâmbulo deste 
Edita!, observado o horário de funcionamento do setor, mencionado  nn  
mesmo preâmbulo, e ainda indicando o número da Licitação. 

9.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão enviadas em 
resposta ao  e-mail  encaminhado pelo interessado. 

9.1.4. Os pedidos de esclarecimentos enviados fora do prazo não serão 
respondidos. 

9.1.5. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

9.2. Critérios para pedidos de IMPUGNAÇÃO: 
9.2.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data designada para a abertura 

da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
9.2.2. A petição de impugnação deverá ser protocolizada no endereço 

ou encaminhada pelo  e-mail  do Setor de Licitação, mencionados no 
preâmbulo deste Edital, observado o horário de funcionamento do setor, 
mencionado no mesmo preâmbulo, e ainda indicando o número da Licitação. 

9.2.3. Caberá à Comissão de Licitação, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, contados da data de recebimento 
	_ da n tipUgilasav. 

9.2.4. A resposta à impugnação  sera  procedida em até 24 (vinte e 
quatro) horas e entranhada nos autos do processo licitatório, bem como, 
encaminhada à impugnante, no endereço de  e-mail  informado na sua petição 
ou em resposta ao  e-mail  o qual foi encaminhada a petição, e ainda, estará 
disponível para consulta dos demais interessados. 

9.2.5. Não serão conhecidas as impuwiciiiGe apiecitadas por outra 
forma e/ou fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não 
habilitado legalmente. 

9.2.6. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para 
a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

9.2.7. As impugnaglies não suspendem os prazos previstos no certame. 
9.2.7.1. A concess8o de efeito suspensivo à impugnaçao é medida 

excepcional e deverá ser motivada pela Comissão de Licitação, nos 
autos do processo de licitação. 

9.3. Critérios para interposição de RECURSO: 
rDas decisões proferiiias pela Comissão de Licitação, caberá 

recurso nos casos de: 
9.3.1.1. Habilitação e /ou inabilitação; 
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sossmeNonainws 

9.3.1.2. Julgamento das propostas. 
9.3.2. A intenção de interpor recurso contra a decisão da Comissão de 

Licitação, de habilitar e/ou inabilitar, classificar e/ou desclassificar, deverá 
constar em Ata, se presente A sessão, representante do licitante. 

9.3.3. Havendo recurso referente A fase de habilitação, os envelopes 
contendo as propostas de todas as licitantes, inclusive o da Recorrente ficarão 
em poder da Comissão de Licitação até o julgamento do recurso interposto. 
Apreciado o recurso, e mantida a inabilitação, o envelope "B" deverá ser 
retirado por representante legal, no prazo de 10 dias contados a partir da 
data do aviso de prosseguimento da licitação. Após este prazo, caso não seja 
retirado, o envelope  sera  expurgado. 

9.3.4. Em caso de ausência do representante legal do licitante A sessão, 
esta  sera  suspensa para que se proceda à publicação no mesmo  mein  oficial 
que divulgou esta licitação, de sua inabilitação ou desclassificação. 

9.3.5. 0 recurso deverá ser protocolizado no endereço ou encaminhado 
pelo  e-mail  do Setor de Licitação, mencionados no preâmbulo deste Edital, 
observado o horário de funcionamento do setor, mencionado no mesmo 
preâmbulo, e ainda indicando o número da Licitação. 

9.3.6. Os recursos deverão ser dirigidos ao titular do Orgão ou entidade 
da qual se origina esta licitação, e interpostos mediante petição datilografada 
ou digitada e assinada por quem de direito, contendo as razões de fato e de 
direito com as quais impugna a decisão adversa. 

9.3.7. Protocolado o recurso os demais participantes deverão ser 
intimados de imediato para apresentarem suas contrarrazdes. 

9.3.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente homologará a presente licitação 
para determinar a contratação. 

10.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. A adjudicação e a homologação desta licitação em favor da licitante 

classificada em primeiro lugar, são da competência do titular da origem desta 
licitação. 

10.2. 0 titular da origem desta licitação se reserve o direito de não 
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentação escrita. 

11. DO CONTRATO 
11.1. Após a homologação da licitação, em sendo viabilizada a contratação,  

sera  firmado Termo de Contrato com a empresa vencedora da licitação, segundo o 
critério estabelecido neste Edital. 

11.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convut..Qyâu, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair 
do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico  (e-mail),  para que seja 
assinado no prazo de 03 (três)  dies  úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 

11.2.2. Os prazos estabelecidos nos subitens anteriores para assinatura 
do contrato poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, e desde 
que devidamente justificado e aceito pela Administração. 

11.2.3. E.  facultado tikdministragão, quando a adjudicatária não assinar 
o Termo de Contrato no prazo e condições estabelecidas, convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
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, 
prazo e rias mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos pregos, ou revogar esta licitação. 

11.2.3.1. 0 disposto no item anterior não se aplica às licitantes 
convocadas nos termos do  art.  64, §2° da Lei Federal no 8.666/93, que 
não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pela 
primeira adjudicatária. 

11.3. 0 prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da 
data da sua assinatura, prorrogável nas hipóteses elencadas no  art.  57 da Lei 
Federal no 8.666/93. 

11.4. 0 prazo para a execução dos serviços contratados  sera  de 04 (quatro) 
meses, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, a contar da data de 
recebimento da Ordem de Serviço respectiva. 

11.5. Na assinatura do contrato, bem como nas alterações que dele advir,  
sera  exigida a apresentação dos seguintes documentos válidos: 

a) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal; 
b) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual; 
C) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
e) Certidão de Regularidade  fin  FGTS-cRF; 
f) Registro ou Inscrição no CREA e/ou CAU. 

12. DA GARANTIA CONTRATUAL 
12.1. Os critérios acerca da prestação de garantia contratual, são os 

estabelecidos no Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada, são as estabelecidas no 

Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1. OS critérios acerca do recebimento e aceitação 	objeto, são os 

estabelecidos no Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

15. DO PAGAMENTO 
15.1. Os critérios acerca do pagamento, são os estabelecidos no Projeto 

Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. Os critérios acerca da fiscalização contratual, são os estabelecidos no 

Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

17. DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
17.1. Os critérios acerca do reajustamento do prego, stio as estabelecidos  n1., 

Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 
18.1. Os critérios acerca da subcontratação, são os estabelecidos no Projeto 

Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Os critérios acerca das  sang-des  administrativas, são os estabelecidos no 
Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Da sessão pública desta Licitação lavrar-se-6 Ata circunstanciada. 
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente 
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transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriorment 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario, pela Comissão 
Licitação. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sess 
pública observarão o horário local. 

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a 
contratação. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 
o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

20.6. As licitantes assumem todos os custos de participação, preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não  sera,  em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento.  So  se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
o afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais pegas que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21. DOS ANEXOS 
21.1.  L am  este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Projeto Básico. 
ANEXO II - Modelo da Proposta de Pregos. 
ANEXO  III  - Modelo da Declaração que não Emprega Menor de Idade. 

a ANEXO IV - Modelo da Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado  (LC  
no 123/06-447/14). 

ANEXO - Minute do Terrno de Contrato. 

Guaraciaba do No /CF'Ep/dft janeiro de 2023. 

i 
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PROJETO BÁSICO 
Obra de Engenharia  

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços 
complementares visando a conclusão do Mercado das Confecções na sede do 
município de Guaraciaba do Norte-CE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 
1.2. 0 objeto da licitação tem a natureza de serviço de engenharia. 
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão discriminados no anexo do 
Projeto Basico. 
1.4. 0 regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Os mercados municipais são locais onde se realizam as mais variadas relações 
comerciais, relações sociais e interação entre as pessoas de determinada 
região/ localidade. 	caso do Mercado de Confecções do municfpio de Guaraciabci 
do Norte-CE, há ainda que ressaltar a importância para o desenvolvimento das 
atividades econômicas dos profissionais autônomos, que necessitam de espaço 
apropriado, com boas condições higiênicas e sanitárias de trabalho. Nesse sentido é 
que a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos deste município vem 
empenhando esforços para a conclusão desse espaço tão importante, tanto para os 
profissionais que poderão exercer suas atividades, quanto para os munícipes 
visitantes que terão possibilidade de adquirir e comercializar os produtos ali produzidos. 
Destaque-se que o Mercado de Confecções está em fase de conclusão de sua 2° 
etapa, sendo necessária a presente contratação para complementar os serviços já 
executados e possibilitar o uso adequado desse equipamento público. Isso posto e, 
visando a melhoria continua da infraestrutura urbana deste município, resta evidente a 
necessidade imperiosa da pretensa contratação. 

3.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1. Trata-se da contratação de empresa por meio de licitação na modalidade 
Tomada de Pregos do tipo MENOR PREÇO, de acordo as especificações do projeto 
executivo e anexos para execução de serviços complementares visando a conclusão 
do Niercado das C:onfeccões na s'ede do município de Guaraciaba do 1‘4,.qrte-CE. Pclia 
que a contratação seja bem-sucedida e atenda perfeitamente à demanda da 
Unidade Contratante, a contratada deverá possuir mão de obra técnica 
especializada, veículos, máquinas, materiais e equipamentos necessários ei sua 
execução, bem como ser capaz de realizar os serviços conforme definidos no projeto 
executivo do objeto. 

4.0 DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DA CONTRARTADA 

4.1. Trata-se de serviço não comum de engenharia, a ser contratado mediante 
licitação, na modalidade Tomada de Pregos. 
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se na alínea b, inciso I,  ART.  23 da Lei 
8.666/93, atualizado pelo decreto federal n°9.412. 
4.3. A execução do contrato não gerara vfnculo empregatício entre os empregados 
da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5.0 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
5.1.1. Natureza da Contratação: 

(49.1r 
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5.1.1.1.0s serviços de engenharia a serem contratados, são considerados não 
continuados pois o seu encerramento se dará com o término das obras. 

5.1.2. Duração  Inlaid  do Contrato: 
5.1.2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da data 
da sua assinatura prorrogável nas hipóteses elencadas no cirt. 57 da Lei Federal n° 
8.666/93. 
5.1.2.2.0 prazo para a execução dos serviços contratados  sera  de 04 (quatro) meses, 
conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, a  confer  da data de 
recebimento da Ordem de Serviço respectiva. 

5.1.3. Sustentabilidade: 
ai A contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado dos materiais 
utilizados/trocados durante a prestação do serviço objeto da contratação, bem como 
de seus resíduos e embalagens, nos termos da Lei n° 12.305/2010. 
b) Preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local. 
c) Utilização racional de recursos naturais como água e energia. 
d) Geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local. 
e) tvtaior vida útil e menor custo de manutencão do loem, cia Obra ou serviço. 
f) Uso de inovações que reduzam o impacto sabre recursos naturais 
g) Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e 
obras. 

5.1.4. Transição Contratual: 
5.1.4.1. Pelas características da contrafação, onde não há transferência de 
conhecimento, tecnologia ou técnicas empregadas, bem como não poderá haver a 
subcontratação do objeto, então não há a necessidade de transição contratual. 

5.1.5. Relevância dos requisitos estipulados: 
5.1.5.1. Os serviços pretendidos juntamente com os respectivos materiais a serem 
empregados na execução do contrato tazem parie• 	rnesmo  segment°  de 
mercado das empresas especializadas, não implicando em restrição de 
competitividade. 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 
6.1. Não haverá obrigatoriedade de vistoria da obra  in  oco, porem a licitante a seu 
critério, para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta poderá 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda 6 sexta-feira, das 08h às 12h, devendo o 
agendamento ser efetuado previamente. 
6.2. 0 prazo para vistoria iniciar-se-á da publicação do Edital, estendendo-se até o dia  
ON  anterior 6 data prevista para a abertura da sessão pública, observado o dia e 
horário mencionado 	subitem  aiwu. 
6.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
6.4. Para a visita técnica o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedido pela empresa comprovando sua nabilitar,t0o paro o ato. 
6.5. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da visita 
técnica deverão ser encaminhadas 6 Comissão de Licitação. 
6.6. A não realização de visita técnica não poderá ser alegada como fundamento 
para o inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer 
documentos integrantes do instrumento convocatório. 
6.7. A Visita aos  locals  de execução dos serviços deverá ser efetuada até o dia 
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anterior a data da realização do certame, (no horário de 08h até às 12h), e será 
acompanhada por um técnico da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA do município de 
Guaraciaba do Norte/CE. Todos os custos associados com a visita serão de inteira 
responsabilidade da Proponente. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1 A execução do  thief°  seguirá u seguinte dinc3micu; 
7.1.1. Os elementos produzidos para serem contratados e executados para que 
produzam resultados pretendidos, estão definidos  ern  projetos técnicos, 
especificações técnicas e  ern  planilhas orçamentárias que trarão discriminadamente 
a metodologia e critérios necessários para o inicio, desenvolvimento e termino da 
obra. 
7.1.2. A execução dos serviços  sera  iniciada a partir da assinatura de ordem de 
serviços, cujas etapas observarão o cronograma físico-financeiro que consta no 
projeto executivo. 
7.1.3. A Contratada deverá respeitaras prazos e os percentuais de execução previstos 
para cada etapa, conforme cronograma que consta no PROJETO EXECUTIVO. 
7.1.4. A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias a partir da 
data de recebimento da ORDEM DE SERVIÇO. 

8.0 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
8.1 A cada período de até 30 (trinta) dias, a Contratada  cleverer  apresentar a 
medição prévia das atividades executadas no período, através de planilha que 
indique os serviços executados, as unidades, os quantitativos e os valores e memória 
de cálculo detalhada. Ultrapassado esse período a contratada fica ciente de que o 
pagamento estará condicionado a apresentação do referido documento. 
8.2 Caso a Contratada não envie a prévia da medição conforme determinado 
acima, a fiscalização irá elaborar a planilha dos serviços executados somente para fins 
de apuração do percentual executado e aplicação de advertências e sanções, 
conforme o caso. 
8.3 A Contratante terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 
prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das 
atividades executadas. 
8.4 Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 
definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços o de 
memória de cálculo detalhada, as duos últimas assinadas pelo Responsável Técnico 
da obra. 
8.5 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das 
atividades executadas. 
8.6 0 pagamento sornente  sera  autorizado e'epois de efetuado c, 	esto" pelo 
servidor competente, condicionado este ato 6 verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro 
executada e proporcionalmente aos quantitativos de serviços e materiais 
efetivamente prestados e empregados na mesma. 
8.7  Sera  efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificadel, sem prejuizo GJ C1S sanções CCIEDIVeiS,  Casio  se constate  :clue  a Contratada: 
8.8 Não produziu os resultados acordados: 
8.8.1 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade  minima  exigida; 
8.8.2 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior 6 demandada. 
8.9 Os documentos para pagamento deverão ser apresentados, conforme segue: 
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8.9.1 Nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços executados, 
período de execução da etapa e número do contrato, valor da retenção de INSS, ISS 
e Tributos Federais, quando for o caso, bem como, destaque do valor da alfquota do 
ISSQN. Não deve apresentar rasuras e/ou entrelinhas e o valor da medição devera ser 
previamente ser certificado pelo fiscal responsável. 
8.9.2 PliJnilha de Mediçãto,  contend°  todos os servigos executados e assinada pelos 
Responsáveis Técnicos das partes (contratante e contratada). 
8.9.3 Memória de Cálculo detalhada dos serviços e quantidades objeto da 
medição, assinada e carimbada pelo Responsável Técnico da Contratada. 
8.9.4 Relatório Fotográfico, indicando principalmente os serviços objetos da 
medição, com legenda e assinado e carimbado pelo Responsável Técnico da 
Contratada. 
8.9.5 Apresentação de Diário de obra correspondente aos serviços atestados no 
período da medição. 
8.9.6 Na hipótese de virem a ser constatadas pela Contratante quaisquer 
irregularidades em faturas já pagas, a Contratante efetuará a glosa e realizará o 
desconto desse valor no próximo pagamento. 
6.9.7 Providenciar para liberação da Ultimo medição, alem da documentação 
descrita anteriormente, o Termo de Recebimento Provisório da Obra. 

9.0 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
9.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os  
materials,  equipamentos, maquinario, ferramentas e utensílios necessários, nas 
quantidades estimadas e qualidades descriminctdas nu pi 	executivos e memoriais 
descritivos. 

10.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
10.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
fLihas ou irregularidades constatadcts no curse da execuga; dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam 
as mais adequadas; 
10.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme 
cronograma físico-financeiro; 
10.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada, conforme o legislação vigente. 
10.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
10.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 
o objeto da contratação previr o atendimento direto; 
10.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Oc,ntratadas; 
10.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função especifica para a qual o trabalhador foi 
contratado; 
10.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 
de concessão de diárias e passagens e deslocamentos. 
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10.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolviment 
serviços objeto do contrato; 
10.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços,  epos  seu recebimento; 
10.9 Cientificar a procuradoria jurídica do município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumptimento das obrigações pela Contratada; 
10.10 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as  built",  especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
10.11 Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como 
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto quando for o caso: 
10.11.1 "as  built",  elaborado pelo responsável por sua execução; 
10.11.2 a repel-this:a° dos .vícios verificados dentro do prazo de garantici do serviço, 
tendo em vista o direito assegurado a Contratante no  art.  69 da Lei n° 8.666/93 e no  
art.  12 da Lei n°8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
10.12 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo  art.  3°, § 5°, da Lei n°8.666/93. 
10.13 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão 

Ti conjunto 	documentos tecnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de 
modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento 
total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de 
maneira a abrange-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 
entendimento de todas as sues especificações técnicas, para posterior execução e 
implantaçâo dio objeto garantindo a 'plena compreensdo das informações prestadas, 
bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 
10.14 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 
nos anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos 
e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas 
interferências entre os diversos projetos; 
10.15 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral 
a participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do 
licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de 
modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos 
projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do 
futuro contrato, nos termos do  art.  13, II do Decreto n. 7.983/2013. 
10.16 Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, 
da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

11.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
clausulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensilios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta, com a observância as 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
11.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas  expenses,  no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/90), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso 
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exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor  correspondent  
aos danos sofridos; 
11.4  Utilizer  empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
11.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 
árgdo Contratante, nos termos das determinações em vigor; 
11.6 A empresa contratada deverá entregar juntamente com note fiscal, documento 
de medição, diários de obra e relatórios complementares, os seguintes documentos: 1) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divide Ativa da Unido; 2) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
contratado; 3)Certiclões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
do domicilio ou sede do contratado 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão  Negative  de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
11.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento  des  obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das  categories  abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação especifico, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 
11.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local dos serviços. 
11.9 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos 
e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 
segurança e bem-estar no trabalho; 
11.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
11.11 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, terramentas, e 
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
11.13 Promover a organização técnica e  administrative  dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 
11.14 Conduzir os trabalhos  corn  estrita observância as normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
discipline. 
11.15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do 
memorial descritivo. 
11.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
11.17 Manter durante toda a vigência do contrato,  ern  compatibilidade com as 
eb,:3es assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
11.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, 
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 
13.146/15. Lv 
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11.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
cumprimento do contrato; 
11.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 
11.21 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações  relatives di  execução do serviço, 
conforme descrito neste Projeto Básico; 
11.22 Manter preposto nos horários e locais de prestação de serviço para representa- 
la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com 
os compromissos assumidos; 
11.23 I nstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 
11.24 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 
redes hidrossanitarias, elétricas e de comunicação. 
11.25 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU do domicilio do contratado as 
Anotações e Registros de Responsabilidade Monica referentes ao objeto do contrato 
e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes [Leis ns. 6.496/77 e 
12.378/10); 
11.26 Obter junto aos orgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias 
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
11.27 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsavel, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados  di  Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto. 
11.28 Refazer, as suas  expenses,  os trabalhos executados  ern  desacordo com o 
estabelecido no instrumeinto contratual, neste Projeto  Basic°   e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
11.29 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307/02, com as alterações posteriores, 
do Conselho f•lacional de Meio Ambienfe - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, 
da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1/2010, nos seguintes termos: 
11.29,10 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer 6s 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 
11.29.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAtiviA n° 30702, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 
resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, 
aos seguintes procedimentos: 
11.29.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de roservaçáo de material para usos futuros; 
11.29.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
11.29.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas especificas; 
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11.29.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais ei saúde 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade 
com as normas técnicas especificas. 
11.29.3  Ern  nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos,  areas  de "bota fora", encostas, 
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem corno  ern  áreas não 
licenciadas; 
11.30 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto à obra. 
11.31 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios e sob suas custas, os testes, 
ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços 
e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 
neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 
11.32 No caso de execução de obra: 
11.32.1 Reconhecer sua respansabilidade exclusiva da contratada sobre a  gull-ace-4o 
dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
11.32.2 Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação, a retenção do 
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 
situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da 
contratada, aceitar que a contratante efetue o pagamento das obrigações 
diretamente aos ernpregados da contratada que tenham participado dct execução 
dos serviços objeto do contrato; 
11.32.3 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional; 
11.32.4 Inscrevera Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita Federal do 
Brasil em até 30 (trinta) dias contados do inicio das atividades,  ern  conformidade com 
a Instrução Normativa RFB n° 1845/18; 
11.32.5 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, conforme  art.  65 da Lei Federal n°8.666/93. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1 Não  sera  admitida a subcontratação do objeto licitatorio. 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
13.1 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expresso da Administração  CI  continuidade do contrato. 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
14.1. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
que serão exercidos por  urn  ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos  arts.  67 e 73 da Lei Federal n°8.666/93. 
14.2. A Contratante deverá disponibilizar responsável técnico com a qualificação 
necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços. 
14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço devera ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Projeto Básico. 
14.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
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comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequ 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 
alteração dos valores contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei Federal n 
8.666/93. 
14.5. 0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências  necessaries  ao fiel cumprimento das clausulas • 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do  art.  67 da Lei Federal n°8.666/93. 
14.6. 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto as obrigações e encargos sociais e 
trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto 
Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei Federal n°8.666/93. 
14.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 
14.8. Em hipótese alguma,  sera  admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade 	prestacdo dos serviços realizada. 
14.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde 
que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
14.10.Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do 
serviço em mlação qualidade exigida, bern como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções ià CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 
14.11.0 fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 
o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços. 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo 
dos serviços, nos termos abaixo. 
15.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
documento de medição, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
15.1.2. Uma etapa  sera  considerada efetivamente concluída quando as serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 
em sua totalidade. 
15.2. 0 recebimento provisório será realizado pelo responsável técnico pela 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
15.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
15.2.1.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, as suas  expenses,  no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a 'Ultimo e/ou (mica medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

• 
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15.2.1.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exim 
de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 
15.3. A partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá 
providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
15.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
as respectivas correções; 
15.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
15.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 
15.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/02). 
15.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato,  Cis  custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

16. DO PAGAMENTO 
16.1. 0 pagamento  sera  efetuado pela Contratante no prazo de 30 dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
serviço, conforme este Projeto Básico 
16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, consoante à documentação mencionada no  
art.  29 da 'Lei n° 8.66,6/93, estando o pagameMo condicionado sua regularidade. 
16.4. 0 setor competente para procedera pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expresso os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
16.4.1. o prazo de validade; 
16.4.2. a data da emissão; 
16.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
16.4.4. o período de prestação dos serviços; 
16.4.5. o valor a pagar; e 
16.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que 
impeça a liquidação •

da despesa, apagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. f•lesta hipótese, c, prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
16.6. Em caso de sanção por irregularidades,  sera  efetuada a retenção ou glosa no 
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
16.6.1. não produziu os resultados acordados; 
16.6.2. deixou de executor as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade  minima  exigida; 
16.6.3. deixou de utilizaras materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
16.7.  Sera  considerada data do pagamento o dia  ern  que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
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16.8. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista 
legislação aplicável. 
16.9. É vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, ei empresa 
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do orgão 
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentarias vigente. 
16.10.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que 'a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 
formula: 
EM =IxNx  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratários: 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I =  (TX) 	
( 6 / 100 I = 0,00016438 

I = 365  TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

17. REAJUSTE 
17.1. Os preços são firmes e irreajustaveis pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os pregos 
contra tuais serdo reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, pela variação dos  indices  constantes da revista "CONJUNTURA ECONÔMICA 
(INCC - COLUNA 35) editada pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro que vier 
substitui-lo. 
17.2. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte formula: 

R _ vH 1-lo  
onde:  lo  

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;  
lo  = Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 
I = Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 

OBSERVAÇÃO: 0 FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar 
totalmente da quinta casa decimal em diante. 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  
contado a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 
17.4. Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado,  sera  adotado, em substituição, o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor. 
17.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo_ 
17.6. 0 reajuste poderá ser realizado por termo de alteração contratual ou 
apostilamento. 

IMMISMISMUMMIMMI 

merommemesmat 

aims=  

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
18.1. Não  sera  exigida garantia contratual para essa contratação. 
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19. 	SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 	Ficará impedido de licitar e de contratar com a administração pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato 
e das demais cominações legais, a licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade de sua proposta: 
19.1.1 Não assinar o contrato; 
19.1.2 Não entregar a documentação exigida no edital; 
19.1.3 Apresentar documentação falsa; 
19.1.4 Causar o atraso na execução do objeto; 
19.1.5 Não mantivera proposta; 
19.1.6 Falhar na execução do contrato; 
19.1.7 Fraudar a execução do contrato; 
19.1.8 Comportar-se de modo iniclôneo; 
19.1.9 Declarar informações falsas; e 
19.1.10 Cometer fraude fiscal. 
19.2 Considera-se comportamento iniclôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
as condições de participação, quanto ao enquadramento como microempresa, 
empresa de pequeno porte e as sociedade cooperativa mencionada no  art.  34 da Lei 
n° 11.488/07, ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da etapa de lances. 
19.3 A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes 
sanções: 
19.3.1 Advertência por falta(s) leve(s), assim entendida (s) como aquela(s) que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
19.3.2 Multa de: 
a) 0,30% ao dia sobre o valor remanescente deste Contrato, no caso de atraso 
injustificado na entrega de qualquer serviço, limitada a incidência de 30(trinta) dias; 
b) até 10 % cumulativo com a letra "a" deste inciso, sobre o valor remanescente do 
Contrato, no caso de atraso injustificado no entrega de qualquer serviço, superior a 30 
(trinta) dias; 
19.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o &gel°, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
19.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punir,-,ão  ou ate que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada-ressarcir a Contratante pelos prejuizos 
causados. 
19.4 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar qualquer 
documentação indicada neste Edital,  sera  desclassificada e sujeitar-se-á as sanções 
cabíveis. 
19.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
19.6 Se a multa aplicada for superior ao prego da garantia prestada, caso haja, 
além da perda dessa, respondera o contratado pela sua diferença, que  sera  
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, podendo 
ser cobrado o preço remanescente judicialmente, conforme  art.  419 do Codigo Civil. 
19.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-O em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n° 
8.666/93. 
19.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado gi Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
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19.9 0 pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as 
irregularidades que deram causa à penalidade. 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
20.1. As exigências de HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, 
são as usuais para a generalidade do tipo do objeto desse termo, conforme 
disciplinado no edital. 
20.2. Os critérios de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA a serem atendidos 
pela licitante estão previstos no edital. 
20.3. Os critérios de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA a serem atendidos pela licitante estão 
previstos no edital. 
20.4. Os critérios de ACEITABILIDADE DE PREÇOS será o menor valor, estando dentre 
ele os seus unitários, quando houver. 
20.5. 0 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA é o menor prego global. 
20.6. As REGRAS DE DESEMPATE entre propostas são as discriminadas no edital. 

21. PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL. 
a. 0 preço máximo aceitável da contratação é de R$ 424.025,89 (quatrocentos e 
vinte e quatro mil vinte e cinco reais e oitenta e nove centavos): 

Item DESCRIÇÃO UND 
VALOR ORÇADO TIPO DE 

PARTICIPAÇÃO VALOR 
ORÇADO QTD VALOR 

TOTAL ORÇADO 

1 

Contratação de empresa 
especializada 	para 
execução 	de 	serviços 
complementares visando a 
conclusão do Mercado das 
Confecções 	na sede do 
município 	de 	Guaraciaba 
do Norte-CE 

SE
R

V
IÇ

O
 

R$ 
424.025,89 R$ 424.025,89 AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

VALOR GLOBAL R$ R$ 424.025,89 - 

21. 	ANEXOS 
Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

• Anexo I - Projeto Executivo (Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, 
Composições de Custos, Memorial de Cálculo, Curva ABC de Serviços, Memorial 
Descritivo com Especificações Técnicas, Composição de BDI, Composição de 
Encargos Sociais e Plantas Baixas). 
• Anexo II - Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT referentes a 
totalidade das pegas técnicas produzidas por profissional habilitado, consoante 
previsão do  art.  10 do Decreto n. 7983/2013)/ART de Elaboração do Projeto e do 
Orçamento e  ART  de Fiscalização do Projeto Executivo. 

Guaraciaba do Norte-CE, 24 de janeiro de 2023. 

Luz 	0,11 	6.37niyvici.,  
Everton Gonçalves Bezerra 

Responsavel pelo Planejamento das Contratações da Secretaria Municipal de 
Intraestrutura e Serviços Públicos 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP: 62.380-000 	Guaraciaba do Norte - Ceará 

Fone: (88) 3652-2150 	(88)3652-2111 
CNP3(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAC/ABA DO NORTE CUENTE: 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA A 
CONCLUSÃO 00 MERCADO  OAS  CONFEÇOES NA SEDE DO 
MUNICIPIO IDE GUARACIABA DO NORTECE 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA A 
CONCLUSÃO DO MERCADO DAS CONFEÇOES NA SEDE DO 
MUNICIPIO DE GIJARACIABA DO NORTE/CE 
RUA GEL JOAO CICERO MEMORIA 

O 
VEASBO 

E27 .l com DESONERAÇÃO 	83655 
:NAN 	2022/11 com DEsoNERACAO 	84,355 

LOCAL:  

OBRA: 

DESCRIÇÃO: 

Governo Municipal 

Nair' - 
MCEN 
RN)': O 

A 
6267 

TEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FORTE  LIMP  QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO RA 
PREÇO 

TOTAIOS 

I SERNÇOS PREMMINARES 
2677,29 

00541 	PLACA PADRÃO DE  wire&  TIFO  BANNER  SEINFRA 	M2 SOO 446,21 . 	 2.64,26 

CASA DE BOMBAS 
E 63022 

LI 95523 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FORMAS1 Pr 06,2017 SINAPI M3 1390 104,68 1.412,91 

2 C.4592 ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM  lino  cERAMICO FURADO C/ ARGALIASsA 
CIMENTO E AREIA 1,4 SEINFRA 613 3.68 78293 2.881,18 

102482 
CONCRETO ECK = 25MPA. TaApo 17,115 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MEDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L 
AF  052021 

SINApi 93 E,62 804,27 739,93  

4 92760 ARMAÇÃO DE MUIR OU VIGA DE 	UTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILINANDO AÇO CA-50 DE69 MM - MONTAGEM.  AF  05/2022 SINAPI KG 78,66 20,24 1 59108 

5 95241 LASTRO DE CONCRETO MACRO. APLICADO EM PISOS. LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS ESPESSURA  DES  CM.  AF  077016 SIIVAPI M2 as,o6 N9,85 

6 101963  
LAJE  PRE-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPONDA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERAMIC/, 	VIGOTA 	CONVENCIONAL, 	ALTURA 	REAL 	,DA 	LAJE 
(ENCHIMENTO/CAPA) = 08511  AF  11/2020 

SINAPI M2 5,88 235,28 1246,38 

.,-----T  
57904 

CHAPISCO APIICAM) EM ALVENARIA (CM/ PRESENÇA DE  VACS)  E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO DE FACHADA, COM  COLLIER  DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO MANUAL. P20612014 

SINAPI M2 18,02 9,44 170,11 

87530 
MASSA LINICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 126, 
PREPARO MANUAL, APUCADA MANUALMEN i t EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TAINPAR  AF  06/2014 

SINAPI M2 18,02 49,74 896,31 

9 G1251 ESCADA DE MARINHENO,CATUSO GALVANEADO 284IHAVAR SEINFRA M 1,56 386,45 38846 

ESTRUTURA 
9.096,00 

97627 
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE SEM REAPROVEITAMENTO AF_12/2017 SINAPI M3 0,84 315,85 265,31 

2 1024E7 
CONCRETO FCK A 25MPA, TRAÇO 3:2,715 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

SIN/Al 183 3,02 804,27 2.428,80  MEDIA/  RELY°  ROLADO) - PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 600 L 
AF  05/2021 

3-2113 CONCRETO  GROUT CAME  50% DE PEDRISCO EM PESO, LANÇAMENTO E CURA SIIINFRA M3 0,25 3.788,88 949,72 

4 92785 ARMAÇÃO DE PINAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO A(70 CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM AF_06/2022 SINAPI KG 2.513,21 16,10 1898,97 

C4158 FOPJAA METALNA P/ PILAR SEINFRA M2 7,52 205,20 1.543,10 

ESOUADRIAS E FERRAGENS 2/74E03 

FORRO EM RÉGUAS DE  PVC,  FROADO, PARA AMBENTF_S RESIDENCIAIS,96111 NEAR INCLUSIVE ESTRUTURA DE FLTAÇÃO,  OF  0672017 PS 262,60 82,85 21.748,13 

PISO 1719,61 

C1609 	LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO 	 SEINFRA 	M3 	 4,03 	 674,89 2719,81 

REVESTIMENTOS 41.306,43 

11 87893 
CHAMSCO APLICADO EM ALVENARLA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS 

S/NAPI 92 726,17 8,21 1.856,86 DE  °DECREED  DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO ARGAMASSA  TRAM]  
1,3  CON  PREPARO MANUAL  ÁF  052014 

12 87527 

ESBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE  CERAMIC&  EM ARGAMASSA  TRAM)  1:78, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 40%, APLICA00 MANUALMENTE  OA  
FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENIE COM  AREA  MENOR ME 5M2, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. A296/2014 

SINAPI M2 226,17 49,00 11.082,33 

C4445 
CERAMICA ESMALTADA RERFICADA CA  PRO. PRE-FABRICADA ACIMA DE 300300m 
(900231)- PEI58PS-4 - PI PAREDE 

SEINFRA M2 228,17 115,35 26 088,71 

4 C1123 
REJUNTAMENTO Gr  'FRG  PREFABRICADA, JUNTA ATE 2rnm EM  CERAMIC&  ACIMA 
DE 30630  an  (930  on.)  E PORCELANATOS(PAREDEAFINO) 

SEINFRA M2 226,17 10.37 2.277,53 

INSTALAÇÃO ELETRICA 10.767,08 

C1156 DUTO PERFURADO - ELEIIRCOALHA CHAPA DE AÇO (25220)301 SEINFRA M 22,00 54,82 1.201,04 

2 91862 
ELEIRODUTD RIGIDO ROSGAVEL,  PVC,  DN 20 MM  DEN,  PARA CIRCUITOS 
TERMINAUS, INSTALADO EM FORRO' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12172016 

si 	1  
30,00 12,74 764,40 

100903 SINAPI  
LAMPADA TUBULAR  LED  DE 18,130W,  BASE 013' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
Al' 02/2020 P 

UN  5,00 35,83 179,35 

4 91953  
INIERRUE 	SIMPLES (1 MODULO). 105250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA' 
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO  AF  122015 SNAP/ UN  1,00 31,01 31,01 

9102 CABO DE COBRE FLIMIVEL ISOLADO, RE  IMP,  AIDACHAMA 0,611,0 	PARA 
L. 	DOS TERMAXAM - FORNECINENTO E INSTALP2,20. 82 ,1282015 

ri mo.,A0 4.4., 871.50 

I 6 91028 
CABO DE COBRE FLIMNEL ISOLADO, 4  MAP,  AI/MC-HAMA 450/760 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS' FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

si 	1  
M 200,80 8,31 2.633,30 

91E61 
DISJUNTOR 	MONOPOLAR 	RP° 	DIN. 	CORRENTE 	NOMINAL 	DE 	10A 	- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. PP 10/20211 

SIN/Al  UN  15,91 15,91 

8  DISJUNTOR 	RPONCIlaill AR 	11PO 	DIN. 	CORRENTE 	NOMINAL 	DE  
FORNECIMENTO E INSTALACÃO AP 10/2020 

SNAP! UN  17,99 17,90 

9 C4304 LUMINÁFUA DE EMERMENCIA SEINFRA  UN  1690 321,85 5.273,08 

COBERTURA 613.548,07 

728769 	CHAPA POLICARBONATOALVEOLAR CRISTAL  ESP.=  6rr8n 	 SEINFRA 	1172 	 86,01 	 158,45 30.457,70  



2 01332 ESTER/TURA DE AÇO  TWO FINK  VÃO DE 20m SEINFRA M2 180,00 20401 Ø94.80 

1k 
AR 	v 

94213 TELHAMENTO COM TELHA DE ACADALLIMINIO E = 0,5 MM, COM ATE 2 AGUAS. 
INCLUSO ICAMENTO.  AF  0712019 SINAPI 16000 103,01 

4 C2040 PINTURA Cl  PRIMER  EPDXI EM ESTRUTURA DE  ADO  CARBONO 25 MICRA 
C/REVOLVER SEINFRA M2 617,00 14,21 8.767,541 

i FECHAMENTO LATERAL 
O. 

COMP.01 ESTRUTURA DE  Aga  EM PERFIS PARA FECHAMENTO VERTICAL M2 457,00 18945 86. 

2 94213 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMINIO E - 0,5 MM, COM ATE 2 AGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. RE  07/2019 SINAPI M2 386,00 103,01 40.070,89 

54449 
TELHAMENDD  CON  TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E - OS MM, PARA 
TELHADO COM INCLINAÇÃO VALOR QUE 103 COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AP 07/2019 

SIN/Fl M2 68,00 13312 6.809,16 

4  COMP.  02 

CERCNGRADIL NYLOFOR 14=1,0313, MANIA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, COM 

311,80 280,15 

4 	• 

87.350,77 
FIXADOEF_S , REVESTIDOS  EN  POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 
ELEIROSTATICA (GRADIL). NAS CORES VERDE 015 BRANCA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

0 COMBATER INCENDIO 
28.839,58 

0,1 00448. BOMBA CENTRIFUGA Pl PRESSUREAÇÃO/HIDRANTE  ID CV  SEINFRA  UN  2,00 3583,01 7109,02 

0.2 94480 
CONJUNTO HIDRÁULICO PARA INSTALAÇÃO DE BOMEA EM AÇO ROSCAVEL,  ON  
sucao 85 (2%?) E  ON  RECALQUE 50 (2?), PARA EDIFICAÇÃO ENTRE 12 E 18 
PAVIMENTOS ? FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  06/2016 

SINAPI  UN  200 3.353.91 8707,86 

0.3 C2065 QUADRO DE COMANDO DE BOMBAS 'COMPLETO SBNFRA  UN  1.00 444,12 444,12 

0.4 92336 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO  CON  COSTURA CIASSE MEDIA,  CON saw  
RANHURADA  ON  65 (2 1/21, INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO  AF  10E7020 

SWAB  M 4330 153,22 8505,48 

05 92357 TE, EM FERRO GALVANIZADO,  DR  65 (2 1/2"), CONEXAO ROSQUEADA, INSTALADO 
EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  AF  10/2020 

sINAPI  UN  2,00 243,59 487,98 

OS 92389 
JOELHO 45 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO,  ON  65 (2 107(), CONEXED 
ROODUEADA INSTALADO EM REDE DE AIJMENTADA0 PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  16720730 

SINAPI  UN  2,00 194,15 380,30 

0.7 02162 REGISTRO DE GAVETA BRUTO IZE 6500m (2 1/2) SEINFRA 	•  UN  2,00 286,82 573,64 

101516 HIDRANTE SUSitteiFINE0 PREDIAL (COM CURVA LONGA E CAIXA),  ON  75 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  1072020 

SINAPI  UN  1,00 4 233,20 4.283,20 

I SINALIZAÇÃO 
2.259,88 

1,1 C4526 PLACA EM ALUMINIO 15630cm O VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA 
DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM) SEINFRA  UN  2300 22,21 510,83 

1.2 03236 sIMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRILICA SEINFRA M2 21,16 33,19 696,99 

1.3 CI910 PINTURA P/PISO A BASE LATE% ACITILICO. TIPO 'NOVACOR sEINFRA M2 36,80 2287 1091,96 

2 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 29.56231 

27  COMP  00 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAME.NTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 212,22 96.53 20 57348 

22 C0367 

ASSENTAMENTO DE GULA (Mackno) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 
BASE INFERIOR % BASE SUPERIOR %ALTURA), PAGA VOAS URBANAS (USO VARIO).  
AF  06/2016 

SEINFRA 81 37,66 61,27 1.930,03 

20 03410 CALÇADA DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO  CI EASE  DE CONCRETO SEINFRA M2 19,95 353,93 7.060,90 

3 DRENAGEM 8,436,65 

3.1 101963 
LAJE  PRE-MOLDADA UNIDIRECIONAL. BIAPOLADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERIIMICA 	V1GOTA 	CONVENCICIMAI 	ALTURA 	TOTAL 	DA 	LATE  
4E1'ICHIMENTO+CAPA)-15.41.  AF  11/2020 

SWEAR  M2 35,70 236,29 8.435,06 

VALOR 801 TOTAL: 

VALOR ORÇAMENTO: 

VALOR TOTAL( 

89.122.49 

364.90340 

454.025,99 



1.1 	CANTEIRO DE OBRAS 
C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO  BANNER  

Comprimento 
3,00 

• Quantidade 
• 6,00 

Vol. 
0,25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA A CONCLUSÃO DO MERCADO DAS CONFECOES NA SEDE DO MUNICIPIO DE GUARACIABA D 
GUARACIABA DO NORTE - CEARA 

MEMORIAL DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 

2. 
-11=e7W11,29„,,,a747/111I1  

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU  SAP  
Comprimento 	x 	Largura 

Casa de maquina 	5,00 	x 	1,50 . 

Area  
6,00 

Total 	 6,00 

	

4 	r  = ,17 1  , ., .tiLS 	MSISPIM 

	

ATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇAO DE FORMAS). AF_06/2017 	M3 
x 	Altura 	x 	Quantidade 	= 	Volume 
x 	1,80 	 x 	1,00 	 = 	13,50 

• Largura 
• 2,00 

Quantidade 
1,00 

M2 

Total 	 a 	13,50 

2.2 	04592 ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4 
Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 

Casa de maquina 	4,20 	x 	0,20 	x 	1,70 	 x 	2,00 

	

1,20 	x 	0,20 	x 	1,70 	 x 	2,00 
Total 

• Volume 
2,86 
0,82 
3,67 

M3 

2.3 	102482,00 CONCRETO  FOX  = 25MPA,  TRAM  1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECANICO COM BETON M3 
Comprimento 	x 	 Altura Largura 	x 	 x 	Quantidade 	= 	Volume 

	

0,20 	x 	0,20 	x 	2,00  

	

6,00 	 = 	0,48 

	

4,20 	x 	0,20 	x 	0,20 	 x 	2,00 	 = 	0,34 

	

1,20 	x 	0,20 	x 	0,20 

	

2T C  it  t 	
0.10 

	

Total 	 = 
=  

0,81 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-SODE 6,3 MM - MONTAGEM.  AF  _1 
Taxa Volume 	x 	 = 	Peso 

Armaduras 	 0,91 	 x 	85,50 	 = 	77,98 
Total 	 77,98  

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 
Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	= 

	

Fundo 	420 	x 	TOO 	x 	 x 	1,00 	 = 

	

Total 	 =  

	

2.6 	101963,00 LAJE  PRE-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE 
Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	a 	Area  

	

Fundo 	4,20 	x 	1,40 	x 	 x 	1,00 	 = 	5,88 

	

Total 	 = 	5,68 

	

2.7 	87904,00 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM  COLHER DE PEDREIRO. M2 
Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	= 	Area  

	

Paredes 	4,20 	x 	 x 	1,70 	 x 	2,00 	 = 	14,28 
1:10 
	

1,70 	 x 	2,00 	 3,74 
Total 	 a 	18,02 

2.8 	87530,00 MASSA ONICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INI M2 
Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	= 	Area  

Paredes 	4,20 	x 	 x 	1170 	 x 	2,00 	 = 	14,28 

	

1,10 	x 	 x 	1,70 	 x 	2,00 	 = 	3,74 
Total 	 = 	18,02 

2.9 	C1251 	ESCADA DE MARINHEIRO,C(11.1130 GALVANIZADO 3/4",H=VAR 
Comprimento 	x 	Largura 

Paredes 	1,00 
Altura 
1,00  

• Quantidade 
1,00 
Total 

Compr. 
1,00 

- 1,00 

	

3.0 	 ESTRUTURA 

	

3.1 	97627,00 DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/201  
Area 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	a 	Vol. 

Complement**  dos pilaras 	 0,28 	x 	0,50 	 x 	6,00 	 - 	0,85 
Total 	 a 	0,86 

	

3.2 	102482 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETON  
Area 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	= 	Vol.  

Complementos dos pilares 	 0,28 	x 	1,80 	 x 	6,00 	 = 	3,05 
Total 	 = 	3,05 

	

3.3 	00833 CONCRETO  GROUT  C/ATE 50% DE PEDRISCO EM PESO, LANÇAMENTO E CURA  
Area 	x 	Altura 

Complementos dos pilares 	 0,28 	x 	0,15 
Total 
	

0.25 

3.4 	92763 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.  AE  KG  
Vol 	 x 	Taxa 	 - 	Vol.  

Complementos dos pilares 	 3,05 	 x 	85,50 	 = 	260,95 

Pilares 
Cintas 

	

2.4 	92760,00 

	

2.5 	95241,00 
Area 
4,20 
4,20 

KG 

kg 

M2 

M2 

M3 

M3 

M3 

An 

400 
EN 

c,rn, pare nte. 

IRA CIVIL 
11606267 



3,5 	C4158 	FORMA METÁLICA 12/ PILAR 

Complementos dos pilares 

Total 

Area 	 Altura 	x 	Quantidade  
1,88 	 200 	 x 	2,00 

Total 

• 
4 	 ESQUADRIAS E FERRAGENS 

4.1 	96111,00 FORRO EM RECUAS DE  PVC,  FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS 
Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	

22

4

6

r e
;50 

 

50

a 
Teto boxes 	2,50 	 2,50 	 42,00 	 622 

Total 

5 	 PISO 
5.1 	C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO 

Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	= 	Volume 
Laje topo das lanchonte 	4,72 	x 	14,22 	x 	0,06 	 x 	1,00 	 = 	4,03 

Total 	 - 	4,03 

6 	 REVESTIMENTOS 
6.1 	 87893 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 	M2 

Comprimento x Largura x Altura x Quantidade =  Area  
We's terra° 14,75 x x 2,10 x 2,00 = 61,95 

7,40 x x 2,10 x 2,00 = 31,08 
Wc adm 6,40 x x 2,10 x 1,00 13,44 

Lanchonete Terreo 6,10 x 2,10 x 4,00 = 51,24 
Wc's superior 12,60 x 2,10 2,00 = 52,92 

Wc 7,40 x 2,10 1,00 = 15,54 
Total = 226,17 

6.2 87527 EMBOCO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUA' 
Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	= 	Area  

igual embaço 	 x 	 226,17 	 = 	226,17 
Total 	 = 	226,17 

M2 

5.3 C4445 	CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARC.  PRE-FABRICADA ACIMA DE 30x30cm (900cm2) - PEI-5/PEI-4 - P/ PAREDE M2 
Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	 Area  

igual  emboss' 	 x 	 x 	 x 	 226,17 226,17 
Total 	 -• 	226,17 

6.4 C1123 	REJUNTAMENTO C/ ARC.  PRE-FABRICADA, JUNTA ATE 2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 crna) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) M2 
Largura 	 Quantidade Comprimento 	x 	 x 	Altura 	x 	 = 	Area  

igual emboço 	 x 	 x 	 x 	226,17 	 226,17 
Total 	 = 	226,17 

7 INSTALAÇÃO ELETRICA 

7.1 C1156 	DUTO PERFURADO - ELETRCCALHA CHAPA DE  KO  (25X20)mm M 
Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	 Metros 

Iluminação passarela 	22,00 	x 	 x 	 x 	1,00 	 = 	22,00 
Total 	 = 	22,00 

7.2 91862,00 	ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL,  PVC,  DN 20 MM 0/21, PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇA M 
Comprimento 	x 	Largura 	a 	Altura 	a 	Quantidade 	= 	Metros 

Iluminação passarela 	60,00 	x 	 a 	 1,00 	 = 	60,00 
Total 	 = 	60,00 

7.3 100903,00 	LÂMPADA TUBULAR  LED  DE 18/20 W. BASE 013- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020_P UND 
Comprimento 	x 	Largura 	a 	Altura 	a 	Quantidade 	= 	Qtde 

Iluminação passarela 	 x 	 a 	 x 	5,00 	 = 	5.00 
Total 	 = 	5,00 

7.4 91953,00 	INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.  AF 	2/2015 	Und.  UN  
Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	= 	Und. 

Iluminação passarela 	 a 	 a 	 a 	1,00 	 = 	1,00 
Total 	 = 	1,00 

7,5 91927,00 	CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANT1-CHAMA 0,6/1,G KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/: 
Comprimento 	a 	Largura 	a 	Altura 	a 	Quantidade 	= 	Metros 

Iluminação passarela 	150,00 	x 	 K 	 X 	1,00 	 = 	150,00 
Total 	 = 	150,00 

7.6 91928,00 	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2,  ANTI-CHAMA 4501750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/20 
Comprimento 	x 	Largura 	 Altura 	a 	Quantidade 	 Metros 

Bomba de incendio 	300,00 	 300,00 
Total 	 = 	300,00 

7.7 93653,00 	DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  UN  
Comprimento 	a 	Largura 	a 	Altura 	a 	Quantidade 	 Qum  

Iluminação passarela 	 a 	 a 	 a 	1,00 	 = 	1,00 
Total 	 = 	1,00 

7.8 93656,00 	DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL  OE  25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 
Comprimento 	a 	Largura 	a 	Altura 	a 	Quantidade 	= 	Qtde 

M2 

M3 

ozia 
=1 



Bomba de incendio 

7.9 	C4394 	LUMINARIA DE EMERGENCIA 
Comprimento 

Iluminação passarela 

1,00 
Total  

Largura 	 Altura 	x 	Quantidade 
16,00 
Total 

8 	 COBERTURA 
8.1 	C0769 CHAPA POLICARBONATO  ALVEOLAR  CRISTAL  ESP.=  6mm 

Comprimento 	x 	Largura 

	

Cobertura passarela 	22 00 	x 	3,00 

8.2 	C1332 ESTRUTURA DE  Apo  TIPO  FINK  VÃO DE 2Gm 
Comprimento 	x 	Largura 

Complemento cobertura 	16,00 	x 	10,00 

Altura 

Altura  

• Quantidade 
1,00 
Total 

• Quantidade 
• 1,00 

Total 

M2 
Qtde 
66,00 
66,00 	M2 

M2 
a 	Qtde 

160,00 
160,00 	M2 

8.3 	94213,00 TELHAMENTO COM TELHA DE AQ0/ALUMINIO E = 0,5 MM, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 	 M2 
Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	= 	Qtde 

	

Complemento cobertura 	16,00 	x 	10,00 	x 	 x 	1,00 	 = 	160,00 
Total 	 = 	180,00 	M2 

8.4 	C2040 PINTURA C/  PRIMER  EPDXI EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 25 MICRA C/REVOLVER 	 M2 
Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	= 	Cdcle 

	

Complemento cobertura 	16,00 	x 	10,00 	x 	 x 	1,00 	 = 	160,00 

	

Fechamento lateral 	 457,00 	 = 	457,00 
Total 	 = 	617,00 	M2 

1 	 FECHAMENTO LATERAL 
.,.1 	COMP.01 ESTRUTURA DE AÇO EM PERFIS PARA FECHAMENTO VERTICAL 	 M2 

Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	= 	Qtde  

	

Complement°  dos beirais 	41,00 	x 	 x 	1,70 	 x 	2,00 	 = 	139,40 
Fechamento lateral superior esquerdo 	35,00 	x 	 5,50 	 x 	1,00 	 192,50 
Fechamento lateral inferior esquerdo 	41,70 	x 	 3,00 	 x 	1,00 	 = 	125,10 

Total 	 457,00 	M2 

9.2 	94213,00 TELHAMENTO COM TELHA DE ACCVALUMINIO E = 0,5 MM, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 	 M2 
Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	= 	Qtde 

	

Complemento cobertura 	41,00 	x 	1,70 	x 	 x 	2,00 	 139,40 

	

27,00 	x 	5,50 	x 	 x 	1,00 	 148,50 

	

33,70 	x 	3,00 	 x 	1,00 	 = 	101,10 
Total 	 = 	389,00 	M2 

9.3 	94449,00 TELHAMENTOCOM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E = 0,6 MM, PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10, COM ATE 2 AGUAS, M2 

Fechamento lateral superior esquerdo 
Fechamento lateral inferior esquerdo 

Comprimento 	x 	Largura 
8,00 
8,00 

Altura 	x 	Quantidade 
5,50 	 x 	1,00 
3,00 	 x 	1,00 

Total 

a 	Qtde 
44,00 
24,00 
68,00 	M2 

9.4 	COMP.  02 CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,03M, MALHAS X 20CM - FIO 5,00MM, COM FIXADORES , REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTU M 
Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	= 	Qtde 

Frotesào do guarda corpo 	311,80 	x 	 x 	 x 	1,00 	 = 	311,80 
Total 	 = 	311,80 	M2 

COMBATE A INCENDIO 
10.1 	00448 BOMBA CENTRIFUGA Pi PRESSURIZAÇÃO/HIORANTE 10  CV 	 UN  

Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	a 	Qtde 
• 2,00 	 = 	2,00 

Total 	 = 	2,00 

10.2 	94480,00 CONJUNTO HIDRÁULICO PARA INSTALAÇÃO DE BOMBA EM  Apo  ROSCAVEL,  ON  SUCÇÃO 65(214)  E  ON  RECALQUE 50(2), PARA EDIFICAÇÃO Ei  UN  

Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	 Qtde 
• 2,00 	 2,00 

Total 	 2,00 

10.3 	C2065 QUADRO DE COMANDO  OE  BOMBAS - COMPLETO 	 UN  
Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	= 	Qtde 

1,00 	 = 	1,00 
Total 	 = 	1,00 	UN  

10.4 	92336,00 TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM Cr1STURA,  MASSE  MEDIA, CONEXÃO RANHURADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIM 	M 
Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	= 	Qtde 

• 43,00 	 43,00 
Total 	 = 	43,00 

10.5 	92357,00 TE, EM FERRO GALVANIZADO,  ON  asa 	CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/201  UN  
Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	a 	Qtde 

Neie 
(,ront.e.  

EIRA C: NO-

oei 6436257.  

REA: 5C,,;,-4: 



M2 
Area  
21,00 
21,00 	M2 

M2 
Area  
36,80 
36,80 	M2 

M2 
Area 
76,50 
135,72 
212,22 

pAteinrvi-; 
P rrote 

P. ON IL 
gc,-,267 

200 
Total 

10.6 	92389,00 JOELHO 45 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO,  ON  65 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 
Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	= 

x 	 x 	 x 	2,00 
Total 	 = 

10.7 	C2162 	REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 66mm (21,2') 
Comprimento 	x 	Largura 	 Altura  x 	Quantidade 	= 	Qtde 

x 	2,00 	 = 	ZOO 
Total 	 = 	2,00 	UN 

10.8 	101916,00 HIDRANTE SUBTERRÂNEO PREDIAL (COM CURVA LONGA E CAIXA), DN 75 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_19/2020 
Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	= 	Qtde 

x 	1,00 	 = 	1,00 
Total 	 = 	1,00 

UM 

11 	 SINALIZAÇÃO 
11.1 	C4626 	PLACA EM ALUMINIO 15730em C/ VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 	 UN  

Qtde 
23,00 
23,00 	UN  

11.2 

12 
12.1  

Comprimento 	x 	Largura x Altura x Quantidade = 
Placa de saida de emergencia 	 x x x 23,00 = 

Total = 

C3236 	SIMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRILICA 
Comprimento 	x 	Largura Altura x Quantidade =  

Sinalização extintor 	1.00 	x 	1,00 x 21,00 = 
Total 5 

C1910 	PINTURA P/PISO  ABASE LATEX  ACRILICO, TIPO "NOVACOR" 
Comprimento 	x 	Largura x Altura x Quantidade =  

Pintura piso escada 	9,20 	x 	2,00 x x 2,00 - 
Total = 

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 
COMP.  02 	PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 

Comprimento 	x 	Largura x Altura x Quantidade 
Pavimentação frontal 	25,50 	x 	3,00 x x 1,00 

30,16 	x 	4,50 x x 1,00 
Total  

122 	C0367 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO  PRE-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM ( M 
Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	= 	Metros 

Travamento pavimentação 	7,50 	x 	 x 	 x 	 = 	7,50 

	

30,16 	 30,16 
Total 	 = 	37,66 	DA 

12.3 	C3410 CALÇADA DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO C/ BASE DE CONCRETO 
Comprimento 	x 	Largura 

Travamento pavimentação 	10,50 	x 	1,90 
Altura  Quantidade 

Total 

M2 
Area 
19,95 
19,95 	M2 

13 	 DRENAGEM 
13.1 	101963,00 LAJE  PRE-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE M2 

Comprimento 	x 	Largura 	x 	Altura 	x 	Quantidade 	= 	Area  

Dreanem 	25,50 	x 	1,40 	x 	 x 	1,00 	 = 	35,70 
Total 	 = 	35,70 	M2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
SERVIÇOS COMPLEMENTRAES DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO MERCADO DE CONFECÇA0 DE 
GUARACIABA DO NORTE 
GUARACIABA DO NORTE - CEARA 
DATA: JANEIRO 2023 

COMPOSIÇOES PROPRIAS  

COMP.  01 	ESTRUTURA DE AÇO EM PERFIS PARA FECHAMENTO VERTICAL  
MAO  DE OBRA Unidade 	Coeficiente 

M2 
Prego 

148,09 
Total 

10037 AJUDANTE H 	1,5600 16,7700 26,1612 
11530 MONTADOR H 	1,8000 20,7700 37,3860 

Total: 63,5472 
MATERIAIS 

10824 COMPONENTES ESTRUTURAIS DE  AGO  KG 	11 4400 7,3900 84,5416 
Total: 84,5416 

Total Simples:  148,09 
Encargos  Socials: INCLUSO 

Valor BM: 0,00 
Valor  Geral:  148,09 

7-corm.  02 

Código 

CERCA/GRADIL NYLOFOR FI=1,03M, MALHAS X 20CM - FIO 5,00MM, 

Descrição 
MATERIAIS 

PAINEL NYLOFOR 1,03M x 2,5M (A X L) - MALHA 5 x 20 CM - FIO 5,00MM, 

COM FIXADORES , REVESTIDOS 

Unidade 	Coeficiente 	Prego 

M 

Total  

19153 REVESTIDO EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA UN 0,4 	294,59 117,836 
ELETROSTÁTICA, NAS CORES VERDE OU BRANCA 

I9048 FIXADOR POLIAMIDA PARA POSTE, NAS CORES VERDE OU BRANCA UN 4 	5,51 22,04 

12167 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 20MM (3(41) UN 0,4 	22,66 9,064 

11061 ELETRODOS  KG 0,15 	18,19 2,73 

TOTAL MATERIAIS 148,94 
MAO DE  OBRA  

11530 MONTADOR H 2 	20,77 41,54 

10037 AJUDANTE H 1,7 	16,77 28,509 

TOTAL  MAO  DE OBRA 70,049 

Total Simples 218,99 

Encargos INCLUSOS 

B131 O 
TOTAL GERAL 
	

218,99  

COMP.  03 	 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIU M2 	75,77 

Código 	 Descrição  
MAO  DE OBRA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAIS 
PEDRA DE  MAO  OU PEDRA RACHAO PARA 

4730 ARRIMO/FUNDACAO (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE) 
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDAIFORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

SERVIÇOS 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E 
AREIA MEDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO 
AÇO USO, POTÊNCIA 80  HP,  PESO OPERACIONAL 

5684 MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO.  
AF  06/2014 

' 

Unidade Coeficiente Prego 	Total 

0,6 	16,83 10,098 
0,3 	22,24 6,672 

TOTAL MAO DE  OBRA  16,77 

0,15 	88,08 13,212 

0,15 	130 19,5 

TOTAL MATERIAIS 32,71 

0,043 	561,69 24,153 

TOTAL SERVIÇOS 24,15 

0,01 	168,27 1.683 

370 

88631  

H 
H 

M3 

M3 

M3 

H 

- recta 
rt\LL 

03267  



PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 
91277 TEMPOS A GASOLINA, FORCA CENTRIFUGA DE 25 KN 	H 	 0,05 

(2500 KGF), POTÊNCIA 5,5  CV-  CHP DIURNO. AF_08/2015 

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 

 

2,14 

	

Total Simples 	75,77 

Encargos INCLUSO 
 

	

BDI 	0 

	

TOTAL GERAL 	75,77 

Pi-:.rFote 
HEIRA CIVil 
611606267 



87,5910 87,5300 

5,3720 313033 

733750 492500 

RELATÓRIO ANALITICO - composigbEs DE CUSTOS 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA A 
CONCLUSÃO DO MERCADO DAS  CON  FECCIES NA SEDE DO 
MUNICIPIO DE GUARACIABA DO NORTE/CE 

CONTRA1 AÇA0 DOS sERvigos COMPLEMENTARES PARA A 
CONCLUSÃO DO MERCADO DAS CONFEÇOES NA SEDE DO 
MUNICÍPIO  OE  ODARACIABA DO NORTE/CE 
RUA CEL JOÃO CICERO MEMORIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

OBRA: 

LOCAL:  

h6;  CLIENTE: 

DESCRIÇÃO; 

1.1. C4541 - PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO  BANNER  (M2) 

010 	COEFICIENTE 

10871 COTOVELO AÇO GALVANIZADO DEI 1/2 SEINFRA UN 	 0,17000000 

8395  LONA  Of  APUCAÇA0 DE ILHOSES E (ACRES, IMPRESSA Cl LOGOMARCAS E DESCRIÇÃO 
DA OBRA 

SEINFRA M2 	 1,00000000  

11945  TE AÇO GALVANIZADO DE 1 1/2 SEINFRA  UN 	 0,17000000 

12170 T11130 AÇO GALVANIZADO DE 40MM (112) SEINFRA 1,50000000 

, 	01 

BOI: 27,93% DATA: 17/01/2023  
MUM 

0271 ROM DESONERACAO 

101011 CM CIESONEPACAO  

NORA 	MES 

47.7614 	05320E1 
84 35% 	47.96% 	V.22  

FORTE 

SEINFRA 

SIN/El 

PERM imam 

24,5203 

14 

Governo Municipal 

TOTAL IMAM 

Ele  414 OW, DEEdI PREÇO INETAM 	 TOTAL 

11530 MONTADOR SEINFRA H 	 3,00000000 20,7700 

12391  PEDREIRO SEIN ERA H 	 3,00000000 20200 

12543  SERVENTE SEINFRA H 	 3.00000000 153501 

TOTAL Me et or. 

170,1471  

623100 

823100 

480500 

171,2700 

tleterlal TOTAL 

SEINFRA  12081 
	

TUOLO CERAMIC°  FURADO  9515518CM UN 23500000000 
	

0,6800 1593000 

TOTAL14MM 159,8000 

2.2. C4592 'ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO  CERAMIC°  FURADO  CI  ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4 (M3) 

COE ARAM inITAM° 

612,00 VALOR: 

FORTE o COMMENT;  PREÇO  ONTARIO TOTAL 

Sorille FORTE UM COEFICIENTE  !TEEM  tOSTARIa TOTAL 

C0171 	ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SPEN TRAÇO 1:4 SEINFRA MS 0,30000080 441,9800 1325940 

2.3. 102482 - CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 (M3)  

Equipment°  CuM MU& FORTE 6610 COEFICIENTE PREÇO  MUM  TOTAL 

89226 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L., CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFASICO POTENCIA DE 4  CV,  SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_1172014 

SIP/API CH1 0,61020000 157 0,95 

89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR  

ELËTRICO TRIFASICO POTENCIA DE 4  CV,  SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. ALI 1/2014 
SNAP!  CHP 0,64720000 531 3,60 

TOTAL ETHIpamento  CAM  NorMa: 4,45 

FONTE MD COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

00000370 AREIA MEDIA - POSTOJAZIDAFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) SINAPI 53 0.73270000 135,00 98,91 

00001379 CIMENTO  PORTLAND  COMPOSTO CP 332 SINAPI CO 984,26090000 0,74 284,35 

00004734 SEXO ROLADO PARA APUCACAO EM CONCRETO (POSTO PEDREIRAFORNECEDOR, SEM 
FRETE) 

SINAPI M3 0,59300000 307,94 16260 

TOTAL MatMa1 Ma 

Me de Obra 	E 	C FONTE 	 WOO  COERCE/4TE PREÇO  MUM  TOTAL ReR 	oo,qee  

88377 OPERADOR 	DE 	BETONEIRA 	ESTACIONARIAMISTURADOR 	COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SIT/API 

I" Z} 
4:  LC  

125740000 1833 23,04 

1313316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 5544P-144  c' 	, 	, H 
-440 	CA 	" 

1,99500000 17,71 / 	35,33 

i  IThe 	1 	re  
frit., 

--- 

:ow_  mm  co  00  cam  Encarms Coço'' 

Li, 
VALOIL [ 	022,68 

2,4,92760 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-SO  DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG 

UNIgn FORTE InD COEFICIENTE  PRAM mast&  TOTAL 

C0830 	CONCRETO CICLOPICO ECK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,01250000 525,s520 35735  

TOT 
	

80735 

VALOR: 	 34879 

2.1.96523 - ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FORMAS). AF_0612017 (M3)  

Mao  do 0623 0011' Ea6sEds CõsrpMm.oln. FONTE ShED - 	00ERC1E PREÇO 59866360 TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOSCOMPLEIVIENTARES SINAPI H 14 8900000 2304 27,75 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP1 H 305303900 17,71 54,06 

TOTAL PA&  Pe  Obra 2021006010240 	., 81.01 

VALOR: 81,91 

Mt  de DOs FONTE  SNOB  COEFICIENTE PREÇOINCTAA10 TOTAL 

12991 PEDREMO SEINFRA H 800500(00 207700 176,5450 

2543 SERVENTE SEINFRA H 9,20000000 15,5500 

---.. .... .. - 

143.0600 

....- 



2.7.87904 - CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1'3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_06/2014 (M2)  

EAR d•Obra 	98909  

88309 PEDREIRO COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES SINAPI H 	 0,17240000 29,34 	 4,02 

60716 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0,05750000 17,71 	 1,01 

TOTAL 143,4 de Obey coo Ent:togas ConplementAres: 

UVLY-1. I ..I., tirEAMC liClAJLILAJ IS OVIO, L.= I  „OD AIM MUM  RIAAYOUL3  la MVO,  U .- 1 ab MM (0101 KG/M) SINAPI KG 0,0250E1000 21,02 t 	0,52 
v 

0003E4017 ESPAGADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATFQA 	EM PLASTICO, PARA 
VERGALHAO *4,2 A 12,5' MM, COBRIMENTO 20 MM 

SINAPI  UN  0,97000060 022 
' Cd1 

TOTAL Moor/a1: 
frlihate-€:  

Mae  ....---true-9-cem 
r 	' . 

0 COERCISITE TM_ 
v.) 

 
88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01290000 17,74 

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07900000 23,24 ; 

TOTAL 1,134 de Obra  corn  Encargos Complon0444408: ' 	2.05 

, PREÇO 14997448J0 TOTAL 
92601 COFRE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIAMETRO DE 6,3 MM  AE  06/2022 SOS/API KG 1,00000000 13,04 13,04 

TOTAL  Anion  13,04 

VALOR: 15,82 

2.5.95241 - LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU FtADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_0712016 (942) 

, Mae  es  cam Ann  En,cagox 
-  

, TOTAL  

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SIP/API H 0.27180000 23,34 6,34 

98316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07410000 1771 1,31 

TOTAL  WA  de Obra com  En moos  Complementam,. 7.60  

Son  e COEFICIENTE FREW UNITARPO TOTAL  

94965 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 14,545 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MEDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 600 L AP 05/2021 

SINAPI MO 0,05650000 391,25 22,10 

- 

TOTAL Amigo: 22.10 

VALOR: 29,75 

2 	1963- LAJE  PRE-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTOCAPA) = 
(8+4).  AF  11 /2020 (M2) 

Ma4,.1 FORTE , - 0140  COTRCOEP9TM PREÇO 91149TA910 TOTAL  

00003749 LAJE  PRE  MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS 1. VIGOTAS) PARA PISO, UNIDIRECIONAL, 
SOBRECARGA DE 200 KG/N12, VAG ATE 3,50 M (SEM COUDCACAO) 

SINAPI M2 1,00000000 56,44 5644 

00040304 PREGO DE ACO POUDO COM  OMEGA  DUPLA 17X 27(2 1/2 X 11)  SWAP!  KG 0,04000600 23,48 0,93 

00005193 TABUA NAO APARELHADA '2,5 520' CM. EM MACARANDUBA, ANGEUM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

SINAPI V 1,87000000 19,96 37,32 

TOTAL mahifiai: 94.89 

FONTE 
' 

TOTAL  

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,50100000 29,01 1152 

38916 SERVENTECOM ENCARGOSCOMPLEMENTARES SINAPI H 0,35400000 17,71 6,25 

TOTAL MOO cle Ob4a  tern  Enearges CompAamentaxo 17,78 

SenIça FONTE  ED  COAREAORE 99999  19871" TOTAL 

92767 ARMAÇAO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO LITIUZANDO 
AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM.  AF  06/2022 

SINAPI KG 1,21100000 17,27 20,91 

103670 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCI‘25 MPA, PARA LAIES PREMOLDADAS COM USO 
DE BOMBA' LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO  AF  02/2022 

SINAPI M3 0,05400900 607,75 32,81 

92273 EABRICAQA0 DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PEDIREITO 
SIMPLES.  AE  09/2020 

SINAPI M 0,97000000 12,00 18,51 

TOTAL  Sandy,:  /2.29 

VALOR: 184.70 

' PONTE0809190 COEFICIENTE TOTAL 

87377 ARGAMASSA TRAÇO 1.3 EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA MICA) PARA 
CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL  AF  018/2019 

SINAPI M3 O.00jAxaoj 636,45 

--• 

235 

.., .,, 

VALOR: 7,35 

2.8. 87530- MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APUCADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_0612014 (M2) 

MAAS Ob. 688 988499 PRKOIRAT 	 TOTAL , 

2.13309 	PEDREIRO COM ENCARGOSCOMPLEMENIARES SINAPI H 	 0,47000000 10,912 

85316 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 	 0.17100000 1771 3,02 

TOTAL Pao  Obra  cam En88309 OAHP9.7990R•A 

9.rvIç PORiA 0* 00590080W PREÇO IAtE/AJO /h TOTAL 

57309 ARGAMASSA TRAÇO 12:8 (FM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MEDIA UMIDA),,e 
EMBOÇO/MASSA UNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDA0.24.,PREF 
MANUAL  AF  08/2010 	 ri '‘, 

	

' 	.r)t 
.... - NI t”, C  

oiro' 4rkAPI 
cot; L. 

MS 0,03780000 

' 

662,35 24,90 

  

VALOR; 18,89 



   

   

00000370 AREIA MEDIA' POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

 

   

   

   

00001379 CIMENTO  PORTLAND  COMPOSTO CP 11-32 

SEIXO ROLADO PARA API/ICAO/10 EM CONCRETO (POSTO PEDREIRAFORNECEDOR. SEM  

FRET  E) 
00004734 

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIAIMISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 183316  

93377 

2.9.01251 - ESCADA DE MARINHEIRO,C/TUBO GALVANIZADO 314-,.tflAR(M) 

180000101 	
- P08412 ao 0060911098W EEESOMIRAMO , 

10105 MOELA GROSSA SEINFRA M3 0,01500000 74,7 	ICI  18 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 4,00000000 0 
% 2 

 34 

10878 COTOVELO  ADO  GALVANIZADO DE 3/4" SEINFRA  UN  8,00000000 

12167 TUBO  ADO  GALVANIZADO DE 20MM (3/4') SEINFRA M 4,50000000 22, l t 

TOTAL LI  WO 
SAG  de Obra FONTE 	'- 	.  LAD  COEFICIENTE PAECCR08TME0 TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 1,50009000 16,7700 25,1550 

12301 PEDREIRO SEINFRA H 3,00000000 20,7700 523100 

12543 SERVENTE SEINFRA H 3,00000000 15,5500 I 	46,6500 

TOTAL  Mao  de Ohm' 134.1150 

VALOR: 302,09 

3.1. 97827 - DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_1212017 (M3)  

onto  Custe  1.10/111e OIEFICIENte PRIESOUIEVE110 

5952 MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMA11C0 MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - CHI 
DIURNO,  AF  07/2016 

SINAPI CHI 	 0,92020060 21,19 	 19,40 

5795 MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMATICO MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - CHP 
DIURNO, AF_07/2016 

SINAPI CHP 	 3,24680000 23,78 	 77,20 

TOTAL E50pamente Cult° Norklo, 

11 POlitE MO COEFICIENTE PREÇO 1311Mb TOTAL 

00041954 CABO DE  AGO  GALVANIZADO, DIAMETRO 9,63 MM (NK), COM ALMA DE FIBRA 6X 25 F SINAPI KG 0.28350000 65,50 1065 

TOTAL Material: 10,81 
 

COEFICIENTE PREÇO I8OTAPJO TOTAL 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,63660000 23,34 14,85 

58316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 6,67050000 17.71 110,50 

TOTAL Mio do 0610 00111 Enemgas Complementarts: 33 

VALOR: 246,09 

3.2.102482 - CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTOf AREIA MEDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_0512021 (M3) 

89226  

89225  

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFASICO POTENCIA 0E4  CV,  SEM CARREGADOR - CHI DIURNO, AF_1112014 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELETRICO  TRIERS=  POTENCIA DE 40V, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO AF_11/2014 

O .00q9utvrA2do 

SINAPI CHI 0,61020000 1,57 0,95 

SINAPI CHP 5,41 3,50 

TOTAL EquIpamentE Custe 4,45 

PREÇO wirrAMO TOTAL 

SINAPI MS 0,73270000 135,00 98,91 

SINAPI  KG 381,25090000 0,74 284,35 

SNAP! M3 0,59300000 30744 182,60 

TOTAL Material: 565,08 

coEFICIENTE TO 

SNAP! H 125740000 18.33 23,04 

SINAPI H 1.99500000  17,71 35,33 

TOTAL M5o 	ORE earn Ellearges Compl•mentans: 

VALOR: 620,60 

MOD PREWAnAtio 	 TOT 

SEINFRA  1.00000000 20,2516 	 204518 

SEINE RA H 	 1,00000000 1.5367 

TarAt.  Equipamento  oust. Henfrior, 	 21,8885 

13. C0833 - CONCRETO  GROUT  CIATE 50%  OE  PEDRISCO EM PESO, LANÇAMENTO E CURA (513) 

   

Eq0ip01e(98 

  

10681 BETONEIRA ELETRICA 3201 (CHP) 

 

078E1  VIBRADOR DE IMERSA() C/MOTOR ELETRICO (CHP) 

 

   

   

.  PONTE180100111 
we  t a Alma LAMA TOTAL 

I0114 ARGAMASSA DE ALTA  RESIST  iNICIALiFINAL P/GRAUT SEINFRA KG 1.6700 2 505,0000 

10280 BRITA SE1NFRA 53 0,50000000 76,1000 28,0960 

- -.......  
AA  10 061* PONTE 1010 COEFICIENTE FORÇO unnARIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 6,00000000 20,7700 1249200 

i 
12543 SERVENTE e 

 i
t
o. ffil8EFIVIS' H 18,00000800 15,5500 1 	273,9000 / 

VALOR: 

34. 92763 -ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO MElADO UTILIZANDO  Ago  CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG) 

AnOo tooMmei 

00049102  SNAP KG 0.02609009 ARAME RECOZIDO 10  QUo 1,06 MM (0,010 EON)  OU  16559,0°1./b MM (0,01 199912) 21,02 
	

9,62 



0,22 0
,
,06 

TOTAL Material, 

17,74 0,00420000 

88245  H SINAPI 0,02570000 

1 00023U1/ 	tbRAL4111141 / VIA I AN1841.111ry UlElt,ULAN QUM ENE TIARA LAI CliAL, tIVI MSS I IOU, VA/-OR  
VERGALHA°  '4.2 A 12,5' MM COBRIMENTO 20 MM  

MIO de obra IL0Ln  En  

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TOTAL ?Ma de obra com Eneargos 

UN SONAL1  

23,24  

13,9571300301 

4.1.96111 - FORRO EM REGUAS DE  PVC,  FRISADO PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS (M2) 

1110111tIal ureo BITE DOA 

00043131 ARAME GALVANIZADOS BWG, C) 	5,16 MM (0,157 KG/M), OU 13 SWG. C= 4,19 MM (0,101 
KG/M), OU 10 BWG, D =3,40 MM (0,0713 KG/M) 

SINAPI KG 0,07110000 24,42 1,73 

00036238 FORRO DE  PVC,  FRISADO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM E  

GOVERMENT°  SM (SEM COL(XACAO) 

SINAPI M2  1,03260000 25,41 26,23 

001140547 PARAFUSO 28NCA00. AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM SINAPI CENTO 0,022100041 37.49 0,82 

00040552 PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA GRATA, FENDA SIMPLES, 1/49  (6,35 MM) X 25 

MM 

SINAPI CENTO  0,03330000 64,28 2,14 

00039430 PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM  AGO  GALVANIZADO, COM CORPO, MOLA E 

REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA EM FORROS  DRYWALL  
SINAPI UN 221270000 2,76 6,10 

00039427 

^ 

PERFIL CANALETA. FORMATO G, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA FORRO  DRYWALL,  

E-0,5 MM, °46X 18*(L X H), COMPRIMENTO 3M 

SINAPI 2,40180000 7,34 17.62 

TOTAL Material: 

08909 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
• LitF;S‘ ant

' 
SFRVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARhS • " 88B11,  

93: 

Serviço PONTE  WIC  CO PREÇO  MULLED  TOTAL 

02804 CORTE E DOBRA DE ABO CA-50. DIAMETRO DE 12,5 MM. 85 06/2022 SINAPI KG 1,00000000 10,54 10,54 

TOTAL STRIA. 

VALOR: 

3.5. 04158 - FORMA METÁLICA PIPILAR (M2) 

Ditto  00:61° PONTERqalpo,r,enrs  o cosnumiTE 1/19490 tAIRAR10 , TOTAL 

19517 APARELHO OXI-ACETILENO (CHP) SEINFRA H 0,18000000 09003 0 621 

10749 MAQUINA DE SOMA  (CRP)  SEINFRA H 0,85000000 0.0510 0,0519 

TOTAL EquIpamonto  Onto ARAN.  %ARA 

TOM 

10471 CANTONEIRA METAUCA DE 41  X 4" X 	14,50 	) SEINFRA KG 6.70000000 8,4800 568160 

17480 CHAPA DE  ADO  GROSSA, ASTM A36.  WEB  ( 9.5MM - 74,48 KG/M12) SEINFRA KG 0,75000000 6,5500 64,9350 

11061 ELEII4UDOS SEINFRA KG 0,28200000 18,1300 5,1296 

10988 OXIGENIO SEINFRA M3 0,36700000 10,9500 4,0187 

17404 SEPAROL SEINFRA L 0,01000000 15,8600 0,1556 

TOTAL  &built  131,0579 

014- 9  WM  
' 

comment  PREÇO utaTANO TOTAL  

11530 MONTAOOR SEINFRA H 0,15000000 20,7700 3,9232 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,24000000 15,5500 3,7320 

11879 SOLDADOR SEINFRA H 1,03000000 21,4300 22,0720 

TOTILL Ma de Obro. 33,12111 

VALOR: 160,40 

Mar ,i,,  Obra  eon  Eooad9Re c 	id  . PRE O IflTA TOTAL 

88278 	MONTADOR DE ESTRUTURA METAUCA COLA ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 058720000 17.85 1012 

TOTAL lOad 	Cera com Enema« Comolimenteree 10,12 

VALOR: 64,76 

5.1. 01609 - LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

PREÇO uiirrAFoo OTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA 503 0,69800000 57,5000 47,1150 

10280 BRITA SEINFRA MS 0,87802000 75,1900 

10805  CIMENTO  PORTLAND SEINFRA KG 220,00000000  0,5600 

TOTAL 1.41144:4 

123,2000 

E L1 COEFICIENTE PREÇO 10.78200 TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 20,7700 41,5400 

12543 SERVENTE SEINFRA H 16,00000000 15,5500 248,8000 

VALOR: 527,55 

e 6.1. 87893 - CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VAOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM  COINER  DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL  AF  0612014 (M2) 

61154 de  Obra  e0,m1104.0. Corn 	 ti 

	
to PR filOTAL 

SINAPI H 0,13940000 23.34 3,25 

SINAPI (1,040MLOW 17,/1 0,82 

TOTAL M11.3 de  Obra  corn  Encargos  Compliment 2222 4,07 



6.4. C1123 - REJUNTAMENTO Cl ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATE 2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 me) E PORCEUWATOS (PAREDE/PISO) (M2) 

Lail) ' 

10118 	fARGAMASSA PREFABRICADA PARA REJUNTAMENTO SEINFRA  KG 0,5067 3,MCP 0,16900000 

TOTAL 1Poodat 

87377 ARGAMASSA TRADO 1, (EM VOWME DE CIMENTO E  AREA  GROSSA UMIDA) PARA 
CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL  AE  08/2019 

SINAI" 

I 

MO 0.00370CGO 636,45 • ç 	4. 	1E,35 

TOTAL 
se  it  '.. 

41, 2,35 

,42 

6.2.81527 - EMBOCO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:28, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALM 
DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM  AREA  MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_0612014 (M2) 

M F 	 AS 

PRECOIMARIO 	,. ic. 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,58000000 29,35 13,53 

8E316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTASES SINAPI H 0,21100000 17,71 3,73 

.., 

TOTAL 11.1* de Obra com Enearges ComplorreMarer.: 

.... 
' 

87292 ARGAMASSA TRADO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MEDIA OMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ONICNASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MECANICO COM BETONEIRA 400 L  AF  082019 

SINAPI MS 0,03760000 21,04 

TOTAL SorispEr 21,94 

VALOR: 38,30 

6.3. C4445 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl  ARC.  PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30cm (900cm2) - PEIa/PEI4 - P/ PAREDE (M2) 

ONTE  LOAD  CÕ2PI01601TO PRK0111[0.90 10011. 

16508 ARGAMASSA COLANTE  PRE-FABRICADA P1 CERAMICAS E PORCEJANATOS SEINFRA KG 8,00000000 16,2400 

16500 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSOES MAIORES DE 30x00crn (900 cm') -  PEI-  
5.IPEI-4 

SEINFRA M2 1,10000000 43,A402 47,7840 

-carpi. na,..at 04,0240 

obta PONTE 1160 CO PRECOL.80583 37770L 

11328 LADRILHISTA SEINFRA H 0,72000000 212,8AND 14,9544 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,72000000 05,552E 11,1900 

TOTAL  mud. apt  25,1504 

VALOR: 90,17 

Mac d CEo,  PONTE  OHM CO 

11328 UADRILHISTA SEINFRA H 0,20000000 10.7091P 4,1540 

12543  SERVENTE  SEINFRA H 0,20000000 15,5502 3.1109 

......... 	.............4,- 7 'Ran 

VALOID 	 7,87 

7.1.01156 - DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (25X20)mm (M) 

11046 DUTo PERFURADO-ELETROCALHA CHAPA DE  ADO  (25X50)MM SEINFRA 1,06060200 9,0600 

ToTALloamilit 9,05oc 

04,00.0604 PO 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,60000000 86,74510 15,0930 

12312  ELETRICISTA SEINFRA H 0,90000000 18,6930 

TOTAL Ma 	C/Joac 227660 

VMX6t 42,85 

7.2. 91062- ELETRODUTO  RIGID()  ROSCAVEL,  PVC, ON  20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12.12015 (M)  

(Assisi utiLo 	CO 

00002673 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE ID",  SEM LUVA  SINAPI 1,01700000 3.25 	 3,81 

PT'S& 02P•Clt 	 3/11 

M&A 4. oiva ANA ono.,eoicompi.,,,,,,42... 0066 001RCTEJO1'E PREÇOFONTE 	 , min, 

5.8247 Aux1HAR  OE  ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H1,25 49,34 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  SNAP!  H 0,06500000 72.53 1,53 

2,70  

91170 SINAPI 1,00000000 FIXAÇA0 DE TUBOS HORIZONTAIS DE  PVC,  CPVC OU COBRE DIAMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM 01,1 EtETROCALHAS ATE 15.0MM DE LARGURA, COM ABRAÇADEIRA 
METAUCA RÍGIDA TIPO 1/2?, FlYADA EM PERFILADO EM LAJE  AF  05/2015 

;(3-23232,  
•-loc‘ c1V,L.  
6116136267 	 VPLOID 

TOTAL Son/lox %97 

9,96 

7.3. 000903 - LAMPAD8 11.11M3L8R LED DE 10120 VI, EASE 013 • VORNEOPPENTO s 8t0TALACAo. AP _17212020_1. (UN) 	
IT.  

MaOO.4  PONTE  P 
- 

47031°3888  MCC UNITAIPO „ 70754 

00030567 	I LAMPADA LED TuRtli AR 211VOLT 1000W, BASE 013 SINAPI UN 1,00008000 15,34 13,59 



o co 
	

P03 174410 TOTAL 

10.03 1,00000000 SINAPI 

71. 93653 'DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 104 -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  (UN)  

DISJUNTOR TIPO  DI  C. MONOPOLAR DE 6 ATE 32A 000  

EC-A.11J. I C.  Lt  C 01,4 LICII I C 4.444 =et , CAHN LItNNALPAC 
I 	

SINAF1 	I 	UN  2.00000030 	 2,42 . r, s. 	4,84 4 

TOTAL  Ma'am  st c
ati 

 18 

Mão * 	COE 4488984 CompI.r,eia.. 08W COERCIESTE PREÇO I26TARO 	)b  TOT  

88247 AUMUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.10330000 I. 10 
1. 8E1264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  SPAN  H 024780000 5 

TOTAL moo de obra  or,  Encarat4 49/11916 	*) t  

VALOR, 26411 

74.91953 - INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2015  (UN)  

Berrige 80/419 MO COEFICIENTE PRECOUNITAM0 - 	TOTAL 
91952 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2015 
SINAPI  UN  1.00000000 1625 16,75 

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4 XE 5E010 1180 M DO PISO) PARA 
PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1242015 

SINAPI  UN  1.00000000 7,49 7,49 

TOTN- 844164  24,24 

VALOR: 24,24 

7.5. 91927- CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MN',  ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212015 (M) 

FONTE 8140 COEFICIENTE PREPOURITA1110 TOTAL 
00001022 CABO DE COBRE, FLIDOVEL  CI  AR.  E 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWE-B, 

COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA  EWES,  1 CONDUTOR. 0.611 KV, SECAO NOMINAL 2,5 
MM2 

SINAPI M 189000000 2,72 3,29 

00021127 PITA ISCIANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M  SNAP' UN  0,009001100 3,74 083 

TOTAL Nalerial, 3,20  

MAO OE  Obra  corn  Eneargeul CaF 111.11 COOPICIINEFP PRECO  %UMW  TOTAL 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03000000 1934, 0,68 

513244 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03000000 2387 0,70 

TOTAL  Mae  de Obra  corn Anew". Complemental".  

VALOR: 4,54 

7.6. 91926- CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM±,  ANTI-CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2015 (M)  

ON  COVICIENTE PREÇO  Wangle  TOTAL 

00009981 CABO DE COBRE. FLEXIVEL, CLASSE SOU 5, ISOIACAO EM PVC/A, ANTICHAMA  EWE-B, I 
CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 4 MM2 

SINAPI 5 1,19000050 380 4,52 

00021127 FTFA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M SINAPI  UN  0,09300000 3,74 0,03 

TOTAL Matenat. 4,55 

FONTE 001RCICIOTE PH  Bo  LAVIArno TOTAL 

88247 AUXIUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 084000000 19,34 0,77 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04000000 23,57 0,94 

TOTAL  Mao  as 0012  821 Film:ages ComplAmAntan: 1,71 

VALOR: 6,26 

00001570 TERMINAL A COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2. 1 FURO E 1 SINAPI  UN  1,00000000 0,01 0,91 

COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 

.... 

ma. 4. ob. awn Enrage.. cernplenteniat, 0100 PRE90011KA100  

88247  AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0,03520000 19,34 	 0,69 

88264  ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0.03620000 2387 	 0,82 

TOTAL Mao S Obn ,or, Entars Complement:Inc 

VALOR: 	 12,44 

1.0.93650 'DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  (UN)  

0840 COEFICIEITE  ERE  CO DINTERE 0 TA 

00094669 DISJUNTOR TIPO DINAEC, MONOPOLAR  DES  ATE 32A SINAPI  UN  1.00000000 10,03 10,03 

00001571 TERMINAL A COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 
COMPRESSÃO, PARA PARAFUSO DE FIXACÃO M5 

SINAPI  UN  1,00000080 1.19 1,19 

TOTAL MaNIIPII 11,,31  

WA  de ot.....,,-Enearges E  LOAD  COEFICIENTE PREÇO 018FMCO TOTAL   

88247 AUX1UAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  SNAP!  H 1,25 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAF6 H 0,06630000 23.57  if  1,56 

LIEIRA CIVIL 
TOTAL Lao do Obra  cam  Encamp:0 	It  . 	sr.  Zal 

\< 611606261 	 \\J VALOR: 14,06 
- 	4LL4,...;2344 , 

7,9,04394 - LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA  (UN)  



239,7000 
	

239,700e, 

ell 1.64.7"A  

0 
TOTAL MIda 

VALOR: 

TOTAL M6267161: 

PREçO Mato') 

20,77 

StINYHA 	UN 1.0000000Di 

99 	id• ohm 
9.1D 

12312 ELETRICISTA SEINFRA 0,50000000 

12543  SERVENTE SEINFRA H 0,50000000 

8.1. C0769 - CHAPA POLICARBONATO  ALVEOLAR  CRISTAL  ESP.=  6mm (M2) 

MnSdd FONTE 4810 COEROESTE PREÇO uNEARIO TOTAL  
10544 CHAPA P0UCARSONATO6MMALVEOLAR CRISTAL SEINFRA M2 1,05000000 84,7900 800205 

11527 PERFIL ESTRUTURAL 35X35X07X1 5MM SEINFRA M 2,30000000 3,3000 7,5900 

TOTAL Ma247123: 96,8195 

M 	de 06a 
- PONTE 8880 COEFICIENTE PREÇO L9ETA6IÓ TOTAL  

11530 MONTADOR SEINFRA H 0,75000000 20,7700 15,5775 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,75000000 15,5500 11,5525 

TOTAL Me de  °bra:  273400 

VALOR: 123,66 

8.2. C1332 - ESTRUTURA DE AÇO TIPO  FINK VAC  DE 20m (M2) 

9848.114 FONTE tWO COEfICIENTE  Ego 	ARP  TOTAL 

10824 COMPONENTES ESTRUTURAIS DE ACO SEINFRA KG 12.10000000 7,3000 89,4190 

TOTAL matedai. 69,4190 

TQNTE I COEFICIENTE PREÇO 4881490 TOTAL 

41037 AJUDANTE SEINFRA H 1.70000000 16 / 28,5090 

21530 MONTADOR SEINFRA H 200000000 20 7700 41,5400 

TOTAL  MSc  es obra: 740490 

VALOR: 159,47 

8.3.94213 - TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMINIO ER 0,6 MM, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. Ap_07/2019 (M ) 

FONTE 6660 CQEPIOENTE 
- 

PREÇO LEITAPJO TOTAL 

93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KC, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFASICO DE 1,25  CV  - CHI DIURNO  AF  03/2016 

SINAPI CHI 0,00130000 16,32 0,02 

93281 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIOMOTOR 
TRIFASICO DE 1,250V - CHE DIURNO  AF  032016 

SINAPI CHP 0.00090000 20,33 091 

TOTAL Equipamonto Cuzio nesnet 0,03  

MatErIal PONTE MD COEFICIENTE,  PREÇO =MED 	- TOTAL 

00011029 HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4 X 30 CM PARA 
FIXACAO DE TELHA METAUCA. INCLUI PORCA E ARRUELAS DE VEDACAO 

SINAPI  CJ  4,15000000 2,04 8,46 

00007243 TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE APROXIMADAMENTE 
40 MM ESPESSURA DE050 MM E LARGURA UR DE 980 MM 

SINAPI M2 1,16600000 58,54 68,25 

TOTAL M.Weelal: 74,71  

Mat,  
. 

RI MAD  

0

637 

09700000 

 2Eago MIA= TOTAL do Obra camEncarg“C 	. 	• 

7 	88316 V 1,71 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI  H 17,71 

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09100000 22,80 207 

TOTAL  Mao Or  Obra tom EnCarg. Complement:ans. ve 

VALOR: 30,52 

8.4. C21340 - PINTURA C/  PRIMER  EPDXI EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 26 MICRA ClREVCILVER (682) 

IAat.r02 PONTE 0 COEFICIENTE PREÇO IKTARIO TOTAL 

11346 UXA PARA FERRO SEINFRA  UN  0,27500000 1,6900 4848 

11735  PRIMER  A BASE DE EPDXI SEINFRA L 0,13200000 53,0300 7,0000 

11600 SOLVENTE P/T1NTA EPDXI E BORRACHA CLORADA SEINFRA L 0,03300000 39.9100 1,3170 

TOTAL mw.Hw: E,761E 

MIES OSso PONTE TOTAL ... 

10045 AJUDANTE DE. PIN7,719 SFINIF RA  Ft  0,04 0.0o1300 00.7700 06708 

i2395 PINTOR SEINFRA H 0,08000000 20,7700 1,6616 

Ir 

-:4 	, 

TOTAL Mio  toss  2.2324  

VALOR: I 	11.11 

<,E 

9.1. COMP.01 - ESTRUTURA DE  AGO  EM PERFIS PARA FECHAMENTO VERTICAL (M2) 
Nfj  • -714,-.1EtN.P, 	• 

061  1 60626 Í 

H-He  VALOR:  148.09 

9.2. 9421 3 - TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMINIO E = 0,5 MM, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_01/2019 (M2) 1 

toltiutnertte9====.=1* 	. 	 - espooc 	- ".'0l..  EESÇalIA&tAaIO taras.. 

03282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPAGI ABE 400 KG, COM MOTO 1 RE10, MOTOR 
TRIFASICO DE 1,26  CV  - CHI DIURNO.  AF_  03/2016 

SINAPI 030180000 19,32 002 



73,76  TOTAL Idelettal, 

MO o cit Oda vt(Etearges MEMOIR 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 813316  H SINAPI 0,09700000 

TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 88323 SINAPI 

SINAPI Cd 

M2 SINAPI 

0,09100000 22,80 

3,78 TOTAL ADo de Oleo cam Enmegne Cemplementaree, 

80,52 VALOR: 

TR'LPIIFA'Sn10)001;1,2Z0IIV L-I. FFLIFAIFDLILU'R;CL'AF."-'0'3120tunlubc 'fij l'It L'Ljm wiLmj r"LILIP lvtu 1 WM  

1  

HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4 " X 30 CM PARA 
FIXACAO DE TELHA METALICA, INCLUI PORCA E ARRUELAS DE VEDAGAO 

TELHA TRAPEZOIDAL EM  ADO  ZINCADO, SEM P1NTURA, ALTURA DE APROXIMADAMENTE 
40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA MIL DE 980 MM 

00011029 

00007243 

9.3. 94449' TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E = 0,6 MM, PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 100, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

0,01 20,33 

At a t 

TOTAL Equipment° Cunt 114/814: 

001,3663070ID 	EREÇOuNITARI° 

1,16600000 

TOTAL klaNital, 

03 

76,71 

AF_01/2019 (M2) 

0uIflt06Iol,EoHmà4a 	, UMTARIO 	 0 AL 

93282 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFASICO DE 1,250V-CHI DIURNO.  AF  03/2016 

SINAPI CHI 19,32 

93281  GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFASICO DE 1E5  CV'  CHP DIURNO.  AF  0312016 

SINA PI CHP 	 0,00500000 

TOTAL EquIpamento Coale elewado: 

, 
TOTAL 

00001607  CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TEU-LA  FIBROGIMENTO proA ARRUELA SINAPI  CJ 	 1.27000000 
METAL1CA E UMA ARRUELA  PVC'  COMIDAS) 

.004302  PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SE(TAVADA, 5/16 " X 250 MM, PARA SINA PI  UN 	 1E7000000 
FIXACAO DE TELHA EM PNIDEIRA 

00907184  TELHA DE FIBRA DE  WORD  ONDULADA INCOLOR, E 0,6 MM, DE '0505 2,44' M SINAPI ME 	 1,27500000 

To 

VALOR: 78,26 

VALOR: 21839 

Mão de  Vora  comEncorges . t D 000P0CIEMTE 1171E00 =TARO TOTAL  

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,15000000 17,71 2,65 

88 23 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11600000 22,80 282 

94.  COMP.  02 GERCAIGRADIL NYLOFOR H=1,03M, MALHAS X 20CM - FIO 3,00MM, COM FIXADORES, REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA 

(GRADIL), NAS CORES VERDE OU BRANCA  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M)  

10.1. C0443 -  BOMBA CENTRIFUGA  Pi PRESSURGAÇÃOMIDFtANTE 10 CV (UN) 

10246  BOMBA CENTRIFUGA PRESSURISAÇÃO HIDRANTE P-10GV SEINFRA  UN 1,00000000 

1.130 de Obta lb 

AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 8,00000000 

11088 ELETTIOTECNICO MONTADOR SEINFRA H 2,01E00000 

2320  ENCANADOR SEINFRA H 8,01000000 

2.800,76 VALOR: 

TOTAL -PRECOUNDARIO 

TOTAL Material.  2449,7600 

2.440,7600 

TOTAL 

134,1600 

27,1400 

203200 1628500 

TOTAL Lane de OM= 

10.2. 94480 - CONJUNTO HIDRÁULICO  PAM  INSTALAÇÃO DE BOMBA EM AÇO ROSCÁVEL,  ON  sucgÃo 65 (2Y4?) E DN RECALQUE 50(2?), PARA EDIFICAÇÃO ENTRE 12 E 18 

PAVIMENTOS? FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2016  (UN)  

PREÇO (1175800 A 

00003470 COTOVELO 90  GRAILS  DE FERRO GALVANIZADO, DOM ROSCA  ESP,  DE 2 1)2' SINAPI UN 1,00900000 95.20 

00003471 COTOVELO 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA  ASP,  DE 2' SINAPI UN 1,00000000 52,31 

00003148  FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M  (LX  C) SINAPI  UN 0,49700090  14,01 

00007307  FUNDO AN1100RROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARGA0) SINAPI 0.05500000 38.95 

(2004200 NIPLE DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA  BEE,  DE 11)2' SINAPI  UN 

00004205 NIPLE DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA  ESP.  DE 21)7 SINAPI UN 

00004181 NIPLE DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA  ESP,  DE 2" SINAPI  UN 3,00000000 

00004197 NIPLE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 21)7 X 2" SINAPI UN 

00004194 NIPLE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO. COM  ROSCA BSP, DE 2" X1112' SINAPI  UN 1,00000000 4721 

00006028  REGISTRO GAVETA BRUTO EM IATA0 FORJADO, BITOLAS'  (REF  1509) SINAPI  UN 

00000011 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO. BITOLA 2 112'  (REF  1509) SELAR  UN  

00007696  TUBO  AGO  GALVANIZADO COM COSTURA,  CI  ARSE  MEDIA, DN 2", E = 73,65 MM, PESO 
tH.1 'GEN0-1E1 RA CR 

te 	0,31200000 82,15 

00007701  TUBO  ADO  GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA,  ON  2.112", E 	 PESO 
'6,51' KG/M  (HER  5580) 

6 0M2 041000000 10320 

95,20 

52,31 

6,96 

110,55 

47,21 

127,15 

253,70 

25,94 

42,93 

5,25 

67,17 



x.-. ,6‘16,..,  •x.. i ...616,-..•••166....6.1.6-.. ,,-.vm 66-60,26..-. vvm H.-+.61.-n I LI r?....V. UM I I iZ OMNI"  UN  1,LRAAJOULIU /x,cie /190 

mxmoBee UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, COM ASSENTO PLANO, DE 2112' SINAPI  UN  2,00000000 176,67 35394 

00010231 VALVULA DE RETENCAO DE BRONZE, PE COM CRIVOS, EXTREMIDADE COM ROSCA, DE 2  
1 /2' , PARA FUNDO DE POCO  

SNAP' UN  1,00000000 293 0  /le  COO 	18 

La  

ris.10.1
11 I.  

00010417 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL, DE BRONZE (PN-16), 2', 200  PSI,  EXTREMIDADES COM  
ROSCA 

SNAP! UN  100000000 

TCNAL 	• 

Moo cl. DEIScornEnoAaI COIITPISOISEALTS6 POSES 1566 40500RCE PREVOUNITÁRIO 
88248 ALIXIUAR 	DE 	ENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO 	HIDRAUUCO 	COM 	ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
SINAPI H 17,70500000 18,06 26,83 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HICRAUUCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI N 17,70500000 22,61 400,31 

TOTAL  Ilan  de obra esin oneargas campsmontarer 727.14 

VALOR: 2.621,69 

10.3. C2065 - QUADRO DE COMANDO DE BOMBAS. COMPLETO  (UN)  

TOTAL  

10195 BARRAMENTO TERRA P/ BA= TENSAo  GENERA UN  toct00000 26,3400 26,3400 

10200 BASE FLISIVEL  DAZED  53A. COMPLETA SEINFRA  UN  1,00000000 42,4500 42,4500 

10436 CAIXA TIPO'Ll 5OXSOX27CM SEINFRA  UN  1,00000000 81,9300 81,9300 

11007 DISJUNTOR TRIPOLAR 20A SEINFRA  UN  1,00000000 51,5100 51,5100 

11205 FUSIVEL D1AZED 53A SEINFRA  UN  1,00000009 4,5200 4,5200 

11692 PONTE DE CRUZAMENTO EM CAIXAS DERIVAGAOLIGACAO SEINFRA  UN  1,00000000 9,0200 9,0200 

TOTAL Nbterial-  215,7700  

Mood.  CEPO FOR4TE o 0009059175 
, 

PREÇOINATARP3 TOTAL.  
10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 3,50000000 16.7700 58,6950 

2312 ELETRICISTA SEINFRA H 3,50000000 20,7700 72,6950 

TOTAL Mão che Ohm. 131,3900 

VALOR: 347,16 

10.4. 92336 - TUBO DE  Ago  GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, CONEXÃO RANHURADA,  ON  65 (2 1/2), INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 (M) 

8265511 
, , 

	905653. limo 005RCIENIS PREÇO0 marimba TOTAL 

03007701 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSF MEDIA,  ON  2 1/2', E = '3.65 MM. PESO 
6,51' KG/M (NBR 5580) 

SINAPI 

TOTAL mat.31 
 

M 1,03900600 103

,1

,20 107.22 

157,4 

ISo do Coro  ASIA  851209.. 0206p8,m,AOa,n P06618 4oenci018is P0E40  ONTARIO.  TOTAL 

58248AUXUAR  OE 	ENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO 	HIDRÁUUCO 	COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,30600000 18,46 5,64 

68267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 060600000 22,01 0,91 

TOTAL ma. 4.  °bra cam  Eneargos  Complomentarss: 12.55 

VALOR: 119,77 

10.5. 92357 - TE, EM FERRO GALVANIZADO,  ON  65 (2 1121, CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM pRUMADAS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, Ati 012020  (UN)  

Mo6.tld 	 . P09610 A6 008 18102655 PREÇO  ONTARIO  TOTAL  

00003148 PITA VEDA ROSCA EM BOLOS DE 1 e mm x  so  m 0_ x C)  SNAP! UN  0,04500000 14,01 0,63 

,.---.00007307 FUNDO ANDCORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) SINAPI L 0,01100000 38,95 0,02 

4006299 TE DE FERRO GALVANIZADO, DE2 122  SINAPI  UN  1.00000000 132,06 132.06 

TOTAL MatiNINI 133.11  

Mlo 44 Obra  coin  8,89995 CQSlpSOS02tn FONTE COEFICIENTE ' 
PREÇO  ONTARIO  TOTAL 

88248 AUXUAR 	DE 	ENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO 	HICIRAUUCO 	COM 	ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

SINAPI H 1,40300000 18,46 25.89 

58267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,40300000 22,61 31,72 

TOTAL 5115o do Obra  corn Enemies  CemplemoMans. 57.61 

VALOR: 190,72 

10.6. 92385 -JOELHO 45 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO,  ON  65 (2 1rr), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_i 0/2020  (UN) 

Malarial POSITS  5060 ' COEPIOENTE PREÇO 10618833 TOTAL 

00012402 COTOVELO as GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2112' SINAPI  UN  1 prekoori 105,74 10574 

00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M  (LX  C) SINAPI  UN  0,03000000 14,01 0,42 

00007307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) SINAPI L D00700000 38.95 0,27 

TOTAL Material. 106,43 

190.4. Cora  coot  EV MargosCempiernentarn PONTE  MAO  COEFICIENTE pRE90 WETATU° TOTAL 

88248 AU)OUAR 	DE 	ENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO 	HIDRAUUCO 	COM 	ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

SINAPI H 1,10400000 18,46 20,37 

ir 
88267 ENCANAD011 OU BOMBEIRO HIDRAUUCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI N 

c.  ?LIT':  

1,10400000 

ill‘g  

22,61 

t 

24,08 

l 1  
'‘'‘ 

-, 

IÁL a 	..-' - 
v.1 e 

,, 	pi  
g P.' 

..r 
j  

1 LTOTAL Ma 60 Obro  corn  51091912Complemental.: 

,. 

45,32  

61 160620,  
E) 

VALOR: 151,76 

10.7. 02162 - REGISTRO DE OAVETA BRUTO D.. 65mm (21(2")  (UN)  



.. 
11180 RTA DE VEDAÇÃO i 	SEINFRA 	1M 2,52000000 0 2E00  

11803 REGISTRO DE GAVETA  BRUT°  65MM (212) SEINFRA  UN  1,00000000 180,7600 $1,30,7800 

TOTAL matorcv, 

Moo do CEra FORTE 1389 0056165(51 PREÇO 5*ATARIO 
10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 105000000 16,7700 9 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 1,15000000 20,3200 

TOTAL mit, de  °bra.  42,653 

VALOR: 224,20 

10.6.101916 -HIDRANTE SUBTERRANE0 PREDIAL (COM CURVA LONGA E CAIXA), DN 75 MM -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  (UN)  

ra 	8 F014T8 VIAD 00415019051 PREÇO  WC  TOTAL 
02103148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X  SO  M (L X C)  SNAP' UN  016610000 14,01 2,32 

00007307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) SINAPI L 033940000 38,95 4,53 

00010924 H1DRANTE SUBTERRANEO, EM FERRO FUNDIDO. COM  CURVA LONGA E CAIXA, DN 75 MM SINAPI  UN  1.00000000 3.161,95 3 161 95 

TOTAL 1AA.ial 118480 

924 do QEra  cam  Estagr. Ccarpl.80500,.. PONTE  wan  COEMMENTE 	,  new  0748880  TOT  
68248 AUXIUAR 	DE 	ENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO 	HICRAULICO 	COM 	ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
SIP/API H 4,42460000 18,46 81,93 

85287 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 4,43850000 22.61 100,35 

TOTAL  We  de  Obi.  tom Eneargas CangSmentarer 16828 

VALOR: 3$48,08 

11.1. C4826 - PLACA EM  ALUMNI()  15230cm Cl VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM)  (UN)  

IA PONTE I.540 000RCIENTE PREÇO UNITMAD TOTAL  

18624 CHAPA EM ALUMINIO N.16,  ESP. 	MM (4,05KG/M2) SEINFRA M2 0,04730000 115,5500 5,4655 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,04350000 24,9000 0,3374 

18619 FTA DORA FACE ACRIUCA SEINFRA M 0,60000000 1,8200 1,0920 

15526 FOLHA DE ADESIVO SIUCONADO EM ALTO RELEVO SEINFRA M2 0,01500000 439500 0,7343 

18627 LIXA GAGLIA N.100 SEINFRA  UN  0,02250000 0,7100 0,0160 

18628 ORQU IMOL SEINFRA L 0,00450000 12.1300 0,0546 

18625 TESOURA PNEUMATICA SEINFRA H 0,01760000 0,6200 0,0109 

18629 VINIL AUTO-ADESIVO FOSCO OU BR1LHANTE 0/ APUCKAO SEINFRA M2 0.0473002) 109,7500 6,1912 

TOTAL INaterlalr 182016 

(9650013678510 TOTAL 

12510 ENCARREGADO DE SERVIÇOS SEINFRA EI 0,01800000 27.4200 0,4036 

11530 MONTADOR SEINFRA H 0,04500000 20,7700 0,9347 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,04500000 20,7700 0,9347 

2543 SERVENTE SEINFRA H 0,13500000 15,5500 2,0093 

TOTAL 906 46 CArat 94603 

VALOR: 17,36 

114, 
 03236 - SIMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRILICA (M2) 

znentrrOr unlio Coo  PREÇO UMT OTAL 

10533 CAMINHAO CICARROCERIA DE MADEIRA HP 92 (CHI) SEINFRA H 0,01333333 36,6465 0,4806 

10704 CANNON) C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 92 (CHP)  SEINFRA H 0,00884899 92.9145 0,8250 

0630 MAQUINA P/P1NT. FAIXAS SINAL AUTOPR. (CHI) SEINFRA  0,01555556 69,9154 1,0876 

10752 MAQUINA P/P1NT. FAIXAS SINAL AUTOPR. (CHP) SEW ERA H 021666667 1519516 1,0130 

TOTAL Equipment°. Gusto HorArlor 04151 

O TOTAL 

12521 MICRO ESFERA DE VIDRO SEINFRA KG 0,55000000 5,7100 3,1405 

2533 SOLVENTE (TOLUENCI) SEINFRA 0 04000000 10,4600 0,4184 

2540  TINTA REFLET1VA REGINA ACRIUCA (P/SINAUZAÇÃO) SEINFRA 0,65000000 23,8300 16,2044 

TOTAL lizterlak 

NEo OT  SO  FONTE  SD COS PREDOIMITAMA TOTAL 

12593 	SERVENTE  SEINFRA H 0,17772/778 

_ 
3,75,44 

VALOR 25,94 

11.3.01910 - PINTURA P/PISO A BASE  LATEX  ACRILICO, TIPO "NOVACOR" (M2) S 

Mato6 P08061  lab  EFICIENTE P0E120 1*47880 /TOTAL 

0154 /too mumknoo SEINFRA L 0.0800200 5.4400 I 
IIIN., 

0,4352 

12097 TINTA  LATEX  ACRILICA 	 t A  SEINFRA 
- 	rvn-- 

L 0,25000000 24,591110 6.1475 

“...ru,s-  n't, c"- 
TOTAL 1114r4r131, 4,560 

12395  PIN TOR 	 ,atzp ll
...._,

, 	, 3a.s. SLIP/ERA 14 0,60006000 20,7700 10,3850 

1454,1 SERVENTE SERVENTE SEINFRA H p,40000000 15,5510 6.2200 



'fl 
	

... 

I 	
vitot 

A 

12.1.  COMP.  03- PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAC/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) (M2) 	 fr• 

MAL'  

12.2.00307 -ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO  PRE-FABRICADO, DIMENSÕES 1 00)(15X13X30 CM (COMPRIM 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁR10). AF_06/2016 (M) 

Moo do  OWE  FONTE COEFICIENTE FASÇO 141TA3d0 TOTAL 
12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 20,7700 6,2310 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0.40000000 15,5500 62200 

TOTAL  woo *an:  12,4510 

0_6O_ FONTE 0810 COEFOCIENTE PREÇO ETAALO TOTAL 
 

03127 AREIA ASFALTO URRADA A FRIO- AAUF (S/TRANSP) SEINFRA M3 0,00300000 72,2900 0,2169 

03324 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA PRODUDDA SEINFRA M3 0,00070000 36E1000 0,2584 

00588 CAIAÇAO EM DUAS DEMAOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 0,25000000 4,5000 1,1250 

03250 CONFECÇÃO DE BANQUETA /MEIO FIO  PRE-MOLDADA DE CONCRETO (1,00 T 025 s 0,15 m) SEINFRA N 1,00000000 25,0400 25,0400 

03211 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA SEINFRA  Ms  0,04000000 4,1400 0,1658 

02784 ESCAVAÇA0 MANUAL SOLO DE  MOAT. PROF.  ATE 1.50m SEINFRA M3 0,02000000 41,2100 0,8242 

TOTAL servls4: 27.620I 

VALOR: 40,09 

123. 03410 - CALÇADA DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO C/ BASE DE CONCRETO (M2) 

SeovIco 

.-- -- - 

 

00055 

FONTE 0*60 005FEIONTS PREÇO VNTTAmo TOTAL 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM. 0/ARGAMASSA MISTA C/ CAL 
HIDRATADA 

SEINFRA M3 0,15000000 863,9300 155,5074 

01213 EMBOÇO C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO, CAL HIDRATADA E AREIA S/PENEIRAR 
TRAÇO 12.9  ESP.-  20mm P/ PAREDE 

SEINFRA M2 0,52000000 31,9200 16,5984 

02784 ESCAVAÇA0 MANUAL SOLO DE IA.CAT.  PROF  ATE 1.50m SE1NFAA M3 0.12000000 41,2100 4,9452 

01509 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAA4ENTO SEINFRA MS 0,07000000 627,5500 35,9285 

028138 PINTURA HIDRACOR SEINFRA M2 0,52000000 0,7000 5,0440 

01915 PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4,  ESP=  
1 5crn 

SEINFRA M2 1,00000000 42,9500 42,9500 

32021 REATERRO CCOMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA SEINFRA M3 0,12000000 26,4300 3,1716 

02121 REBOCO C/ARCMGERA DE  GAL  EM PASTA E AREIA PENEIRADA TRAÇO 1:3  ESP-5 mm SEINFRA M2 0,52000000 22.1400 11,5128 

P/PAREDE 
TOTAL Salto: 236.6579 

VALOR: 276,66 

13.1,101963 - LAJE  PRE-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHMENTO+CAPA) = 

(8+4). AF_1112020 (M2) 

PONTE 0865 000F000T0TE PREC6C68NTA8" TOTAL 

00003743 LAJE  PRE -MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS T VIGOTAS) PARA PISO. UNIDIREC/ONAL, 
SOBRECARGA DE 200 KG/122,  MAO  ATE 3,50 M (SEM COLOCACAO) 

SINAPI M2 1,09000000 56,44 56,44 

00040304 PREGO DE ACO POUDO COM CABECA DURLA 17 X 27 (2 182 X 11) SINAPI KG 0,044700000 23,48 0,93 

00006193 TABUA NAO APARELHADA '2,6 X 20' CM, EM MACARANDLIBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

SINAPI M 157000000 19,96 37,92 

TOTAL .6"6611 94,09 

17 .. COEFICIENTE PREÇOIANDARIO TOTAL 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,50100000 29,01 11,62 

85318 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.35400000 17,71 5,26 

TOTAL Ma  Or  016ra TO,,. Encargas Gomplomentanos: 17,75 

T.ovl" 
FONTE 6800 COEFICIENTE PAK.°  ONTARIO  . TOTAL 

92767 ARMAÇAO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 4.2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

SI NAP1 KG 1,21100000 17,27 2E91 

103674 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, ECI(-25 MPA. PARA LAJES PREMOLDADAS COM USO 
DE BOMBA' LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.  AF  022022 

SINAPI M3 0,05400000 607,75 32,81 

92273 FABRICAÇAO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PE-DIREITO 
SIMPLES.  AF  09/2020 

SINAPI M 0,97000000 19,09 18,51 

IT  

TOTAL BervIT.A. 72.22  

vAcoli 104,70 

s rr-,Arente 

,ft ONK. 

60626? 

Q3&?; 



ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIroiS 

OBRA: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMS, ÁRES PARA A CONCLUSA0 00 MERCADO DAS CONFEÇOES NA SEDE 	I 
MUNICIPIO DE GUARACIABA DO NORTE/GE 

DATA: 1R01/2023 	BOI: 
FoLiTe 

SEINFRA 
SIN/Fl 

VeRsFlo 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

2022111 COM OESONERAÇÃO 

11084 

50,85% 

54,35% 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA A CONCLUSÃO DO MERCADO DAS CONFECOES NA SEDE DO 
MUNICIPIO DE GUARACIABA DO NORTE/CE 

CAL'  RUA C EL JOÃO CICERO ME MORIA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

27,93% 
mES 	DATA  REF.  

47.78% 05/2021 

47.55% 120022  

COD 'CD DENCRIÇÃO 

CERCA/GRADIL EVIL:FOR H=1,0314, VALHA  EX  20CM - FIO 5,00MM, COM RXADORES , REVESTIDOS EM POLIESTER POR 
PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA (SPAM, NAS CORES VERDE OU BRANCA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  

COMP. 02 

	

COMPS° 	ESTRUTURA DE AÇO EM FERES PARA FECHAMENTO VERTICAL 

	

94213 	TELHAMENTO COM TELHA  OE  AGOOLUMINIO E = 0,5 MM, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

	

01322 	ESTRUTURA  OE  AÇO TIPO  FINK VAC  DE 20m 

	

01445 	cERAmicA ESMALTADA RETIFICADA0 ARE.  PRE-FABRICADA ACIMA DE 30630cm (9000411-  PEI-GPM-4 'P1 PAREDE 

96111 	FORRO EM RESUAS CE  PVC,  FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIA1S, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS 

coMp. Da PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAD REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 

	

87527 	E1/e000, PARA RECEBIMENTO DECERAMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2.5, PREPARO 1FECANICO COM BETONEIRA 4015, 
APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM  AREA  MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 

20MM COM EXEcur,50 DE TAI-VnR. AF_06/2014 

	

00769 	CHAPA POUCARBONATO  ALVEOLAR  CRISTAL SEP.- Orn 

	

131963 	LAJE pREMOLOADA UNIDIRECIONAL, BIARMADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERNMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA 
TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (544). AF_11/2020 

	

02040 	PINPJRA  CI PRIMER ED= EN  ESTRUTURA  OR  AÇO CARBONO 26 MICRA C/REVOLVER 

	

C0448 	BOMBA CENTRIF UGA P/ PRESSURZAÇÃO480540ITE 10  CV  

	

C3410 	CALÇADA DE PROTEÇÃO EM CIMEPTADO 0/ BASE DE CONCRETO 

	

94449 	TELHAMENTOCOM TELHA ONDULADA DE FIBRA  OE  VIDRO E = 0,6 MM, PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAJOR  CUE  10°, COM 

ATE 2 AGUAS INCLUSO IÇAMENTO AF_07/2019 

	

94480 	CONJUNTO HIDRAULICO PARA INSTALAÇÃO DE 501/SAEM AÇO ROSCAVEL,  ON  SUCÇÃO 65 (NE E  ON  RECALQUE 50(2?), 
PARA ELNFICAÇÃO ENTRE 12 E 19 PAVIMENTOS? FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_060016 

	

92336 	TUBO DE  ACC)  GALVANIZADO COMCOSTURA CLASSE  meow  CONEXÃO RANHURADA,  ON  51(2 1/2"), INSTALADO EM PRUMADA8 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

	

04394 	LUMINÁRIA  OE  EMERGENCIA 

Q 	101916 	HIDRANTE SUBTERRÂNEO PREDIAL (COM CURVA LONGA E CAIXA),  ON  75 MM - FORNEUMENTO E INSTALAÇÃO. *_I0/2020 

	

A 92763 	ARMAÇÃO DE PlIAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CASO DE 12,5 mm - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

	

102482 	CONCRETO  FOE  6 25MPA, TRAÇO /:2,2:2,5  (BM  MASSA SECA DE CIMENTO AREIA  REDO)  SEIXO ROLADO(' PREPARO 

MECANICO COM BETONERA 600 L AF_05/2021 

	

C4593 	ALVENARA DE EMBASAMENTO ENTIJOLO  CERAMIC°  FURADO  CT  ARGAMASsA ciMENTO E AREIA 1:4 

	

01609 	LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO 

	

04541 	PLACA PADRÁ0 DE OBRA,  Two &GOER  

	

91928 	CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4  MAP,  ANT1-CHAMA 4007750V, PARA CIRCUITOS TERmINÁls - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. OF_12/1016 

	

01123 	REJUNTAmENTO C/  ARM  PRSFABRICADA, JUNTA ATE 243M EM CERÂMICA, ACIMA DE 30430 cm (900  an!)  E PORCELANATOS 

(pAREDERISO) 

	

C0367 	ASSENTAMENTO DE  SUP  (MEIO-PD) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES  
100)05)(13.3183 CIF (coMPRIMENTC X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR /O .ÁLTuRA), PARA VIAS URBANAS (USE:MARIO), 

AF_06/2015 

	

87893 	cHApisCo APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE v/T0S) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA,  con! GAPER  

DE RECRERci ARGAMASSA TRÁpoil COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

	

93763 	ARMAÇÃO  OE PLAY  OU  VGA  DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARemoo Wi1LIZAND0  AGO  CA-50 DE 6,3 ;454- 

MONTAGEM.  ÁF_06/2022  

	

04156 	FORNIA METÁLICA PIPILAR 

	

96523 	ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROÁMEN-To ou SAPATA (iNcLuiND0 ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FORMAS). 

AP_0512017 

	

01156 	DUTO PERFURADO - ELETROCALTA CHAPA DE  Apo  (2.5620mm 

01910 	PINTURA  p/p1S0 A BASE LATEX ACRILco, 11PO iNoVACoRm 

FONTE TIPO UNIDADE UANNDADE 	PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

NO° Oficial 311,80 260,16 87.350,77 19,24 

ER Meal M2 457,00 169,45 66.878,65 19,07 

SINAPI SEAR, M2 549,00 103,01 54552,49 12,46 

SEINFRA Sem iço M2 160,00 204,01 32.841,90 7,19 

SEINFRA 5e1180 M2 226,17 115,36 26 0138,71 5,75 

SINAPI Sereço M2 262,50 62,85 21.748,13 4,79 

NOo Oflelei M2 212,22 96,93 20.570,40 4,53 

SINAPI ServIçO M2 228,17 49,00 11 052,33 2,44 

SEINFRA 54I111Ç9 M2 68,00 153,45 10.457,70 2,30 

SINAPI Serviço M2 41,56 236,29 9.824,94 2,16 

SEINFRA Serviço M2 617,0) 14,21 5.757,57 1,93 

SEDIFFIA Sereip3  UN  ZOO 3.683,01 7.15652 1,56 

SEINFRA Serviço M2 19.95 353,93 70E10,90 1,55 

SINAPI Serviço M2 68.00 100,12 6.908,16 1,50 

SINAPI 0e11E0  UN  2.00 3.353,93 6.707,65 1,49 

SINAPI SON140 43,00 163,22 5.55446 1,06 

SEINFRA Servigo  UN  16,00 329,58 5.278,28 1,16 

SINAPI Serviço  UN  1,00 4.283,20 4.253,20 0,94 

SINAPI Serviço KG 258,21 15,10 3.695,97 0,86 

SINAPI ServiçO MD 3,94 804,27 3.168,82 0,70 

SEINFRA 6e11140 MO 3,68 782,93 2.851,18 0,03 

SEINFRA Serviço MO 4,03 674,89 2.719,51 0,60 

SEINE RA Sono  BO LE  6,00 445,21 2677,26 459 

SINAR SONO M 200,00 13,01 2.403,00 0,53 

SEINFRA Santo M2 228,17 10,07 2273,65 0,50 

GENERA  Serviso 37,56 81,27 1930,93 0,4) 

SINAPI  Simko  m2 228,17 8,21 1.855,56 0,41 

SNAPI Santo KG 78,56 20,24 1.593,08 0,36 

SEINFRA Serviço 7,52 205,20 1.043,10 0,34 

SINAPI Serviço 1050 104,66 1.412181 0,31 

SEINFRA Serviço 
3101% 474/ Me PG t.13 
RA Cf(9,t  54,82 1.206,04 0,27 

SEINFRA  serviço  8(162437 29,67 1.091,65 0.24 

40 

36,31 	A 

	

07,95 	le  

	

63,70 	E1 

	

68,49 	Ei 

73,02 

75,46 

77,79 

70,0) 	B 

81,86 	C 

8044 	C 

6490 	C 

88,49 	C 

87197 	0 

83,02 	0 

90,68 	C 

9119 	C 

93,39 	0 

93,08 	C 

9472 	C 

	

94,32 	G 

	

94,91 	C 

	

95,44 	C 

	

98,94 	c 

	

96,36 	c 

96,77 	c 

97,12 

97,46 

97,77 

98 04 

98 28 

ACUMUL. CL 

19,24 	A 



00033 	CONCRETO  GROUT  CATE 50% DE PEDRLSCO FIA PESO. LANÇAMENTO E CURA 

87530 	MASSA  SILICA,  PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:98 PREPARO MAI 	PLICADA MANUALMENTE 
EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS  APL,.  J4 

91927 	CABO DE COBRE FLEXNEL ISOLADC, 2,510.11,  ANTI-GHANA 0.6/1.010/, PARA CIRCUITOS  TERMINALS-  FORNECIMENTO E  

INSTALAÇÃO AF_1212016 

91862 	ELETRODUTO  RIGID°  ROSCAVEL. P/C,  DIE  20 MM (1/2), PARA CIRCUITOSTERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO,  AF  12/2015 

03236 	SIMBOLOS NO PAVIMENTOIRESINA (TORTUGA 

C9162 	REGISTRO DE GAVETA BRUTO  OF  85mm (2 112") 

04626 	PLACA EM ALUMINIO 1593069  CI  VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM PITA DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 

92357 	TE, EM FERRO GALVANIZADO,  DR  65(2 1.9), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM PRUMADAS . FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_1(1/2020 

02065 	QUADRO DE COMANDO DE BOMEAS . COMPLETO 

92389 	JOELHO 46 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO,  ON  05 (2 1(2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE  OE  ALIMENTAÇÃO 

PARA HIDRANTE. FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. 4F_10/2020 

01261 	ESCADA DE MARINHEIROCRUBO GALVANIZADO 3/41H=VAR 

97827 	DEMOLIÇÃO  OE  PILARES E VIGAS EM CONCRETOARMADO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO AO 1202017 

100903 	LAMEADA TUBULAR  LED  DE 16/208/. BASE 012- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02(2020_P 

97904 	CHAPISCO APLICADO EM ALVENARB(COM PRESENÇA DE  MOLDS)  E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM  COLHER 

DE PEDREIRO, ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL.  AF  08/2014 

95241 	LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO  EN  PECS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA  DES  CM, AF_07/2015 

91953 	INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12(2015  

93658 	DISJUNTOR MONCPCXAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 25A' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  10/2020 

93653 	DISJUNTOR MONOPOLAR  GPO OM,  CORRENTE NOMINAL DE 10A' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO- AF_10/2020 

SEINFRA  Seri*  Ma ..... -,.. 

SINAPI Serviço M2 3 18,09 4999 /596.31 0,20 9669 

SWAIN  Servigo M 150,00 581 871,50 310 9588 

SINAPI servIço M 80,00 12.74 764,40 0.17 99,05 

SEINFRA  Seri*  M2 21,00 33,19 69699 0,15 99,20 

SEINFRA 59140  UN  2,00 286,82 573,84 0,13 99,33 

SEINFRA  Sent° UN  2300 22,21 510,83 0,11 99,44 

SINAPI Serviçe  UN  2,00 243,99 489,98 0,11 99,55 

SEINFRA Serviço  UN  1.00 494,12 444,12 0710 99,64 C 

SINAPI ServIço  UN  2,00 194,15 383,30 0,09 99,73 C 

SEINFRA ServIge M 1,00 388,46 386,46 509 99,32 C 

SINAPI Servipo M3 0,84 315,85 965,31 0,06 99,87 C 

SINAPI 5e14143  UN  5,00 35,83 179,16 0,04 99,91 C 

SINAPI Sen/Ge M2 18,02 9.44 170,11 0,04 99,95 o 

SINAPI Serviço M2 4,20 38,06 159,85 0,09 99,99 C 

SNAP!  Serviço  UN  1,00 31,01 31,01 0,01 99,99 C 

SINAN Serviço  UN  1,10 17.99 17,99 0,00 10000 C 

SINAP1 SerAgo  UN  1,00 1591 15,91 0,00 100,98 C 

	

Subtotal até 100,00% 	 454025,88 

	

Outros: 	 0.01 

	

Valor total do Orçamento: 	 454.02/89 

I 

-.E.Yana 
nrões Parente 

RA CIVIL 



Ili  

' 	ill 	iik.' 
I 

	

	* * 
02,00  

ucerne Municipal 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
ODRA: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇns COMPLEMENTARES PARA A : DATA: 17/01/2023 	 sot 	27.93%  

CONCLUSÃO 00 MERCADO DAS CONEEÇOSS NA SEDE 00 
MUNICIPIO DE GUARACIABA DO NORTE/CE 

popt*E 	 vaisA0 	 MORA 	01501 	• R  EP  
SEINERA 	022.0 Dom ossoLGRACAts 	0340% 	0.205 	0500054  DESCRIÇÃO; CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA A 

CONCLUSÃO 00 MERCADO  OAS  CONFEGOES NA SEDE DO 
MUNICIPIO DE GUARACIN3A DO NORTE/CE 

SINAPI 	202201 com DESOICRACAO 	&Lass 	47.fl5.4. 

LOCAL: RUA CEL JOAO CICERO MEMORIA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE • 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 Total parcela 

SERVIÇOS PRELIMINARES 2,677,28 
100.00% 10400 V 

/67726 2.677,26 

CASA DE BOMBAS 9.628,22 
100,00% /KG 96' 

9.628,22 9.828,22 

ESTRUNRA 9586,00 
103.00.78 

4543,00 4543,00 9.086,00 

ESQUADRIAS E FERRAGENS 21748,13 
50,40* 10309'16  

10.874,07 10574,06 21.748,13 

PISO 2.719,81 
100.00% 

2.719,81 2.719,81 

REVESTIMENTOS 41.305,43 
20.652,72 20.65/71 41.305,43  

INSTALAÇÃO  ELL 	INICA 10.76768 
LOAM%  100,00%' 

10.767,08 10.767,08 

68,348,47 
2400% 100,02 El  

COBERTURA 
17.087,12 17.087,12 17.087,12 17.087,11 68.348,47 

FECHAMENTO LATERAL 220.808,47 
100,00' lr 

55 202,12 55202,12 85.202,12 85.202,11 220.808,47 

COMBATE A INCENDIO 26.639,58 
000.00% 10EV0' %. 

26639,5E1 26.839,58 

SINALIZAÇÃO 2299,68 
100,00% 100,050' 

2.299,68 2298,68 

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 29 562,21 
100.0(06 

25562,21 29.562,21 

DRENAGEM 8.435,55 
8.435,55 8.435,56 

454.025,80 
89.137,72 121.845,92 135455,59 112586,66 

454.025,89 
89.137,72 210.983,84 341.939,23 454025,89 



Memo Municipal  

REF.  

0512021  

12/2022  

composigÃo DO BDI 
OBRA: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA A DATA 	01/2023 BDI : 27.93% 

CONCLUSÃO DO MERCADO DAS CONFECOES NA SEDE DO FOODS  VERSÃO HORA 	MES  
MUNICIPIO DE GuARACIABA DO DORT-EDE 

SEINFRA 127.1 COM DESONERAÇÃO 82,85547,7541 
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA A 

CONCLUSÃO 00 MERCADO DAS CONFEÇOES NA SEDE CO SNAP:  7701/11 COM ArSONERAGA0  EARS% 	07.5514 

MUNICIPIO DE GUARAGEASA DO NORTEICE 

LOCAL: RUA  DEL  JOÃO CICERO MEMORIA 

CLIENTE, PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE  

COD  DESCRIÇÃO 

Beneficio 

S + G GararittaiSeguloS 

L 

0,80  

Lucro 6,16 

TOTAL 6,0e 

Despesas Indiretas 

AC Administração  cannel  4,00  

OF  Despesas financeiras 1,23 

R ROCCO 0,97 

TOTAL 6,20 

Impostos  
CORNS 3,00 

ISS 
3,00 

PIS 0,65 

CPRB 
4,50 

TOTAL 11,15  

BOI = 27,93% 

(1+ACSR+Gr(1+DFr(1+Lp(1-1)--1 



CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

COD  HORA MEG % DESCRIÇÃO 

4111 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA 	 CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA A 

CONCLUSÃO DO MERCADO  CAS  CONFEÇOES NA SEDE DO 
MUNIOPIO DE GUARACIASA DO NORTE/CE 

DESCRIÇÃO: 	CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA A 
CONCLUSÃO DO MERCADO DAS CONFEÇOES NA SEDE DO 
MUNICIPIO DE GUARACIABA DO NORTECE 

LOCAL: 	I RUA CEL JOÃO CICERO MEMORIA 

Governo Municipal 

47,7SE 
47,55% 

DATA 17101/2D23 	 Bo  
FONTE 	 wERsAo 	 HORA 
[INFRA 	027-1 COM DESONERAÇÃO 
SINAPI 	2022/11 COM DESONERAÇÃO 	MIST 

Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00 

Feriados 3,71 0,00 

Auxilio - Entennelade 0,87 0,67 

135  SalArio 10,80 8,33 

Licença PatemidadE 0,07 0,06 

Faltas Justilicadas 0,72 0,56 

Dias de Chuvas 1,55 0,00 

Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0,08 

Férias Gozatbas 8,71 6,73  

Salado  Maternidade 0,03 0,03 

TOTAL 44,01 16,46 

GRUPOS 

61 

AsiaopresiOlndeiliaedo 5,40 4,17 

Aviso Prado Trabalhado 0,13 0,10 

Férias Indenireda  
4,85 3,75 

Depósito Resciaáo Sem Justa Causa 
3,90 3,01 

Indentação Adicional 
0,45 0,35 

TOTAL 14,73 11,38 

D GRUPOD 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 
7,46 2,77 

D2 Reincidência de  Glom)  A sobre Aa4so Prado Trabalhado e Reincidência do FGTS sabre Aviso Prévio Indenizado 0,40 0.35 

TOTAL 7,91 3,12 

COD  
NORA T. MES To DESCRIÇÃO 

Horista= 83,85% 
Mensalista = 47,76% 

A+B+G+D  

INSS 0,00 0,00 

SESI 1,50 1,50 

SENAI 1,00 1,00 

INCRA 0,20 0,20 

SEBRAE 0,60 0,60  

Salado  Educação 2,50 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

FGTS 8,00 8,00 

SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 10,80 10,80 

A 	GRUPO A 

Al 

C  
Cl 

02 

03 

04 

05 

-.-. - .. 

INSS 
0,00 0,00 

SESI 
1,50 1,50 

SENAI 
1,00 1,00 

INCRA 
0,20 0,20 

SEBRAE 
0,60 0,60 

Salada Educação 
2,50 2,50 

3,00 5,00 
Seguro Contra Addentes deTrabalno 

FGTS 
8,00 8,00 

SECONCI 
000 0,00 

TOTAL 16,80 16,80 

GRUPO 

El Repouso Semanal Remunerado 
17,85 0,00 

82  radadeca 
3,71 0.00 

82 

05 

135 

B7 

138 

139 

B10  

A 

Al 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

A8 

A9 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

Al 

AU 

A9  



Audio  - Enferrnidade 087 0,66 

13°  Salado  10,98 833  

Licence  Paternidade 0,07 0,05 

Faltas Justificadas 0,73 0,56 

Dias de Chuvas 1,58 0,00 

Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0,08 

Ferias Ovoadas 11,63 8,83  

Salado  Maternidade 004 003 

TOTAL 47,57 18,54 

33 

134 

85 

85 

87 

23 

89 

810 

Aviso  Pram°  Indenizado 5,49 4,17 

Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10  

Feriae  Indenizadas 2,43 1,84 

Depósrlo  Reesman  Sem Justa Causa 3,02 2,29 

Indenizacao Adicional 046 0,35 

TOTAL 11,53 8,75 

C 	GRUPO C 

Cl 

C2 

C3 

C4 

05  

D GRUPO D 

01 Reincidencia de Grupo A sobre Grupe B 7,99 3,11 

02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,46 0,35 

TOTAL 8,05 3,06 

Horista = 84,35% 
Mensalista = 47,55% 

A+B+C+0 



Página 112, 

Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  CREA-CE Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ART  OBRA / SERVIÇO . 	r 
N° CE202311435712 ;44.4v. •  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceara  

INICIAL 

	 1. Responsável Técnico 	  

NAIANA NORÕES PARENTE 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 	 RNP: 0611606267 

Registro: 0511606267CE 

Empresa contratada: D S DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME 	 Registro :0010414886-CE 

	2 Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

RUA MONSENHOR FURTADO 

Complemento: 

Cidade. Guaraciaba do Norte 
Bairro: CENTRO 

UF: CE 

CPF/CNPJ: 07.569205/0001-31 

N°: 55 

CEP: 62380000 

Contrato:  Rao  especificado 	 Celebrado em: 

Valor RE 454.025,89 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

	3 Dados da Obra/Serviço 	  

RUA MONSENHOR FURTADO 

Complemerdo: 

Cidade: Guaraclaba do Norte 

Data de início: 19/01/2023 Previsão de término: 30/12/2024 

N°: SIN  

Bairro: CENTRO 

UF: CE 	 CEP: 62380000 

Coordenadas Geográficas: -4.164133, -40.748092 

Finalidade: Outro 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

Código:  Rao  Especificado 

CPF/CNPJ: 07.569.205/0001.31 

	 4. Atividade Técnica 	  

18- Fiscalização 	 Quantidade 	 Unidade 

	

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 	 1,00 	 un 
EDIFICAÇÃO> #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 

	

, 60 - Fiscalização de obra> ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS> DE DESMONTAGEM 	 1,00 	 un 
DE ESTRUTURA METÁLICA> #22.2.1 - PARA EDIFICAÇÃO 

14' Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

	

80 - Projeto 5 CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE 	 1.00 	 un 
ALVENARIA 

	

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE DESMONTAGEM DE 	 1,00 	 un 
ESTRUTURA METÁLICA> #2.2.2.1 - PARA EDIFICAÇÃO 

	

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 	 1,00 	 un 
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA 

	

36 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE 	 1.50 	 un 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA> #2.2.2.1 - PARA EDIFICAÇÃO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART  

	5 Observações 	  

ART  DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA A CONCLUSÃO DO 
MERCADO DAS CONFECÇÕES NA SEDE DO MUNICIPIO DE GUARACIABA DO NORTE - CE 

	6. Declarações 	  
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica ano decreto n. 
5296/2004. 

	 7 Entidade de Classe 	  

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE PESCA DO CEARA (AEP-CE) 

A autenticidade desta  ART  pode ser  yard-made  em: httpeticrea-cesitaccem.brfpubleor, com a chave. ccAbB 
Impresso em: 23101)2023 as 08:29:20 por ip. 200.25.37.25  

fli  giafittigt 
wens creace org  br  

Tel M5)3453-5800 

faleconosoo©creace org br 

Fax (85) 3453-5804 



	 8 Assinaturas 	  

Declare serem verdadeiras as informaçoes anima 

CREA-CE  ART  OBRA / SERVIÇO 
N° CE20231143571 •  

Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART 
Lai  n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

• Página 2/2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

INICIAL  

NAIANA NO  

de 	 de 

Local 	 data PREFEITURA  E GUARACIABA DO NORTE - CNPJ: 
07559.205/0001-31 

EN 	CPF: 981.980.333-00 

	 S. Informações 	  

A  ART  e  tinkle  somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

	10. Valor 	  

Valor da  ART:  R$ 254,59 	Registrada em: 20/01(2023 	Valor pago: RS 254,59 	Nosso Número: 5215902870 

A ante 

JJ 

de desta  ART  pode  ass  verificada  on  haps.ficrearce.stlaccx3rn bripubItcor.  cam  a chave. ccAbB 

Impress0 em: 23/0142023 as 08:29:20 por: ca 200.25.37.76  

AMC/ °mace org  br  

Tel fRM 3453 5800 

faleconoscopereace targ br 

Fax (8513453-5E04 

	 CREA7CE 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA D 

NORTE 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICO 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

OBRA: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA A 

CONCLUSÃO DO MERCADO DAS CONFEÇOES NA SEDE DO MUNICIPIO DE 

GUARACIABA DO NORTE/CE. 

LOCAL: RUA CORONEL JOÃO CÍCERO MEMÓRIA — GUARACIABA DO 

NORTE - CE. 

1.0 OBJETIVO 

Este Memorial Descritivo tem por objetivo estabelecer as condições técnicas (normas e 

especificações para materiais e serviços) que presidirão o desenvolvimento das obras de 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA A CONCLUSÃO DO 

MERCADO DAS CONFEÇOES NA SEDE DO MUNICIPIO DE GUARACIABA DO NORTE/CE. 

fixando as obrigações e direitos da Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte, ora denominada 

CONTRATANTE e a empresa contratada, ora denominada EMPREITEIRA, nessa matéria. 

2.0 CONTRATO -  DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

As disposições referentes a pagamento, paralisação da Obra, prazos, reajustamentos, 

multas e sanções, recebimento ou rejeição de serviços, responsabilidades por danos a terceiros e, 

de modo geral, as relações entre a contratante e a empreiteira, acham-se consubstanciadas no 

Edita de I-ValtatecIU, no contrato etitia 

Estes encargos, normas, especificação e o orçamento da empreiteira fazem parte 

integrante do contrato, valendo como se nele estivessem transcritos, devendo esta circunstancia 

constar do Edital de Licitação. 

 

3.0 PROJETOS 
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A execução da presente obra devera obedecer rigorosamente aos projetos, especificados 

e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as características neressarias a perfeita 

execução dos sergiços. 

4.0 NORMAS 

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 
rnkrn —. ..- VOIJCLIfig-4:10e C t tat.4.44.sa  da  ASavg-4*als.4:1-u Biaatelita etc itifattucta t c‘411.C10 kru.st I) t...iuç tql it tcu I  

relação com os serviços objeto do contrato. 

5.0 FISCALIZAÇÃO 

A PREFEITURA manterá nas Obras engenheiros e prepostos seus, convenientemente 

credenciados junto ao construtor e sempre adiante designados por fiscalização, com autoridade 

para exercer, em nome da PREFEITURA, toda e qualquer  agar)  de orientação geral, controle e 

fiscalização das Obras e serviços de construção. 

As relações mutuas entrem a PREFEITURA e cada contratado serão mantidas por 

intermédio da fiscalização. 

A empreiteira é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das 

Obras e serviços contratados, facultando a fiscalização o acesso a todas as partes das Obras. 

Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais em depósitos ou quaisquer dependências onde 

os mesmos se encontrem. 

	

-a• 	  n. 
.:4(41471441-4C4 	/014eCIA.4 1.073 UÇC 	IgOU JJC 44C1C1144 cp-Açt 14,acq Cmperingsl, 

material posto na Obra  sera  feita ao construtor pelo fiscal através de notificação feita no livro de 

ocorrências da Obra, ou por oficio da PREFEITURA. Caso as exigências contidas na notificação 

não sejam atendidas num prazo de 72 (setenta e duas horas), fica assegurado a fiscalização o 

utruttu uc Viuvitai a ouopcs  sooty  ucic vusciC C  Set  viwc, CCM 	uciS peliassuaueS CoutireiS ao 

construtor e sem que este tenha direto a qualquer indenização. 

0 construtor é obrigado a retirar da obra, imediatamente após recebimento de notificação 
• ••,.....F•••••••••, 

Lett tvaraticayau, svaciniui cfswi cucr-gti, ‘01.4c1cA1  iv *0" ow-o-nia,"ClUtd OtA 	Çettl UyI &ttC 441a4441°44/ • la  

citada notificação, tenha demonstrado conduta nociva ou incapacidade técnica. 
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mallsoma 
ass  

A fiscalização e a construtora deverão promover e estabelecer o engrossamento dos 

quer entes  mot  %fly...10 yssamita noi.r.jar 151610 LICurnatirma contratada nu mesma obra, 1.4=  maw.)  a 

proporcionar andamento harmonioso da obra em seu conjunto. Em casos complicados a 

fiscalização terá poderes para decidir as questões, de forma  definitive  e sem apelação. 

Todas as ordens de serviços e comunicações da fiscalização à empreiteira serão 

ti ai 	°sail°  e  so  assirn produzirão seus efeitos. 	est-a fim V oonstrutor rnanterzi na 

obra um livro de ocorrências, no qual a fiscalização fará anotação de tudo o que estiver 

relacionado com a execução dos serviços contratados tais como alterações, dias de chuva, 

serviços extraordinários, reclamações e notificações de reparos, datas de concretagem e retiradas 

de fornias et' 	esoorameritos  denials  elerrientos tatnicos ou administrativos de controie da 

obra. 

Após o recebimento provisório da obra, o livro de ocorrências  sera  encerrado pela 

fiscalização e pela empreiteira e entregue à PREFEITURA. 

6.0 INICIO 

Os serviços serão iniciados dentro de no máximo (05 cinco) dias a contar da data de 

assinatura do contrato. 

7.0 PRAZO 

0 prazo para a execução dos serviços será o que constar no contrato, de acordo com o 

ernipulaw nas instruções cia Lucitaçao. 

8.0 SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio 

1110%•inlei aLi e aprovação por 	ua iiaLaiimayau, Litic rides aara cie  aL 	ricia a aurninistra-'"%Si Lia  

PREFEITURA. 

Os preços destes serviços serão os mesmos da proposta de preços do construtor 

atualizados monetariamente nos mesmos termos e  indices  previstos na tabela de referência. 

, pareul  
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malulloolom 

 

    

Quando não constarem do orçamento original, serão pagos pelos preços vigentes a época da data 

de contratação da obra na tabela de referência. 

9.0 SERVIÇOS SUPRIMIDOS 

Os eventuais decréscimos de serviços, cuja não execução seja determinada pela 

fiscalização com prévia anuência da administração da PREFEITURA, terão seus pregos 

deduzidos do orgamento 	pelo imesino valu ali estipulado. 

10.0 SEGUROS E ACIDENTES  

Sera  exclusivamente da empreiteira a responsabilidade por quaisquer acidentes nos 

lua LIC aiscisuyay ucteutaS C 	 ÇUiUtataUQS Ltatl II ItIC VILA) 4.1C IJCIICIUCC regisirauas 

ainda que resultante de caso fortuito e pôr qualquer causa, a destruição ou danificação da obra 

em construção até a  definitive  aceitação dela pela PREFEITURA. 

Caberão ao construtor, ainda, as indenizações eventualmente devidas a terceiros pôr fatos 

u=1.4.fl ivi 	Qua eel 	uuitucitauua, 	tua yue utei tua  la  via puuticia. 

11.0 SUBEMPREITADAS 

O construtor não poderá subempreitar as obras e serviços no seu todo, podendo fazei-lo 

parcialmente 	cada serviço, a cA-Jnsulta por es‘dity c aw.tic.,Gituia 	PREFEITURA. C, fato de 

o serviço ser executado pôr subempreiteiro não eximirá, no entanto, o construtor de sua 

responsabilidade direta pelo serviço perante o proprietário. 

12.0 LICENÇAS E FRANQUIAS 

0 construtor é obrigado a obter todas as licenças, aprovações e franquias  necessaries  aos 

serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos pôr lei e observando as leis, 

regulamentos e posturas referentes a obra e a segurança pública, bem como atender ao 

pagamento de seguro de pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos, de 

consumo de  ague  e energia e tudo o mais que diga respeito es obras e serviços contratados. 

Obriga-se, ainda, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento de multas 

porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, p4r força de dispositivos legais, 

sejam atribuidas ao proprietário. 
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A observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere este item abrangem 

também as  exigencies  do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 

especialmente no que se refere à colocação de placas contendo os nomes dos profissionais 

Icat-tut10;110;o pelos pujetoo e  pale  execução das obras. 

Os comprovantes dos pagamentos mencionados neste item LICENÇAS e FRANQUIAS 

deverão ser exibidos a fiscalização mensalmente e pôr ocasião da emissão da última fatura, sob 

pena de ter as faturas retidas ate o cumprimento desta obrigação. 

sim 	 pclua tilyakm LOnil..fccmsta, Jumartmine ckmt  Ls  I 1"1:31 I  COG  , ylau 

fornecidos ao proprietário quando do recebimento provisório da obra. 

13.0 DISCREPÂNCIAS E INTERPRETAÇÕES 

Para efeito de interpretação entre os documentos contratuais, fica estabelecido que: 

• Em caso de divergência entre o presente Encargos e o Contrato de Serviços, 

prevalecerá este Ultimo. 

• Em caso de dúvidas quanto à interpretação deste Encargo ou dos desenhos dos 

projetos, a dúvida  sera  dirimida pela fiscalização. 

• Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos dos projetos e as dimensões 

medidas em escala, prevalecerão as primeiras. 

14.0 RECURSOS E ARBITRAGEM 

De qualquer decisão da fiscalização sobre assuntos não previstos no presente Caderno 

nas especificações inerentes a cada obra ou no Contrato para execução dos serviços, caberá 

recurso à direção da PREFEITURA, para a qual deverá apelar a empreiteira todas as vezes que 

se julgue prejudicada. 

15.0 DEMOLIÇÕES 

Demolições porventura  necessaries  serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica 

tomados os devidos cuidados de forma a serem evitadas danos a terceiros. 
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mane  

Incluem-se nas demolições as fundações e os muros divisórios remanescentes e a retirada 

da linha de abastecimento de energia elétrica,  ague,  esgoto,  etc.,  respeitadas as normas e 
a 
say LZI 111,1 lats&IVaUa  Cl  I4 /1000a WI ii.caal I millø. 

A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes das demolições serão 

executados pelo construtor de acordo com as exigências da fiscalização e da municipalidade 

local. 

1.10 II lanai tall* taw I 	ItGa LIcia uel pasas..LICa 	L.p.tv p1./ as if avr locyroveitados, seráo  

transportados pelo construtor para local indicado pela PREFEITURA. A distância  maxima  de 

transporte destes materiais  sera  de 15 Km a partir do local da obra. 

0 eventual aproveitamento de construções e instalações existentes para funcionamento a 

yuiw eze iitatalaw psvvbvisaz (eas.Artu.siu, atinuAalifatiO,  etc.  %)  itc-ata" Cetta'a.0 ta-ja-  cuStaclitc.ccectu. 

16.0 MATERIAIS,  MAO  DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

Todo material a ser utilizado na obra  sera  de primeira qualidade. A mão de obra deverá ser 

WU I lCd, LIW II NW.) a I GUI 	UI  lid VLICIIIJV I ILA I ItJCI laci I4LIV elaaty  UI  Clii S./ 13V! ii  

serviços. 0 Canteiro deverá possuir todo o equipamento mecânico e ferramental necessário ao 

desempenho dos serviços. 

17.0 SERVIÇOS INICIAIS 

Deverá ser retirado qualquer entulho que estiver alojado em canto ou compartimento da 

obra e levado para local indicado pela fiscalização, no inicio da obra. 

18.0 SERVIÇOS 

PLACA DA OBRA  

Sera  de responsabilidade da contratada providenciar a confecção e afixação das placas de 

obra da empresa proietista. dos órgãos governamentais envolvidos (de acordo com o padrão a ser 

comunicado pela fiscalização), e da contratada, com os responsáveis técnicos pelo projeto e 

execução, em local visível, de acordo com as exigências do Crea, e da prefeitura municipal. 
çost 

- es cyx 

oe 	 < 
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ESCAVAÇÕES  

Sera  executada escavação manual em material de primeira categoria, 

terra em geral, pigarra ou argila, rochas em adiantado estado de decomposição, seixo rolado ou 
• 

não., inclusive reinoção de material esCavadu. pelas laterais. 

As escavações serão feitas até a profundidade estipulada pelo calculista, conforme 

especificaçOes do projeto apresentado. 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO 

Para a execução da alvenaria de embasamento,  tam  das especificações constantes no 

projeto básico, devem-se obedecer as seguintes especificações: 

• Escavação no perimetro de onde sere executada a alvenaria de embasamento; 

• Reaterro em tomo da alvenaria de embasamento; 

• ReyulaiiLayau e iximpactação manual do fundo de valas; 

• Lastro de concreto magro com 5cm de espessura; 

• Alvenaria de embasamento: a alvenaria de embasamento  sera  executada com 

bloco de tijolo cerâmico furado, empregando argamassa de cimento e areia média. 

CONCRETO 

Somente cimento que obedeçam as especificações da ABNT serão aceitos. Quando 

necessário, poderão ser feitas exigências adicionais. 

rt 1134.nalliLaya“ MiCitclict Va jutes tit 1,1111ClitV  cujas amostras revelarem, nos ensaios, 

caracteristicas inferiores as estabelecidas na NBR 5732 da ABNT, sem que caiba a empreiteira 

direita a qualquer indenização, mesmo que o lote de cimento se encontre na obra. 

O cimento deverá ser armazenado em local protegido da ação de intempéries e agentes 

noavos a' sua qu"ailuauu. 

ARMADURAS 

A execução das armaduras para concreto armada obedecera rigorosamente ao projeto 
-- 

wttututi cu. oetau Lcs: ticoucib peso sm,kaii4coyea-u Cif.SUZ CAJICILaya-u.3 isa.J  

fase se atendem ao disposto no projeto: quantidade de barras, tipo de  ago  empregado, 

dobramento, bitolas, posição nas formes e recobrimento. 
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0  ago  deve obedecer ao disposto na ABNT e as condições de emprego do mesmo ao q 

determina a NBR 6118. 

LAJE PRÉ-MOLDADA 

Será executada uma laje pré-moidada unidirecional, em piso conforme está especificado 

no orçamento e nos projetos apresentados. 

REVESTIMENTOS 

0 chapisco, camada irregular e descontinua de argamassa de cimento e areia grossa no 

trago 1:3. Depois se fará uma aplicação de reboco preparado na obra com argamassa de cimento, 

cal e areia 1:2:8. 0 revestimento cerâmico deverá ser do tipo  PEI-4 e de 1a  Qualidade e sere 

aplicado nas paredes do bloco da cantina. 

ESCADA MARINHEIRO  

Sera  colocada uma escala de marinheiro, com tubo de aço galvanizado W, com uma 

altura variável, de acordo com o projeto apresentado. 

SUPERESTRUTURA:  

NORMAS GERAIS 

A execução da estrutura de concreto obedecera rigorosamente aos projetos, 

especificações e detalhes respectivos, bem como as normas técnicas da ABNT atinentes ao 

assunto, além das que se seguem. 

Não se permitirá a colocação de canalizações dentro de vigas, pilares ou outros elementos 

de suporte da estrutura, a não ser que esta colocação esteja expressamente prevista no projeto 

estrutural. 

FORMAS  
Poderão ser utilizadas ftirmas de madeira ou metálicas. As de madeira serão 

confeccionadas  err'  MADEIRIT uts 	us=  tzpw4putia inacsita veto fabricante e acordo ccm a 

dimensão do elemento estruturais, devidamente contraventoras com pegas de madeira serrada. 

CONTRA PISO E REVESTIMENTO:  

As  areas  destinadas a receber pavimentação receberão lastro de concreto com espessura  

minima  de 5cm ou o que for determinado em especificação própria. 
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111111111111111e  

A camada regularizadora  sera  lançada após compactação do aterro interno e  epos  

colocação e teste das canalizações que devem ficar sob o piso. 

0  	rnii-1.1731V 	cle cimersto por metro cúbic.,o. 

FORRO  

FORRO EM  PVC 

Sera  executado em ioda a unidade residencial  Form ern  Réguas de  PVC,  frisado branco, 

de boa qualidade, com estrutura de fixação em metalon inclusive meia cana, roda-teto e 

entarugamento 

ESTRUTURA METÁLICA 

Para a construção da estrutura metálica  clever-a° ser observadaS as prescrições da  NUR-

8681, NBR-8800, NBR-6120, NBR-6123, NBR-7008, NBR-14762, NBR-6355 e as observações 

contidas no projeto de arquitetura. A estrutura metálica deverá ser executada levando-se em conta 

as seguintes necessidades: Obedecer fielmente as especificações do projeto de arquitetura, no  

tit=  uulicacmc á tipologia do projeto, como número de Aguas; 

As seções dos perfis e as formas de montagens não devem facilitar o acúmulo de  ague  em 

nenhuma posição da estrutura metálica, dos seus apoios e de outras partes; 1 Não deve ser 

admitida a presença de frestas; 

A estrutura deve ser projetada de forma a-  facilitar opelawes de  tat  lute'  luau;  Devern 

ser respeitados, para os diferentes tipos de telha, as declividades mínimas, os limites máximos 

dos vãos, as sobreposições mínimas e outras; 

A estrutura metálica deve apresentar nas regiões das cumeeiras algas, ganchos ou outros 

dispositivos que pennitarn a fixaçâo de c-eordas cintos de segurança, visando a segurança durante 

a montagem da cobertura e nas operações de manutenção; 

A estrutura metálica deverá conter, além de outros elementos, o apoio de treliças e de 

pontaletes, as ligações entre componentes estruturais, as ancoragens da estrutura metálica no 

corpo principal do eclificio, a colocação dos auessOitos de -fixayãv das t-elt-tas 	das pesn= 

complementares, a vinculaoão à estrutura metal-Ica  de ripas de madeira ou outros materiais, a 

forma de fixação de forros, tabeiras e outros arremedes dos telhados; Os vãos oriundos do/ 

encontro das vigas com as telhas deverão ser adequadamente vedados. 
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TELHAS 

As coberturas serão compostas com telhamentos com telha de aço/alumínio e=0,5 mm, 

com ate '2' tiaras e com teltia ondulada 	-rare  de vioto e=0,67ifirn para telhadu 

maior que 100, com até duas aguas. 

GRADIL  

Sera  feita a instalação de cerca/gradil Nylofor, com malha de 5 x 20 cm, com 

fixadores de poiiamida  ern  poste 40 x 60 cm chumbado em base de concreto, revestido 

em poliéster por processo de pintura eletrostática (gradil e poste), nas cores verdes ou 

brancas. 

SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO 

SISTEMA DE HIDRANTES 

BOMBA RECALQUE D'AGUA TRIFASICA 5,0  CV  Modelo  BPI-21 R/F centrifuga, 

DN 2 1/2", potência 4CV, vazão 18m3/h, altura manométrica 37,24m, tensão 220/380v. 

QUADRO DE COMANDO DE BOMBAS — COMPLETO 

Os quadros de comando e proteção dos conjuntos motor-bomba, a serem fornecidos 

seguirão os padrões da Companhia,  coin  as seguintes características básicas: 

• Quadros de Comando e Proteção para Conjunto Motor-bomba até 5,0 cv (inclusive) 

partida direta padrão da Companhia, com amperímetro, voltimetro, horímetro, relê falta de fase, 

rele de nível com eletrodos. 

• Quadro de Comando e Proteção para Conjunto Motor-bomba acima de 5,0 cv: com 

chave seccionadora tu i polar, voltímetro 96 x 96  Witt  comutador, transformador de corrente, 

amperímetro 96 x 96 com comutador, chave softstarter, horimetro 220 v, 6 dígitos, botão 

liga/desliga, chave seletora manual/automática, caneletas de proteção de fios, rele falta de fase e 

rele de nível com eletrodos. 

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
A sinalização de segurança contra incêndio tem como objetivo reduzir o risco de ocorrencia 

de incêndio, alertando para os riscos existentes, e garantir que sejam adotadas ações adequadas 

situação de risco, que orientem as ações de combatem e facilitem a localização dos 

Rua Monsenhor Furtado no 55 - Centro 

CEP: 62.380-000 Guaraciaba do Norte— Ceara' 

e-maiicnntato@guaraciabadonorte.ce.gov.br  
Pare" 	Fone: (88) 3652-2150 (88) 3652-2111 
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NORTE 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

equipamentos e das rotas de saidas para abandono seguro da edificação em caso de 

incêndio. Deve ser previsto sinalização de emergência em todas as edificações que indiquem a 

orientação das saídas de emergência, as saídas de emergência e a indicação dos equipamentos 

de emergência conforme localização no projeto de prevenção. 

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA  

Sera  feita a execução de pavimentação em Pedra Tosca com Rejuntamento, com 

agregados adquiridos, nos locais especificados em projeto.  

Sera  realizada o assentamento de meio fio confeccionado em concreto pré-fabricado, com 

dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura).  

Sera  realizada uma calçada de proteção em piso cimentado com a base de concreto. 

Guaraciaba do Norte/Ce, Janeiro 2023 

Rua Monsenhor Furtado no 55 - Centro 

CEP: 62.380-000 Guaraciaba do Norte— Ceara  

e-mail  contato@guaraciabadonorte.ce.gov.br  

Fone: (88) 3652-2150 (88) 3652-2111 
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Contratação de empresa especializada para 
execução de serviços complementares visando a 
conclusão do Mercado das Confecções na sede do 
município de Guaraciaba do Norte-CE. 

PRECO GLOBAL POR EXTENSO:  

1  

VALOR 
PROPOSTO 

(R$) 

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNP) no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

ANEXO II 
MODELO SUGESTIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE. 
Att. Comissão de Licitação 

Processo: TOMADA DE PREÇOS No TP 006/2023-SEINFRA 

Prezado Presidente da Comissão, 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa Proposta Escrita, 
relativa ao objeto do Tomada de Pregos no TP 006/2023-SEINFRA, bem como as 
informações, especificações e as condições abaixo discriminadas: 

1. Identificação da Licitante: 
• Razão Social: 
• Inscrição CNPJ: 
• Inscrição Estadual ou Municipal: 
• Endereço Completo: 
• No Telefone,  e-mail:  
• Banco, No Agência, No Conta Corrente: 

2. Identificação do Representante Legal: 
• Nome Completo: 

Inscrição CPF: 
• No Celular,  e-mail:  

3. Objeto: 
• Constitui o objeto da presente Proposta: Contratação de empresa 

especializada para execução de serviços complementares visando a 
conclusão do Mercado das Confecções na sede do município de 
Guaraciaba do Norte-CE. 

4. Formação do Prego: 

5. Validade da Proposta: 
• A presente Proposta de Pregos é válida por 60 (sessenta) dias, contados 

da data da sua apresentação. 

Avenida Monsenhor Furtado no  SS  — Centro. CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceara, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNP1(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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6. Condições Gerais da Proposta: 
• Nos pregos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do serviço. 

• 0 objeto cotado atende todas as exigências do Edital e seus anexos, 
relativas à especificação e características, inclusive técnicas e que estamos 
de pleno acordo com todas as condições estabelecidas. 

• 0 prazo de execução do objeto será o indicado no Cronograma Físico-
Financeiro, constante do Projeto Executivo. 

• 0 local de execução do objeto  sera  o indicado no Projeto Executivo. 

	 / 	, 	de 	 de 20 	.  

(assinatura do representante legal) 
(Nome• do .(3ignatário) 

(Cargo ou Função) 

Avenida Monsenhor Furtado no  SS  — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceara, Fone:  (SS)  3652-2150 (88)3652-2111 

CNP3(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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ANEXO  III  
MODELO DE DECLARAÇÃO 

UE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE. 
Att. Comissão de Licitação 

Processo: TOMADA DE PREÇOS No TP 006/2023-SEINFRA 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

Prezado Presidente da Comissão, 

A Empresa 	 , inscrita no CNP) no 	  
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 	  
inscrito(a) do CPF n° 	 , DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis, inclusive as  criminals  e sob as penas da lei, para fins da 
Tomada de Pregos no TP 006/2023-SEINFRA e o disposto no Inciso V, do  Art.  27, 
da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal no 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

	 / 	, 	de 	 de 20 	.  

(assinatura do representante legal) 
TM 	do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceará, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNP3(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 
Lei Complementar n0  123/06 ev 147/14) 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE. 
Att. Comissão de Licitação 

Processo: TOMADA DE PREÇOS TP 006/2023-SEINFFtA 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 

Prezado Presidente da Comissão, 

A Empresa 	 , inscrita no CNP) n0 	  
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 	  
inscrito(a) do CPF no 	 , DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins da 
Tomada de Preços n0  TP 006/2023-SEINFRA, que esta qualificada, na forma do 
que dispõe o  art.  30  da Lei Complementar 	123/06, para o tratamento jurídico 
diferenciado, como: 

Marcar com "X"o tipo de enauadramento 

MICROEMPRESA (ME); 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP); 

SOCIEDADE COOPERATIVA -  Art.  34 da Lei Federal n0  11.488/07. 

DECLARA ainda, que nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no §40 do  art.  30  da Lei Complementar n° 123/06. 

	 / , 	 de 	 de 20 	.  

(assinatura do rePresentante legal) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Fungáo) 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceará, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNPRMF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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ANEXO V 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO No - 	/ 	, QUE 
FAZEM ENTRE SI 0 MUNICfP10 DE 
GUARACIABA DO NORTE/CE. ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, COM (RAZÃO 
SOCIAL DA CONTRATADA), PARA 0 FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Guaraciaba do Norte! CE, com sede no endereço: 
Avenida Monsenhor Furtado, n° 55, bairro centro, CEP; 62.380-000, 
Guaraciaba do Norte/CE, inscrita no CNP3/MF no 07.569.205/0001-31, através 
da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, representada, nesse caso, 
por Secretário, tendo como Autoridade Competente o Sr. Antônio Edson Araújo 
Pires, portador do CPF no 658.363.403-15, doravante denominada 
CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada no endereço: 
(descrever endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.o Xfl,XXXX"an'tnn, 
doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do 
representante legal da contratada), portador(a) do CPF/MF n.o 
XXXXXXX)0(X, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
Li. 0 presente Contrato tem como fundamento: 

1.1.1. A Lei Federal no 8.666/93, e suas alterações; 
1.1.2. A Lei Federal no 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor; 
1.1.3. 0 Tomada de Pregos no TP 006/2023-SEINFRA; 
1.1.4- A Proposta Final da CONTRATADA, constante da Tomada de Pregos; 
1.1.5. Os Preceitos do Direito Público; 
1.1.6. As Disposições do Direito Privado; 
1.1.7. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da 
Licitação que o originou, e ainda à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO 
2.1. Constitui o objeto do presente Termo de Contrato: Contratação de 

empresa especializada para execução de serviços complementares visando 
a conclusão do Mercado das Confecções na sede do município de 
Guaraciaba do Norte-CE. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO SERVIÇO 
3.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da 

data da sua assinatura, prorrogável nas hipóteses elencadas no  art,  57 da Lei 
Federal no 8.666/93. 

12. 0 prazo para a execução dos serviços contratados  sera  de 04 (quatro) 
meses, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, a  canter  da data de 
recebimento da Ordem de Serviço respectiva. 

4. CLAUSULA QUARTA - PREÇO 
4.1. 0 valor total da contratação é de R$   	 ). 	' 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, bem 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro, CEP; 62.380-000 
Guaraciaba do Norte - Ceara, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 
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como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5. CLAUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estão programadas 

em dotação orçamentária prevista no Orçamento Geral deste Órgão, conforme a 
classificação abaixo discriminada: 

- Unidade Administrativa: 0505 —  Sec.  de Infraestrutura e Serviços Públicos 
- Fonte de Recurso: Próprio 
- Projeto/Atividade: 15 451 0012 1.002 - Construção, Ampliação e Reforma de 
Prédios Públicos 
- Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações 

6. CLAUSULA SEXTA — PAGAMENTO 
6.1. 0 pagamento  sera  efetuado pela Contratante no prazo de 30 dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
6.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura  sera  precedida do recebimento definitivo do 

serviço, conforme este Projeto Básico 
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, consoante à documentação mencionada no  art.  
29 da Lei no 8.666/93, estando o pagamento condicionado a sua regularidade, 

6.4. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

6.4.1. o prazo de validade; 
6.4.2. a data da emissão; 
6.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.4.4. o período de prestação dos serviços; 
6.4.5. o valor a pagar; e 
6.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

6.6. Em caso de sanção por irregularidades,  sera  efetuada a retenção ou glosa 
no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.6.1. não produziu os resultados acordados; 
6.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 
a qualidade  minima  exigida; 
6.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os  corn  qualidade ou quantidade inferior 
demandada. 

6.7.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

6.8. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

6.9. E vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serv-iços prestados, à empresa 
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

6.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 
o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM =IxNx  VP,  sendo: 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceara, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 
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EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = Thdice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
(6 / 100) 	I = 0,00016438 

I = 365 	TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os pregos são firmes e irreajustaveis pelo período de 12 (doze) meses da 

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os pregos 
contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, pela variação dos  indices  constantes da revista "CONJUNTURA 
ECONÔMICA (INCC - COLUNA 35) editada pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro 
que vier substitui-lo. 

7.2. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte formula: 

R _ V fl  -  lo  
_ onde: H 10 _I ' 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Io = Indice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 
I = lndice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 

OBSERVAÇÃO: 0 FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou 
seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  
sera  contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado,  sera  adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 

7.6. 0 reajuste poderá ser realizado por termo de alteração contratual ou 
apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a roanutenco do equilíbrio econômico-financeiro, na 
forma do  Art.  65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666/93. 

9. CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não será exigida garantia da execução contratual, mas a CONTRATANTE 

poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multa, 
indenizações e ressareirneritos devidos pela CONTP,ATADA. 

Avenida Monsenhor Furtado n°  SS  - Centro, CEP: 62.380-000 
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10. CLAUSULA DECIMA — RECEBIMENTO E ACEITACAO DO OBJETO 
10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebiment 

definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 
10.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

documento de medição, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

10.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluida quando os 
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, 
estiverem executados em sua totalidade. 
10.2. 0 recebimento provisório  sera  realizado pelo responsável técnico pela 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
10.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados;  por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões  finals  que se fizerem necessários. 

10.2.1.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo 6' fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

10.2.1.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não 
a exime derqualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação 
definitiva dos serviços executados. 

10.3. A partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

10.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, as respectivas correções; 

10.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 
e 

10.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização. 
10.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais  ern  vigor (Lei n° 10.406/02). 

10.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo  corn  as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

11. CLACISULA DÉCIMA PRIMEIRA — CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
11.1. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem 	y 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos  arts.  67 e 73 da Lei Federal no 8.666/93. 

11.2. A Contratante deverá disponibilizar responsável técnico com a qualificação 
necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços. 

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço devera ser realizada 
com base nos critérios previstos no Projeto Básico. 

11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
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produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, dever 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratu I 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dcl• 
valores contratuais previstos no § 10  do artigo 65 da Lei Federal no 8.666/93. 

11.5. 0 representante da Contratante deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 10  e 20  do  art.  67 da Lei 
Federal no 8.666/93. 

11.6. 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e 
trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei Federal nO 8.666/93. 

11.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 

11.8. Em hipótese alguma,  sera  admitido que a própria CONTRATADA 
materialize a avaliação de desempenho e qualidade  tin  prestação  ring  =Pi-vigil=  
realizada. 

11.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do 
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, 
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

11.10. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da 
prestação do serviço em relação ã qualidade exigida, bem como quando esta 
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as 
regras previstas no ato convocatório. 

11.11. 0 fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, 
desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

12.1. São Obrigações da CONTRATANTE: 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo  corn  as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

12.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

12.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 
por ela propostas sejam as mais adequadas; 

Pagar á Contratada o valor resultante da p.rcuu do serviço, 
conforme cronograma físico-financeiro; 

12.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de 
serviços da Contratada, conforme a legislação vigente. 

12.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais 
como: 

12,1.6:1. exercer o poder de mando  genre  es empregado= da Contratada, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
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direto; 
12.1.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas t 

Contratadas; 
12.1.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 
previstas no objeto da contratação e em relação à função especifica para a 
qual o trabalhador foi contratado; e 

12.1.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens e 
deslocamentos. 
12.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
12.1.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento; 
12.1.9. Cientificar a procuradoria jurídica do município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
12.1.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as  built",  

especificações técnicas, orgamentos, termos de recebimento, contratos e 
aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas; 

12.1.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação 
como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for 
o caso: 

12.1.11.1. "a=  built",  elaborado pelo responsável por sua execução; 
12.1.11.2. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia 

do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no  art.  69 da 
Lei no 8.666/93 e no  art.  12 da Lei no 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
12.1.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo  art.  3o, § 50, da Lei no  

8.666/93. 

12.2. São Obrigações da CONTRATADA 
12.2.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e 

de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais;  além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta, com a 
observância as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados  

ern  que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 

12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do 1 J.  
Consumidor (Lei no 8.078/90), ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.2.4.  Utilizer  empregados habilitados e com conhecimentos básicos do 
objeto a ser executado, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor; 

12.2.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança no órgão Contratante, nos termos das determiía3c  	 cm vigor; 

12.2.6. A empresa contratada deverá entregar juntamente com nota fiscal, 	' 
documento de medição, diários de obra e relatórios complementares, os 
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seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a 
Divida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual do domicilio ou sede do contratado; 3)Certiciões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

12.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.2.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das 
normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

12.2.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao !nrni  ring  trabalhos, bPrn come aos rinclimentng relativos à execução do 
empreendimento. 

12.2.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.2.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a 
vigência do contrato. 

12.2.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

12.2.14. Conduzir os trabalhos  corn  estrita observância as normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

12.2.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as 
especificações do memorial descritivo. 

12.2.16. Não pern-iitir a utilizagão de civalquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

12.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, 
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei  ; 
no 13.146/15. 

12.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato; 

12.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 

12.2.21. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos 
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

12.2.22. Manter preposto nos horários e locais de prestação de serviço para 
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representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decist544 ¡As 
compatíveis com os compromissos assumidos; 	 ' 

12.2.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 
áreas da Contratante; 

12.2.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta 
nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

12.2.25. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU do domicilio do contratado 
as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do 
contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis 
ns. 6.496/77 e 12.378/10); 

12.2.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis;  na forma da 
legislação aplicável; 

12.2.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, 
tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 
fatos relacionados, bem como os rornlinjrat-Inc 	FicralivaOn e situação  /lac  
atividades em relação ao cronograma previsto. 

12.2.28. Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo 
com o estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus 
anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou 
com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

12.2.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução no 307/02, com as 
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 
conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1/2010, nos 
seguintes termos: 

12.2.29.1. O gerenciarncríto dos residuos originarios da contrritagáo 
deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa 
Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao orgão 
competente, conforme o caso; 

12.2.29.2. Nos termos dos artigos 3° e 100  da Resolução CONAMA n° 
30702, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientaimente 
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, 
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

12.2.29.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 
agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, 
ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros; 

12.2.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinagões): 
deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a  areas  de 
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura; 

12.2.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 
lcLiíUiOgiaS ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação) : deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas especificas; 

12.2.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais 
saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 
12.2.29.3. Em nenhuma hipótese a Contratada puucá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos,  areas  de 
"bota fora", encostas, corpos d  "ague,  lotes vagos e  areas  protegidas por Lei, 
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bem como em  areas  não licenciadas; 
12.2.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução d 

serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, pors•-:  
qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos servigos 
ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 
ocorridos em via pública junto à obra. 

12.2.31. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 
conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos 
anexos; 

12.2.32. No caso de execução de obra: 
12.2.32.1. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre 

a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
12.2.32.2. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação, a retenção 

do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações 
por parte da contratada, aceitar que a contratante efetue o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham 
participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

12.2.32.3. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de 
trabalho, conforme a categoria profissional; 

12.2.32.4. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da 
Receita Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do inicio das 
atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB no 1845/18; 

12.2.33- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, conforme  art.  65 da Lei 
Federal no 8.666/93. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 
13.1- Não será admitida a subcontratação. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES 
14.1. E vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do  art.  65 da 

Lei Federal no 8.666/93. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que, dentro do 
prazo de vigência contratual. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, desde que, dentro do prazo de vigência contratual. 

J 
16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a administração pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominagões legais, a licitante que, convocada dentro do 
prazo de validade de sua proposta: 

16.1.1. Não assinar o contrato; 
16.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 
16.1.3. Apresentar documentação falsa; 
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16.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 
16.1.5. Não mantiver a proposta; 
16.1.6. Falhar na execução do contrato; 
16.1.7. Fraudar a execução do contrato; 
16.1.8. Comportar-se de modo inidemeo; 
16.1.9. Declarar informações falsas; e 
16.1.10. Cometer fraude fiscal. 

16.2. Considera-se comportamento iniclôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto ás condições de participação, quanto ao enquadramento como 
microempresa, empresa de pequeno porte e as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei no 11.488/07, ou o conluio entre as licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da etapa de lances. 

16.3. A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subirens 
anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As 
seguintes sanções: 

16.3.1. Advertência por falta(s) leve(s), assim entendida(s) como aquela(s) 
que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

16.3.2. Multa de: 
A) 0,30% An dia sobre o valor remanescente deste Contrato, no caso da 

atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, limitada a incidência de 
30(trinta) dias; 

b) até 10 % cumulativo com a letra "a" deste inciso, sobre o valor 
remanescente do Contrato, no caso de atraso injustificado na entrega de 
qualquer serviço, superior a 30 (trinta) dias; 
16.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o orgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
16.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

16.4. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar qualquer 
documentação indicada neste Edital,  sera  desclassificada e sujeitar-se-6 as sanções 
cabíveis. 

16.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente  corn  as demais 
sanções. 

16.6. Se a multa aplicada for superior ao prego da garantia prestada, caso haja, 
além da perda dessa, responderá o contratado pela sua diferença, que  sera  
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, podendo 
ser cobrado o preço remanescente judicialmente, conforme  art.  419 do Código 
Civil, 

16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á 
licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal no 
8.666/93. 

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,  bent  -i 
corno o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

16.9. o pagamento da multa n5o eximira a CONTRATADA de corrigir as 
irregularidades que deram causa à penalidade. 

17. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA — RESCISÃO 
17.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

17.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas sit.uações previstas 
nos incisos I a XII e XVII do  art.  78 da Lei Federal no 8.666/93, e com as 
consequências indicadas no  art.  80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
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sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital; 	 I g 
17.1.2. Amigavelmente, nos termos do  art.  79, inciso II, da Lei Federal 

8.666/93. 
17.2. Os casos de rescisão contratual serão formal mente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no  art.  77 da Lei Federal no 8.666/93. 
17.4. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 
17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.4.3. Indenizações e multas. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — VINCULAÇÃO 
18.1. Este Termo de Contrato vincula-se aos termos do Edital de Tomada de 

Pregos e todos os seus anexos, e ainda, à proposta vencedora, identificados na 
cláusula primeira deste termo, independentemente de transcrição. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — CASOS FORTUITOS, DE FORÇA  MAYOR  OU 
OMISSOS 

19.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão 
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de 
força maior ou omissos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante 
acordo  inter  partes. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA — PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá a Autoridade Competente providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, consoante as disposições contidas na 
Lei Federal no 8.666/93. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — FORO 
21.1. E eieito o Foro da Comarca do Município de Guaraciaba do Norte/CE para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  55, §20  da Lei Federal no 

8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos signatários relacionados e 
qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel 
cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Guaraciaba do Norte/CE, 	de 

 

de 20 	.  

    

(assinatura do representante legal da contratante)  
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

(assinatura do(s) representante(s) legal(s) da empresa contratada) 
(Nome do Signatário) 

(razão social da empresa contratada) 

TESTEMUNHA 	 TESTEMUNHA 
NOME 	 NOME 
CPF: 	 CPF: 
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Estado  du  Cem-á - Prefeitura Municipal de Pereiro - Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municip 
 it  giS 

Pereiro 
localizada na RuaMada SilveiraMaciel,  it  04. Gentio,  e-mail:  pmplicitapereirolugmail.com, comunica aos interessados que no dia 09 de Fevere iQ 207  
09:00hs, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletninico N"2601.01/2023-SRP, cujo objeto é o Registro de Preços destinado a aquisi 
tipo furgão, zero km, ano/modelo 2023, transformado em atlibuláncia, destinado a atender as necessidades do Hospital Municipal Humberto de 
junto a Secretaria de Saúde e Saneamento do Munieipio de Pereiro-CE, (Termo de Ajuste N° 28/2022,  MAP?  - 4650), tudo Conforme Anexo I. 0  edit,  
completo estará disponível no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de atendimento ao público, de 07:00hs as 11:0011s, crif pelos os 
arras.  warm,  trii  nag  )». rain Fin  o  narrai  rise  liritivirez. Ilttry Irmiiniripinc  tap  ter gr9er Isr.  /tr. s-nuisiripiner Poroira . Co , 26 do lanoirn do 7  fill  Frmileon doe 
Santos Queiroz - Pregoeiro. 

*4* 

ESTADO DO CEARA -PREFEITURA MUNICIPAL DE CHATO -AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARILAZOES - TOMADA 
DE PREÇOS PP. 2022.07.07.5. Objeto: Contratação de empresa de pessoa juridica na árcade engenharia elétrica para elaboração de projeto executivo, 
homologação, execução c instalação do sistema de micrugeração de energia solar fotovoltaica  ON-GRID,  contemplando o fornecimento de materiais, 
equipamentos, montagem, amniteramento, gestão e inanuteneão para atender 23 unidades escolares do município  du  Crato/CE. A comissão permanente 
de licitação da PMC toma público e em especial as empresas participantes da  Hertel*  em  *grate,  que a empresa Diogenes Moreira Engenharia 
LTD25,CINTPI: 13.9112.854/0001-05, apreseniuu recurso atiministradvo icreamie a classilicacão  du  proposta de preço  on  Empresa 	Euergie  Sider, CHILI  
24.996.172/0001-25 e com  fulcra  no §3° do  ART.  109 da lei federal N° 8.666/93, c suas alterações, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias Leis para a interposição 
de contrarrazties pela empresa participante. Maiores informações através do telefone (88)3521.9600 das 08/100min as 14:00 horas  (horrid° 	Crato-CE, 
eni 26 de ,laneiro de 2023. Valéria Do Carmo  Moore  -Presidente da CPL/PMC. 

*** 

ESTADO DO CEARA -PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO -CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DO ENVELOPE -CONCORRÊNCIA 
No 2022.10.27.2. Objeto: Contratação dos servirms de engenharia pare reforma, ampliação e ou adaptação da E.E.LEEF 08 de março, no municipio 
de Crato/CE. A comissão permanente de licitação da PMC. convoca para que se faça presente isa sessão pública de licitação, os representantes legais 
das empresas; Jales Engenharia Ltda -Me, Cnpj: 01.873.572/0001-48; Abs Construtora E Empreendimentos Lida Me,  CITY  26,472.069/0001-01, S A 
Engenharia Lida, Cnpj: 22.102.225/0001-91; Eletrocrunpe Serviços E Construções Ltda, Cnpj: 63.551.378/0001-01; JI Empreendimentos E Construções 
Eireli, Cnpj: 10.026.525/0001-00;  /wan.  Construções E Incorporações Lida  Epp,  Cnpj: 12.049.385/0001-60; Clczinaldo S De Almeida Construções - Mc, 
Cnpj: 22.5751,52/0001-97; Construtora Justo  Junior  Ltda, Cnpj: 07.266.893/0001-60; Construtora  Impact°  Comercio E Serviços, CApj: 00.611.868/0001-
28; Werton Engenhalia & Arquiterma Lida,  Clink  11.743.010/0001-33, u ainda, convocamos os demais interessados em acompanharern o transcongr 
da sessão pública, que acontecerá no dia 30 de janeiro de 2023, as 1411:30m (horário 	Maiores informações através do telefone (88).3521.9600 das 
08h0Omin as 14;00 horas (horário local). Crato-CE,  ern  26 de Janeiro de 2023. Valeria Do Carmo Morna- Presidente da CPL/PMC.  

eye  e*e  *el;  

ESTADO DO CEARÁ-- PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N"2022.05.18,2 
TOMADA DE PREÇOS N°2022.1)2.07.1. A secretária de saúde do município de  Cram  tome público o extrato do primeiro aditivo ao contrato n" 

2022.05.18.2 decorrente do processo de tomada de preços ti7 2022.02.07.1, cujo objetivo és: Contratação dos serviços de engenharia para construção 
de unidade  'Agree  de saúde no munieipio do Crato/CE, de acordo  coos  o MAPP 1598  du  Governo Do Estado e convenio N°  10/2022 celebrado entre a 
superintendência de obras públicas •  SOP  c o municipio de Crato/CE. Objetivo prorrogar par mais 150 (cento e cinquenta)  dies  o prazo de vigência contratual 
- Contratante: Secretaria Municipal De Saúde -Contratado: Construtont Astron Ltda .Prazo de duração: Até 13 de Maio  dc  2023 - Assina pelo contratado: 
Karina Moreira Cavalcanti Camilo - Assina pela contratante: Marina  Solana  Eel:rose Silva Rodrigues Da  Matta  - Crato/CE, 14 de Dezembro de 2022.  

zee  ter zez 

ESTADO DO CEARA -PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE -AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - TOMADA 
DE PREÇOS N". TP 1106/2023-SEINFRA.Unidade  Administrative:  Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos Regente: Comissac 
de Licitação - Processo Originário: Tomada de PREÇOS N°. TP 006/2023-SE1NERA -Objeto: Contratação de empresa especializada para execução 
de serviços complementares visando a conclusão do Mercado das Confecções na sede do município  dc  Guaraciaba do Norte-CE. -Data de Abertura: 
14/022023 -Horário: 081130M -Local de Realização da Licitação: Setor de Licitações, na Avenida Monsenhor Furtado, nu 55, Centro, CEP: 62.380-000 
- Guaraciaba do Norte/Ceara - Local de Acesso ao Edital: No endereço acima e nos  links  https://www.portalmunicipios.contbr/sistema/externolieitacoes/  
proeessodsp?vEMP_CNPJ41756920500013 I; https://licitaeoes.tce.ee.gov.br-Funeionaroentodo  Orglo: Segunda àSexla de 0811 as 12H e de 13I-1 ;v. 15E1 
- Presidente da Comissão de Licitação: Emanuel Fernando Ribeiro. Guaraciaba do Norte - CE, 26101/2023. Emanuel Fernando Ribeiro - Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação. 

*mu: *** 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Nova Olincla - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico 	2023.01.24.02-SRP. O Pregneiro Oficial do 
Municipio de Nova  Okuda,  Estado do Ceara, toma público, que estará realizando, nasede da Prefeitura, através da platafonna eletrônica www.h1Lorg.br, por 
intermédio da Balsa de Licitações do Brasil (BLL), certame 	na modalidade Pregão n'2023.01.24.02-SRP, do tipo eletrônico, cujo objeto é Registro 
Formal de Preços relativos à  FULCRA  E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA/CE, conforme especificações apresentadas junur ao Edital Convocatinio e sins anexos, 
com abetnr,  tstaonada para o dia to rIc faveratin de 	partir 	1191M  horn(  n  ;main  da sTnIbimentrt da4; pronostne ononorrimie ocorrer 	parrir do 

dia 30 de janeiro de 2023,  Its  09:00 horas. Maiores infonnações e entrega de editais nos endereços eletrônicos: www.biltarg.br  e litips://licitacoesIce.ee.gov, 
br/. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3546-1639, Nova Olinda-CE, 26 de Janeiro de 2023. Paulo Ricardo Fonte de Oliveira - 
Pregoeiro  (Adel  do Município. 

Estado  du  Ceará - Prefeitura Municipal de Uruuca/CE - Aviso de Chamamento Público - O municipio de Uruoca-CE no uso das prerrogativas 
legais vem realizar Charnamento Público do  Edda]  N" 0070901.2023. AQUISIÇÃO DE GEN-EROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FANRLAR 
E EMPREENDEDOR FAM1LAR RURAL PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO  
DC,  1.411141CIPIO DE 1.71111C/C-A-CE, ATRAVES DA. SECRETARIA DE EDLICAC,;ÃO (PNAE-CRECHE, ENAE-PRE ESCOLA; FNAE.- ENSiN0 
FUNDAMENTAL; PNAE- AEE; PNAE-EJA) PARA 0 ANO LETIVO DE 2023. Período e local para entrega dos envelopes: Dia 27 de JANEIRO  dc  2023 a  
perdu  das 081100min até 24 de FEVEREIRO de 2023, as 08:0011 na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Uruoca, situada no edi  rick  Jose Alexandre 
Silva dos Santos, Anexo I, localizada na Rua J'essoa Ante, 410, Centro, Umoca-CE. A abertura dos envelopes da Chamada Pública será proferida em sessão 
publica a ser realizada no dia 27 de FEVEREIRO de 2023 és 08:000, na Sala de Licitações: 0 Edna' completo ser visualizado na integra sins  sites:  www.tee. 
gov.br  e www.uruoca.ce.gov.br. SOMA REGIA ALBUQUERQUE SILVEIRA - Pregoeira Oficial 

Prefcitura Municipal de la5- Aviso de Licitação Pregão Eletranico n"01/2023-PERP. O Pregoeiro  Lorna  público que se encontra drsposição dos interessados, 
licitação do tipo menor preço por lote, cujo objeto:  Registry  de pregos para futures e eveutuais aquisições de fogos de artificias e serviços  dc shows  

pirotécnicos destinados as comemorações de datas festivas, culturais e esportivas para atender as diversas secretaries do municipin Datas e Horários: I. 
Inicio de recebimento das propostas: das 080 do dia 27/01/2023; 2. Fim do recebimento de propostas: As 080 do dia 13/02/2023; 3. Abertura e Julgamento 
das propostas: das 08:01h As 08:59h do dia 13/02/2023; 4. InIcio da sessão de dispute de preços: as 091i do dia 13/02/2023, maiores informações na sala da 
Comissão de Licitacão, situada à Rua Francisca Alves de  Monies,  s/n, 1"  wader,  Gel:Alicia, Ico/CE, das 07:300 às 11:30h ou pelo telefone (88) 99300-1896 e 
no site:www.tec.ce.gov.br. Petrusf3arbosa de Lima. 

*** *** *** 

Prefeitura Municipal de Parambu - Extrato  dc  Contrato - Contratante e signatário: Secretaria de Educação, Warulerley Pereira Diniz, Ordenador de 
Despesas. Contratada: COOCAF Cooperativa Cearense de Agricultores Familiares Ltda.  Pete  valor de RS 500.596,00. Objer Aquisição de gêneros 
alimenticios da  Agriculture  Familiar couforme lei 11.947/2009, destinado a alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 
conforme especificações em enema Procedimento Licit:060o: Chamada Publica n"2023.01.19.001-SEDUC. Vigencia do Contrato: da data da sua assinatura 
até 31/12/2023. Dotações Orçamentárias: 18.18.12.361.1201.2.018. Elemento de Despesas: 33.90.30.00. Assina pela Contratada: Pedro Ferreira Carlos. Data 
da .Assinatura: 24/01/2023. 
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